
DIRECTIVA 2005/36/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 7 de Setembro de 2005

relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 40.o, o n.o 1 do artigo 47.o, o primeiro
e terceiro períodos do n.o 2 do artigo 47.o e o artigo 55.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) Por força da alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o do Tratado,
a abolição dos obstáculos à livre circulação de pessoas e
serviços entre os Estados-Membros constitui um dos
objectivos da Comunidade. Para os nacionais dos Esta-
dos-Membros, a referida abolição comporta, designada-
mente, o direito de exercer uma profissão, por conta
própria ou por conta de outrem, num Estado-Membro
diferente daquele em que tenham adquirido as suas
qualificações profissionais. Por outro lado, o n.o 1 do
artigo 47.o do Tratado prevê a aprovação de directivas
que visem o reconhecimento mútuo de diplomas, certifi-
cados e outros títulos.

(2) Na sequência do Conselho Europeu de Lisboa, de 23
e 24 de Março de 2000, a Comissão aprovou uma
comunicação sobre «Uma estratégia do mercado interno
para os serviços», tendo por objectivo, em especial,
tornar a livre prestação de serviços no interior da Comu-
nidade tão fácil como no interior de um Estado-Membro.
No seguimento da comunicação da Comissão intitulada
«Novos mercados de trabalho europeus, abertos a todos,
acessíveis a todos», o Conselho Europeu de Estocolmo,
de 23 e 24 de Março de 2001, mandatou a Comissão
para apresentar ao Conselho Europeu da Primavera
de 2002 propostas específicas relativas a um regime de
reconhecimento de qualificações mais uniforme, transpa-
rente e flexível.

(3) A garantia conferida pela presente directiva às pessoas
que tenham adquirido as suas qualificações profissionais
num Estado-Membro para acederem à mesma profissão
e a exercerem noutro Estado-Membro, com os mesmos
direitos que os nacionais desse Estado, não obsta a que o
profissional migrante respeite eventuais condições de
exercício não discriminatórias que possam ser impostas
por este último Estado-Membro, desde que essas
condições sejam objectivamente justificadas e proporcio-
nadas.

(4) A fim de facilitar a livre prestação de serviços, convém
prever regras específicas com vista ao alargamento da
possibilidade de exercer actividades profissionais ao
abrigo do título profissional de origem. No caso dos
serviços da sociedade da informação prestados à
distância, deve igualmente aplicar-se o disposto na Direc-
tiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais
dos serviços da sociedade da informação, em especial do
comércio electrónico, no mercado interno (4).

(5) Atendendo aos diferentes regimes instaurados, por um
lado, para a prestação de serviços além-fronteiras a título
temporário ou ocasional e, por outro, para o estabeleci-
mento, convém precisar os critérios de distinção entre
estes dois conceitos em caso de deslocação do prestador
de serviços ao território do Estado-Membro de acolhi-
mento.

(6) A facilitação da prestação de serviços tem de ser assegu-
rada no contexto do rigoroso respeito da saúde e segu-
rança públicas e da defesa dos consumidores. Por conse-
guinte, é necessário prever disposições específicas para
as profissões regulamentadas que tenham impacto na
saúde ou segurança públicas e que prestem serviços
além-fronteiras a título temporário ou ocasional.

(7) Se necessário, e nos termos da legislação comunitária, o
Estado-Membro de acolhimento poderá prever requisitos
em matéria de declaração. Estes requisitos não deverão
constituir um ónus desproporcionado para os presta-
dores de serviços ou entravar ou tornar menos atractivo
o exercício da liberdade de prestação de serviços. A
necessidade desses requisitos deve ser revista periodica-
mente à luz do progresso realizado na instituição de um
quadro comunitário de cooperação administrativa entre
Estados-Membros.
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(8) O prestador de serviços deve estar sujeito à aplicação das
regras disciplinares do Estado-Membro de acolhimento
relacionadas directa e especificamente com as qualifi-
cações profissionais, designadamente as que dizem
respeito à definição das profissões, ao leque de activi-
dades abrangidas por uma profissão ou a ela reservado e
ao uso de títulos, bem como aos erros profissionais
graves directa e especificamente relacionados com a
defesa e segurança do consumidor.

(9) No que se refere à liberdade de estabelecimento, sem
deixar de manter os princípios e as garantias subjacentes
aos diferentes sistemas de reconhecimento em vigor, as
regras destes sistemas deveriam ser melhoradas à luz da
experiência. Além disso, as directivas pertinentes foram
alteradas por diversas vezes, sendo necessária uma reor-
ganização, bem como uma racionalização do que nelas
se encontra disposto através da uniformização dos prin-
cípios aplicáveis. Para tal, é necessário substituir as
Directivas 89/48/CEE (1) e 92/51/CEE (2) do Conselho,
assim como a Directiva 1999/42/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho (3), relativas ao sistema geral de
reconhecimento das qualificações profissionais, e as
Directivas 77/452/CEE (4), 77/453/CEE (5),
78/686/CEE (6), 78/687/CEE (7), 78/1026/CEE (8),
78/1027/CEE (9), 80/154/CEE (10), 80/155/CEE (11),
85/384/CEE (12), 85/432/CEE (13), 85/433/CEE (14) e 93/
/16/CEE (15) do Conselho, relativas às profissões de enfer-
meiro responsável por cuidados gerais, dentista, veteri-
nário, parteira, arquitecto, farmacêutico e médico,
reunindo-as num único texto.

(10) A presente directiva não constitui obstáculo à possibili-
dade de os Estados-Membros reconhecerem, de acordo
com a sua legislação, as qualificações profissionais
obtidas fora do território da União Europeia por nacio-
nais de países terceiros. Todo o reconhecimento deverá
fazer-se, de qualquer forma, respeitando as condições
mínimas de formação, para determinadas profissões.

(11) Relativamente às profissões abrangidas pelo regime geral
de reconhecimento dos títulos de formação, a seguir
denominado «regime geral», os Estados-Membros devem
conservar a faculdade de fixar o nível mínimo de qualifi-
cações necessário para garantir a qualidade dos serviços
prestados no respectivo território. Todavia, por força dos
artigos 10.o, 39.o e 43.o do Tratado, não deveriam exigir
que um nacional de um Estado-Membro adquira qualifi-
cações, geralmente determinadas pelos Estados-Membros
unicamente por referência aos diplomas existentes no
âmbito do respectivo sistema nacional de ensino, se o
interessado já tiver adquirido a totalidade ou parte dessas
qualificações noutro Estado-Membro. Por conseguinte, é
conveniente estabelecer que todos os Estados-Membros
de acolhimento em que uma profissão esteja regulamen-
tada tomem em conta as qualificações adquiridas noutro
Estado-Membro e avaliem se elas correspondem às que
eles próprios exigem. Esse regime geral de reconheci-
mento não impede, contudo, que um Estado-Membro
imponha, a qualquer pessoa que exerça uma profissão
nesse mesmo Estado-Membro, exigências específicas
decorrentes da aplicação das normas profissionais justifi-
cadas pelo interesse geral. Estas consistem, nomeada-
mente, em regras referentes à organização da profissão,
em normas profissionais, incluindo normas deontoló-
gicas, e em regras de controlo e de responsabilidade. Por
último, a presente directiva não visa colidir com o inte-
resse legítimo dos Estados-Membros de obstarem a que
alguns dos seus cidadãos se possam furtar à aplicação da
legislação nacional em matéria profissional.

(12) A presente directiva abrange o reconhecimento pelos
Estados-Membros de qualificações profissionais adqui-
ridas noutros Estados-Membros. No entanto, não
abrange o reconhecimento pelos Estados-Membros das
decisões de reconhecimento tomadas por outros Esta-
dos-Membros por força da presente directiva. Por conse-
guinte, um indivíduo que possua qualificações profissio-
nais reconhecidas nos termos da presente directiva não
pode fazer valer esse reconhecimento a fim de obter no
seu Estado-Membro de origem direitos diferentes dos
conferidos pela qualificação profissional obtida nesse
Estado-Membro, a não ser que demonstre ter obtido
qualificações profissionais suplementares no Estado-
-Membro de acolhimento.

(13) A fim de definir o mecanismo de reconhecimento de
acordo com o sistema geral, é necessário agrupar os
diversos sistemas nacionais de educação e formação em
níveis diferentes. Estes níveis, que são estabelecidos
unicamente com o objectivo do funcionamento do
sistema geral, não produzem efeitos relativamente às
estruturas nacionais de educação e formação nem à
competência dos Estados-Membros na matéria.
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(14) O mecanismo de reconhecimento estabelecido pelas
Directivas 89/48/CEE e 92/51/CEE mantém-se inalte-
rado. Por conseguinte, deveria ser facultado ao titular de
um diploma que sancione uma formação de nível pós-
-secundário com uma duração mínima de um ano o
acesso a uma profissão regulamentada num Esta-
do-Membro em que esse acesso esteja condicionado à
posse de um diploma que sancione a conclusão de um
curso superior ou universitário com uma duração de
quatro anos, independentemente do nível do diploma
exigido no Estado-Membro de acolhimento. Pelo
contrário, no caso de o acesso a uma profissão regula-
mentada estar condicionado à conclusão de um curso
superior ou universitário com uma duração de mais de
quatro anos, tal acesso deve ser facultado unicamente
aos detentores de um diploma que sancione a conclusão
de um curso superior ou universitário com uma duração
mínima de três anos.

(15) Na ausência de harmonização das condições mínimas de
formação para aceder às profissões regidas pelo regime
geral, deve ser prevista a possibilidade de o Esta-
do-Membro de acolhimento impor medidas de compen-
sação. Essas medidas deverão ser proporcionadas e
atender, nomeadamente, à experiência profissional do
requerente. A experiência mostra que a exigência de
uma prova de aptidão ou de um estágio de adaptação, à
escolha do migrante, oferece garantias adequadas quanto
ao nível de qualificação deste último, pelo que qualquer
derrogação a essa escolha deverá ser justificada, caso a
caso, por uma razão imperiosa de interesse geral.

(16) A fim de promover a livre circulação dos profissionais,
sem deixar de garantir um nível adequado de qualifi-
cações, diversas associações e organizações profissionais
ou Estados-Membros deveriam poder propor plataformas
comuns a nível europeu. A presente directiva deve ter
em conta essas iniciativas, sob certas condições e no
respeito da competência dos Estados-Membros para
determinarem as qualificações exigidas para o exercício
das profissões no seu território, bem como o conteúdo e
a organização dos respectivos sistemas de ensino e de
formação profissional, no respeito da legislação comuni-
tária, designadamente em matéria de concorrência, privi-
legiando ao mesmo tempo, neste contexto, um reconhe-
cimento de carácter mais automático no âmbito do
regime geral. As associações profissionais que estejam
em condições de apresentar plataformas comuns devem
ser representativas a nível nacional e europeu. Uma
plataforma comum é um conjunto de critérios que
permitem reduzir o maior número de diferenças
substanciais que tenham sido identificadas entre os
requisitos das formações ministradas em pelo menos
dois terços dos Estados-Membros, incluindo todos os
Estados que regulamentem essa profissão. Estes critérios
poderão, por exemplo, incluir requisitos tais como uma
formação complementar, um estágio de adaptação sob a
responsabilidade de um profissional qualificado, uma
prova de aptidão, um determinado nível mínimo de
experiência profissional, ou combinações dos mesmos.

(17) A fim de atender a todas as situações para as quais não
existe ainda nenhuma disposição sobre o reconheci-
mento das qualificações profissionais, o regime geral
deve ser alargado aos casos não cobertos por um regime
específico, quer quando a profissão em causa não se
encontre abrangida por um destes regimes, quer quando,
embora esteja abrangida por um regime específico, o
requerente não reúna, por uma qualquer razão específica
e excepcional, as condições para beneficiar desse regime.

(18) É necessário simplificar as regras que permitem aceder a
um certo número de actividades industriais, comerciais e
artesanais nos Estados-Membros em que as profissões
em causa estejam regulamentadas, desde que essas activi-
dades tenham sido exercidas noutro Estado-Membro
durante um período razoável e suficientemente recente,
mantendo simultaneamente para as referidas actividades
um regime de reconhecimento automático baseado na
experiência profissional.

(19) A livre circulação e o reconhecimento mútuo dos títulos
de formação de médicos, enfermeiros responsáveis por
cuidados gerais, dentistas, veterinários, parteiras, farma-
cêuticos e arquitectos deve assentar no princípio funda-
mental do reconhecimento automático dos títulos de
formação, com base na coordenação das condições
mínimas de formação. Além disso, o acesso nos Esta-
dos-Membros às profissões de médico, enfermeiro
responsável por cuidados gerais, dentista, veterinário,
parteira e farmacêutico deveria depender da posse de um
determinado título de formação comprovativo de que o
interessado obteve uma formação que corresponde às
condições mínimas estabelecidas. Este sistema deve ser
completado por uma série de direitos adquiridos de que
os profissionais qualificados beneficiem em determinadas
condições.

(20) A fim de ter em conta as características únicas das quali-
ficações dos médicos e dos dentistas, bem como o
correspondente acervo comunitário em matéria de reco-
nhecimento automático, justifica-se a aplicação do prin-
cípio do reconhecimento automático às especializações
médicas e dentárias comuns a, pelo menos, dois Esta-
dos-Membros. Em contrapartida, no intuito de simpli-
ficar o regime, a extensão do reconhecimento automá-
tico a novas especializações médicas após a data de
entrada em vigor da presente directiva deve limitar-se às
especializações comuns a, pelo menos, dois quintos dos
Estados-Membros. Por outro lado, a presente directiva
não obsta a que os Estados-Membros possam acordar
entre si, relativamente a certas especializações médicas e
dentárias comuns e que não sejam objecto de reconheci-
mento automático na acepção da presente directiva, um
reconhecimento automático regido pelas suas próprias
regras.

(21) O reconhecimento automático dos títulos de formação
médica de base não deve prejudicar a competência dos
Estados-Membros para associarem ou não este título
com o exercício de uma actividade profissional
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(22) Todos os Estados-Membros devem aceitar a profissão de
dentista como profissão específica e distinta da de
médico, especializado ou não em odonto-estomatologia,
e assegurar que a formação de dentista confira a compe-
tência necessária para exercer o conjunto das actividades
de prevenção, de diagnóstico e de tratamento das
anomalias e doenças dos dentes, da boca, dos maxilares
e dos tecidos adjacentes. A actividade profissional de
dentista deve ser exercida pelos detentores do título de
formação de dentista referido na presente directiva.

(23) Não se afigurou desejável impor uma via de formação
unificada para as parteiras de todos os Estados-Membros.
Convém, pelo contrário, deixar a estes últimos o
máximo de liberdade na organização dessa formação.

(24) No intuito de simplificar a presente directiva, importa ter
como referência o conceito de «farmacêutico», a fim de
delimitar o âmbito de aplicação das disposições relativas
ao reconhecimento automático dos respectivos títulos de
formação, sem prejuízo da especificidade das regulamen-
tações nacionais que regem estas actividades.

(25) Os detentores de títulos de formação de farmacêutico
são especialistas no domínio dos medicamentos e devem
em princípio ter acesso, em todos os Estados-Membros,
a uma área mínima de actividades neste domínio. Ao
definir essa área mínima, a presente directiva não
deve ter como efeito limitar as actividades acessíveis aos
farmacêuticos nos Estados-Membros, designadamente no
que se refere às análises de biologia clínica, nem criar
um monopólio em benefício destes profissionais, já que
isto constitui matéria da competência exclusiva dos Esta-
dos-Membros. O disposto na presente directiva não
impede os Estados-Membros de imporem condições de
formação complementares para o acesso a actividades
não incluídas na área mínima de actividades coordenada.
Deste modo, o Estado-Membro de acolhimento deverá
poder impor essas condições aos nacionais detentores de
títulos de formação que sejam objecto de reconheci-
mento automático nos termos da presente directiva.

(26) A presente directiva não assegura a coordenação de
todas as condições de acesso às actividades do domínio
farmacêutico e do seu exercício. Nomeadamente, a
repartição geográfica das farmácias e o monopólio de
distribuição de medicamentos devem continuar a ser
matéria da competência dos Estados-Membros. A
presente directiva em nada altera as disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas dos Estados-Mem-
bros que proíbem às sociedades o exercício de determi-
nadas actividades de farmácia ou o sujeitam a determi-
nadas condições.

(27) A criação arquitectónica, a qualidade das construções, a
sua inserção harmoniosa no ambiente circundante, o

respeito pelas paisagens naturais e urbanas, bem como
pelo património colectivo e privado, são questões de
interesse público. Por conseguinte, o reconhecimento
mútuo dos títulos de formação deverá basear-se em
critérios qualitativos e quantitativos que garantam que os
detentores dos títulos de formação reconhecidos estejam
aptos a compreender e traduzir as necessidades dos indi-
víduos, dos grupos sociais e das colectividades em
matéria de organização do espaço, de concepção, organi-
zação e realização das construções, de conservação e
valorização do património arquitectónico e de protecção
dos equilíbrios naturais.

(28) As regulamentações nacionais no domínio da arquitec-
tura relativas ao acesso às actividades profissionais de
arquitecto e ao seu exercício têm um alcance muito
variado. Na maioria dos Estados-Membros, as actividades
do domínio da arquitectura são exercidas, de direito ou
de facto, por pessoas que possuem o título de arquitecto,
acompanhado ou não de outro título, sem por isso bene-
ficiarem de um monopólio de exercício dessas activi-
dades, salvo disposições legislativas em contrário. As
referidas actividades, ou algumas delas, poderão igual-
mente ser exercidas por outros profissionais, nomeada-
mente engenheiros que tenham recebido uma formação
específica no domínio da construção ou da arte de cons-
truir. No intuito de simplificar a presente directiva,
importa ter como referência o conceito de «arquitecto», a
fim de delimitar o âmbito de aplicação das disposições
relativas ao reconhecimento automático dos títulos de
formação no domínio da arquitectura, sem prejuízo da
especificidade das regulamentações nacionais que regem
estas actividades.

(29) No caso de uma organização ou associação profissional
a nível europeu inerente a uma profissão regulamentada
requerer um regime específico de reconhecimento das
qualificações com base em condições mínimas de
formação coordenadas, a Comissão deverá avaliar a
oportunidade de adoptar uma proposta de alteração da
presente directiva.

(30) Para garantir a eficácia do regime de reconhecimento das
qualificações profissionais, é necessário definir formali-
dades e regras processuais uniformes para a sua apli-
cação, assim como certos aspectos do exercício da
profissão.

(31) Dado que a colaboração entre os Estados-Membros, e
entre estes e a Comissão, pode facilitar a aplicação da
presente directiva e o respeito pelas obrigações dela
decorrentes, há que organizar os meios para essa colabo-
ração.
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(32) A criação a nível europeu de carteiras profissionais a
emitir por associações ou organizações profissionais
poderá facilitar a mobilidade dos profissionais, acele-
rando, em particular, a troca de informações entre o
Estado-Membro de acolhimento e o Estado-Membro de
origem. Esta carteira possibilitará o acompanhamento da
carreira dos profissionais que se estabeleçam em vários
Estados-Membros. As carteiras poderão conter infor-
mações, sem prejuízo das disposições relativas à
protecção de dados pessoais, sobre as qualificações
profissionais do respectivo titular (universidade ou esta-
belecimento de ensino frequentados, qualificações, expe-
riência profissional), o registo do seu estabelecimento, as
sanções eventualmente impostas a nível profissional e
outros pormenores fornecidos pela autoridade compe-
tente.

(33) A criação de uma rede de pontos de contacto que tenha
por missão fornecer aos cidadãos dos Estados-Membros
informações e assistência permitirá assegurar a transpa-
rência do sistema de reconhecimento. Esses pontos de
contacto fornecerão a qualquer cidadão que o solicite,
bem como à Comissão, todas as informações e ende-
reços relevantes para o processo de reconhecimento. A
designação de um ponto de contacto único por Estado-
-Membro, no âmbito dessa rede, não afecta a organização
de competências a nível nacional. Em especial, não
impede a designação de vários serviços a nível nacional,
ficando o ponto de contacto designado no âmbito da
referida rede encarregado de se articular com os outros
serviços e de fornecer aos cidadãos, sempre que neces-
sário, informações pormenorizadas sobre os serviços
competentes na matéria.

(34) A gestão dos diferentes regimes de reconhecimento
criados pelas directivas sectoriais e pelo regime geral
revelou-se trabalhosa e complexa. Torna-se, pois, neces-
sário simplificar a gestão e a actualização da presente
directiva para atender ao progresso científico e técnico,
em especial nos casos em que as condições mínimas de
formação sejam coordenadas com vista ao reconheci-
mento automático dos títulos de formação. Para o efeito,
é necessário instituir um comité único de reconheci-
mento das qualificações profissionais e garantir uma
participação adequada dos representantes das organi-
zações profissionais, incluindo ao nível europeu.

(35) As medidas necessárias à execução da presente directiva
devem ser adoptadas nos termos da Decisão 1999/468/
/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as
regras de exercício das competências de execução atri-
buídas à Comissão (1).

(36) A elaboração pelos Estados-Membros de relatórios perió-
dicos sobre a aplicação da presente directiva, que inclua
dados estatísticos, permitirá determinar o impacto do
sistema de reconhecimento das qualificações profissio-
nais.

(37) Há que prever um procedimento apropriado para a
adopção de medidas temporárias caso a aplicação de
qualquer disposição da presente directiva venha a apre-
sentar dificuldades significativas num Estado-Membro.

(38) O disposto na presente directiva não afecta a compe-
tência dos Estados-Membros no que se refere à organi-
zação dos respectivos regimes nacionais de segurança
social e à determinação das actividades que devem ser
exercidas no âmbito desses regimes.

(39) Tendo em consideração a rapidez da evolução tecnoló-
gica e do progresso científico, a aprendizagem ao longo
da vida reveste-se de uma importância especial para um
grande número de profissões. Neste contexto, cabe aos
Estados-Membros aprovar as modalidades segundo as
quais, graças a uma formação contínua adequada, os
profissionais se manterão informados dos progressos
técnicos e científicos.

(40) Dado que os objectivos da presente directiva, designada-
mente a racionalização, simplificação e o melhoramento
das regras relativas ao reconhecimento das qualificações
profissionais, não podem ser suficientemente realizados
pelos Estados-Membros, podendo pois ser melhor alcan-
çados a nível comunitário, a Comunidade pode adoptar
medidas, em conformidade com o princípio da subsidia-
riedade, tal como se encontra estabelecido no artigo 5.o

do Tratado. De acordo com o princípio da proporciona-
lidade estabelecido no mesmo artigo, a presente directiva
limita-se ao mínimo exigido para alcançar esses objec-
tivos.

(41) A presente directiva não prejudica a aplicação do n.o 4
do artigo 39.o e do artigo 45.o do Tratado, designada-
mente no que diz respeito aos notários.

(42) Relativamente ao direito de estabelecimento e à pres-
tação de serviços, a presente directiva é aplicável sem
prejuízo de outras disposições legais específicas em
matéria de reconhecimento das qualificações profissio-
nais, tais como as existentes no domínio dos transportes,
dos mediadores de seguros e dos revisores oficiais de
contas. A presente directiva não afecta a aplicação da
Directiva 77/249/CEE do Conselho, de 22 de Março
de 1977, tendente a facilitar o exercício efectivo da livre
prestação de serviços pelos advogados (2), nem da Direc-
tiva 98/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
16 de Fevereiro de 1998, tendente a facilitar o exercício
permanente da profissão de advogado num Esta-
do-Membro diferente daquele em que foi adquirida a
qualificação profissional (3). O reconhecimento das quali-
ficações profissionais dos advogados, para efeitos de
estabelecimento imediato ao abrigo do título profissional
do Estado-Membro de acolhimento, deverá ser abrangido
pela presente directiva.
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(43) Na medida em que se trata de profissões regulamentadas,
a presente directiva abrange igualmente as profissões
liberais que são, nos termos da presente directiva, as
exercidas com base em qualificações profissionais especí-
ficas, a título pessoal, sob responsabilidade própria e de
forma independente por profissionais que prestam
serviços de carácter intelectual, no interesse dos clientes
e do público em geral. De acordo com o Tratado, o exer-
cício da profissão pode estar sujeito nos Estados-
-Membros a obrigações legais específicas, decorrentes da
legislação nacional e das normas autonomamente criadas
pela respectiva representação profissional, garantindo e
desenvolvendo o profissionalismo, a qualidade do serviço
e a confidencialidade das relações com os clientes.

(44) A presente directiva não prejudica as medidas necessá-
rias para assegurar um elevado nível de protecção da
saúde e de defesa do consumidor,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.o

Objecto

A presente directiva estabelece as regras segundo as quais um
Estado-Membro que subordina o acesso a uma profissão regula-
mentada ou o respectivo exercício no seu território à posse de
determinadas qualificações profissionais (adiante denominado
«Estado-Membro de acolhimento») reconhece, para o acesso a
essa profissão e para o seu exercício, as qualificações profissio-
nais adquiridas noutro ou em vários outros Estados-Membros
(adiante denominados «Estado-Membro de origem») que
permitem ao seu titular nele exercer a mesma profissão.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1. A presente directiva é aplicável a qualquer nacional de
um Estado-Membro que pretenda exercer uma profissão regula-
mentada, incluindo as profissões liberais, por conta própria ou
por conta de outrem, num Estado-Membro diferente daquele
em que adquiriu as suas qualificações profissionais.

2. Cada Estado-Membro poderá permitir no seu território,
de acordo com a sua regulamentação, o exercício de uma
profissão regulamentada, na acepção da alínea a) do n.o 1 do
artigo 3.o, a nacionais dos Estados-Membros que possuam
qualificações profissionais que não tenham sido obtidas num
Estado-Membro. No que se refere às profissões abrangidas pelo
Capítulo III do Título III, este reconhecimento inicial deverá
respeitar as condições mínimas de formação previstas no refe-
rido capítulo.

3. Sempre que num instrumento separado da legislação
comunitária sejam estabelecidas outras regras específicas direc-
tamente relacionadas com o reconhecimento de qualificações
profissionais para determinada profissão regulamentada, não se
aplicarão as disposições correspondentes da presente directiva.

Artigo 3.o

Definições

1. Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) «Profissão regulamentada»: a actividade ou o conjunto de
actividades profissionais em que o acesso, o exercício ou
uma das modalidades de exercício se encontram directa ou
indirectamente subordinados, nos termos de disposições
legislativas, regulamentares ou administrativas, à posse de
determinadas qualificações profissionais; constitui, nomeada-
mente, uma modalidade de exercício o uso de um título
profissional limitado por disposições legislativas, regulamen-
tares ou administrativas aos detentores de uma determinada
qualificação profissional. Quando não for aplicável a defi-
nição apresentada na primeira frase da presente definição,
serão consideradas profissões regulamentadas as profissões a
que se refere o n.o 2;

b) «Qualificações profissionais»: as qualificações atestadas por
um título de formação, uma declaração de competência tal
como referida na subalínea i) da alínea a) do artigo 11.o e/
/ou experiência profissional;

c) «Título de formação»: os diplomas, certificados e outros
títulos emitidos por uma autoridade de um Estado-Membro
designada nos termos das disposições legislativas, regula-
mentares ou administrativas desse Estado que sancionem
uma formação profissional preponderantemente adquirida
na Comunidade. Quando não for aplicável a primeira frase
da presente definição, serão considerados títulos de
formação os títulos a que se refere o n.o 3;

d) «Autoridade competente»: todas as autoridades ou orga-
nismos investidos de autoridade pelos Estados-Membros,
habilitados nomeadamente para emitir ou receber títulos de
formação e outros documentos ou informações, bem como
a receber requerimentos e adoptar as decisões a que se
refere a presente directiva;

e) «Formação regulamentada»: qualquer formação especifica-
mente orientada para o exercício de determinada profissão e
que consista num ciclo de estudos eventualmente comple-
tado por uma formação profissional, um estágio profissional
ou prática profissional.

A estrutura e o nível da formação profissional, do estágio
profissional ou da prática profissional deverão ser determi-
nados pelas disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas do Estado-Membro interessado, ou ser
objecto de um controlo ou de aprovação pela autoridade
designada para o efeito;
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f) «Experiência profissional»: o exercício efectivo e lícito da
profissão em causa num Estado-Membro;

g) «Estágio de adaptação»: o exercício, no Estado-Membro de
acolhimento, de uma profissão regulamentada sob a respon-
sabilidade de um profissional qualificado, podendo este
exercício ser eventualmente acompanhado de uma formação
complementar. Este estágio de adaptação será objecto de
uma avaliação. As regras pormenorizadas do estágio de
adaptação e da sua avaliação, bem como o estatuto do
migrante, serão determinados pela autoridade competente
do Estado-Membro de acolhimento.

O estatuto de que beneficiará o migrante no Estado-Membro
de acolhimento, nomeadamente em matéria de direito de
residência, bem como de obrigações, de direitos e prestações
sociais, de subsídios e remunerações, será estabelecido pelas
autoridades competentes desse Estado-Membro nos termos
do direito comunitário aplicável;

h) «Prova de aptidão»: um teste que incidirá exclusivamente
sobre os conhecimentos profissionais do requerente, efec-
tuado pelas autoridades competentes do Estado-Membro de
acolhimento com a finalidade de avaliar a aptidão do reque-
rente para exercer uma profissão regulamentada nesse Esta-
do-Membro. Para permitir a realização desse teste, as autori-
dades competentes elaborarão uma lista das matérias que,
com base numa comparação entre a formação exigida no
Estado-Membro a que pertencem e a formação recebida pelo
requerente, não estejam abrangidas pelo diploma ou outro(s)
título(s) de formação apresentado(s) pelo requerente.

A prova de aptidão deverá ter em consideração o facto de o
requerente ser um profissional qualificado no Esta-
do-Membro de origem ou de proveniência. A prova incidirá
sobre matérias a escolher de entre as matérias incluídas na
lista, cujo conhecimento constitua condição essencial para
poder exercer a profissão no Estado-Membro de acolhi-
mento. A prova poderá igualmente incluir o conhecimento
das regras deontológicas aplicáveis às actividades em causa
no Estado-Membro de acolhimento.

As regras da prova de aptidão serão estabelecidas pelas
autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi-
mento, que fixarão também o estatuto de que beneficiará
nesse Estado o requerente que aí deseje preparar-se para a
prova de aptidão;

i) «Dirigente de empresa»: qualquer pessoa que tenha exercido
numa empresa do ramo profissional correspondente uma
das seguintes funções:

i) Dirigente de empresa ou de filial; ou

ii) Adjunto do empresário ou do dirigente de empresa, se
esta função implicar uma responsabilidade equivalente à
do empresário ou do dirigente representado; ou

iii) Quadro superior com funções comerciais e/ou técnicas e
com responsabilidade por um ou mais departamentos
da empresa.

2. Serão consideradas profissões regulamentadas as
profissões exercidas pelos membros das associações ou organi-
zações referidas no anexo I.

As associações ou organizações referidas no primeiro parágrafo
têm nomeadamente por objectivo fomentar e manter um nível
elevado na área profissional em questão. Para tal, são reconhe-
cidas de forma especial por um Estado-Membro e concedem
títulos de formação aos seus membros, submetem-nos a
normas de conduta profissional por elas estabelecidas e confe-
rem-lhes o direito ao uso de um título ou de uma designação
abreviada, ou ao benefício de um estatuto correspondente a
esses títulos de formação.

Sempre que um Estado-Membro conceda o reconhecimento a
uma das associações ou organizações referidas no primeiro
parágrafo, informará desse facto a Comissão, que publicará
uma comunicação adequada no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

3. Será considerado título de formação qualquer título de
formação emitido num país terceiro, desde que o seu titular
tenha, nessa profissão, uma experiência profissional de três
anos no território do Estado-Membro que reconheceu o refe-
rido título, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o, certificada por
esse Estado-Membro.

Artigo 4.o

Efeitos do reconhecimento

1. O reconhecimento das qualificações profissionais pelo
Estado-Membro de acolhimento permitirá ao beneficiário ter
acesso nesse Estado-Membro à profissão para a qual está quali-
ficado no Estado-Membro de origem, e nele exercer essa
profissão nas mesmas condições que os respectivos nacionais.

2. Para efeitos da presente directiva, a profissão que o reque-
rente pretende exercer no Estado-Membro de acolhimento será
a mesma para a qual está qualificado no Estado-Membro de
origem, se as actividades abrangidas forem comparáveis.

TÍTULO II

LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Artigo 5.o

Princípio da livre prestação de serviços

1. Sem prejuízo de disposições específicas do direito comu-
nitário, bem como dos artigos 6.o e 7.o da presente directiva, os
Estados-Membros não poderão restringir, por razões relativas
às qualificações profissionais, a livre prestação de serviços
noutro Estado-Membro:

a) Se o prestador de serviços estiver legalmente estabelecido
num Estado-Membro para nele exercer a mesma profissão
(adiante designado «Estado-Membro de estabelecimento»); e
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b) Em caso de deslocação, se o prestador de serviços tiver exer-
cido essa profissão no Estado-Membro de estabelecimento
durante, pelo menos, dois anos no decurso dos 10 anos
anteriores à prestação de serviços, se a profissão não se
encontrar aí regulamentada. A condição relativa aos dois
anos de exercício não se aplicará se a profissão ou a
formação conducente à profissão estiver regulamentada.

2. As disposições do presente título apenas serão aplicáveis
quando o prestador de serviços se deslocar ao território do
Estado-Membro de acolhimento para exercer, de forma tempo-
rária e ocasional, a profissão referida no n.o 1.

O carácter temporário e ocasional da prestação será avaliado
caso a caso, nomeadamente em função da respectiva duração,
frequência, periodicidade e continuidade.

3. Em caso de deslocação, o prestador de serviços ficará
sujeito às normas de conduta de carácter profissional, legal ou
administrativo directamente relacionadas com as qualificações
profissionais, designadamente as que dizem respeito à definição
das profissões, ao uso de títulos, ou aos erros profissionais
graves directa e especificamente relacionados com a defesa e
segurança do consumidor, bem como às disposições discipli-
nares, aplicáveis no Estado-Membro de acolhimento aos profis-
sionais que aí exercem a mesma profissão.

Artigo 6.o

Dispensas

Nos termos do n.o 1 do artigo 5.o, o Estado-Membro de acolhi-
mento dispensará os prestadores de serviços estabelecidos
noutro Estado-Membro das exigências impostas aos profissio-
nais estabelecidos no seu território relativamente:

a) À autorização, inscrição ou filiação numa organização ou
num organismo profissionais. Para facilitar a aplicação das
disposições disciplinares em vigor no seu território de
acordo com o n.o 3 do artigo 5.o, os Estados-Membros
poderão prever uma inscrição temporária e automática ou
uma adesão pro forma a uma determinada organização ou
organismo profissional, na condição de essa inscrição ou
adesão não retardar nem tornar de algum modo mais
complexa a prestação de serviços e não comportar encargos
suplementares para o prestador de serviços. A autoridade
competente enviará à organização ou organismo profissi-
onal competente cópia da declaração e, se for caso disso, da
declaração renovada a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o,
acompanhada, no caso das profissões com impacto na saúde
e segurança públicas a que se refere o n.o 4 do artigo 7.o ou
que beneficiam de reconhecimento automático ao abrigo do
Capítulo III do Título III, de uma cópia dos documentos a

que se refere o n.o 2 do artigo 7.o; essa cópia da declaração
servirá de inscrição temporária ou adesão pro forma para
este efeito;

b) À inscrição num organismo público de segurança social
para regularizar, com um organismo segurador, as contas
relativas às actividades exercidas em benefício de pessoas
abrangidas por um sistema de segurança social.

Todavia, o prestador de serviços deverá informar previamente
ou, em caso de urgência, posteriormente, o organismo referido
na alínea b) da prestação de serviços efectuada.

Artigo 7.o

Declaração prévia em caso de deslocação do prestador de
serviços

1. Os Estados-Membros poderão exigir que, quando efectuar
a sua primeira deslocação entre Estados-Membros para efeitos
de prestação de serviços, o prestador informe previamente a
autoridade competente do Estado-Membro de acolhimento por
meio de declaração escrita que inclua os elementos circunstan-
ciados relativos a qualquer seguro ou outro meio de protecção,
individual ou colectiva, no tocante à responsabilidade profissi-
onal. Essa declaração será renovada uma vez por ano nos casos
em que o prestador tencione fornecer serviços temporários ou
ocasionais nesse Estado-Membro durante o ano em causa. O
prestador de serviços poderá apresentar a declaração por qual-
quer meio que considere adequado.

2. Além disso, aquando da primeira prestação de serviços ou
quando se verifique uma alteração relevante da situação ates-
tada pelos documentos, os Estados-Membros poderão exigir
que a declaração seja acompanhada dos seguintes documentos:

a) Prova da nacionalidade do prestador de serviços;

b) Certificado segundo o qual o interessado se encontra legal-
mente estabelecido num Estado-Membro para efeitos do
exercício das actividades em questão e não está, no
momento da emissão do certificado, proibido, mesmo
temporariamente, de as exercer;

c) Título(s) de formação;

d) Relativamente aos casos referidos na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o, qualquer meio de prova de que o prestador de
serviços exerceu a actividade em questão durante pelo
menos dois anos no decurso dos 10 anos anteriores;

e) Certidão negativa do registo criminal referente a conde-
nações penais, para as profissões do sector da segurança,
quando o Estado-Membro o exija em relação aos seus
próprios nacionais.
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3. A prestação de serviços será efectuada sob o título profis-
sional do Estado-Membro de estabelecimento, caso esse título
exista nesse Estado-Membro para a actividade profissional em
causa. Esse título será indicado na língua oficial ou numa das
línguas oficiais do Estado-Membro de estabelecimento, por
forma a evitar qualquer confusão com o título profissional do
Estado-Membro de acolhimento. Nos casos em que o referido
título profissional não exista no Estado-Membro de estabeleci-
mento, o prestador de serviços indicará o seu título de
formação na língua oficial ou numa das línguas oficiais deste
Estado-Membro. A título excepcional, a prestação de serviços
será efectuada sob o título profissional do Estado-Membro de
acolhimento relativamente aos casos a que se refere o Título III
do Capítulo III.

4. No que diz respeito à primeira prestação de serviços, no
caso das profissões regulamentadas com impacto na saúde ou
segurança públicas que não beneficiem do reconhecimento
automático ao abrigo do Título III do Capítulo III, a autoridade
competente do Estado-Membro de acolhimento poderá
proceder a uma verificação das qualificações profissionais do
prestador de serviços antes da primeira prestação de serviços.
Essa verificação prévia só será possível nos casos em que tiver
por objectivo evitar danos graves para a saúde ou segurança do
receptor do serviço devido à falta de qualificação profissional
do prestador de serviços e desde que não vá além do necessário
para alcançar esse objectivo.

No prazo máximo de um mês a contar da data de recepção da
declaração e dos documentos que a acompanham, a autoridade
competente deverá diligenciar no sentido de informar o pres-
tador de serviços da sua decisão de não verificar as suas qualifi-
cações ou do resultado de tal verificação. Sempre que se verifi-
quem dificuldades das quais possa resultar atraso, a autoridade
competente deverá, durante o primeiro mês, notificar o pres-
tador de serviços do motivo do atraso e do calendário para a
tomada de decisão, a qual terá de ocorrer no prazo de dois
meses após a recepção de toda a documentação.

Em caso de divergência substancial entre as qualificações profis-
sionais do prestador de serviços e a formação exigida no Esta-
do-Membro de acolhimento, na medida em que essa diver-
gência possa prejudicar a saúde ou a segurança públicas, o Esta-
do-Membro de acolhimento deverá dar ao prestador de serviços
oportunidade de demonstrar que adquiriu os conhecimentos e
competências de que carecia, nomeadamente através de uma
prova de aptidão. De qualquer forma, a prestação de serviços
deverá poder ser efectuada no mês subsequente à aprovação da
decisão nos termos do parágrafo anterior.

Na falta de resposta da autoridade competente dentro dos
prazos fixados nos parágrafos anteriores, poderá ser efectuada a
prestação de serviços.

Nos casos em que as qualificações tenham sido verificadas nos
termos do presente número, a prestação de serviços será efec-
tuada com o título profissional do Estado-Membro de acolhi-
mento.

Artigo 8.o

Cooperação administrativa

1. As autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi-
mento poderão solicitar às autoridades competentes do Esta-
do-Membro de estabelecimento, para cada uma das prestações,
todas as informações pertinentes respeitantes à licitude do esta-
belecimento e à boa conduta do prestador de serviços, assim
como à ausência de sanções disciplinares ou penais de carácter
profissional. As autoridades competentes do Estado-Membro de
estabelecimento comunicarão essas informações nos termos do
artigo 56.o

2. As autoridades competentes deverão assegurar o inter-
câmbio de todas as informações necessárias para que as queixas
apresentadas pelo destinatário de um serviço contra o seu pres-
tador sejam correctamente processadas. Os destinatários
deverão ser informados dos resultados da queixa.

Artigo 9.o

Informações a fornecer aos destinatários do serviço

Nos casos em que a prestação seja efectuada com o título
profissional do Estado-Membro de estabelecimento ou com o
título de formação do prestador de serviços, para além das
outras exigências em matéria de informação previstas no direito
comunitário, as autoridades competentes do Estado-Membro de
acolhimento poderão exigir que o prestador forneça ao destina-
tário do serviço uma parte ou a totalidade das seguintes infor-
mações:

a) Caso o prestador de serviços esteja inscrito num registo
comercial ou noutro registo público similar, o registo em
que ele se encontre inscrito e o seu número de inscrição, ou
os meios de identificação equivalentes que figurem nesse
registo;

b) Se a actividade estiver sujeita a autorização no Esta-
do-Membro de estabelecimento, o nome e o endereço da
autoridade de controlo competente;

c) A associação profissional ou organismo similar em que o
prestador de serviços esteja eventualmente inscrito;

d) O título profissional ou, na falta deste, o título de formação
do prestador de serviços e o Estado-Membro no qual ele foi
concedido;

e) Se o prestador de serviços exercer uma actividade sujeita a
IVA, o número de identificação referido no n.o 1 do
artigo 22.o da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o
volume de negócios — Sistema Comum do imposto sobre o
valor acrescentado: matéria colectável uniforme (1);

f) Elementos circunstanciados relativos a um eventual seguro,
ou a outro meio de protecção, individual ou colectiva, no
tocante à responsabilidade profissional.

30.9.2005L 255/30 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 145 de 13.6.1977, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2004/66/CE (JO L 168 de 1.5.2004,
p. 35).



TÍTULO III

LIBERDADE DE ESTABELECIMENTO

CAPÍTULO I

Regime geral de reconhecimento dos títulos de formação

Artigo 10.o

Âmbito de aplicação

O presente capítulo aplicar-se-á a todas as profissões não
abrangidas pelos capítulos II e III do presente título, assim
como nos seguintes casos em que, por razões específicas e
excepcionais, o requerente não satisfaça as condições previstas
nos referidos capítulos:

a) No caso das actividades enumeradas no anexo IV, sempre
que o migrante não satisfaça os requisitos estabelecidos nos
artigos 17.o, 18.o e 19.o;

b) No caso dos médicos com formação de base, médicos espe-
cialistas, enfermeiros responsáveis por cuidados gerais,
dentistas, dentistas especialistas, veterinários, parteiras,
farmacêuticos e arquitectos, sempre que o migrante não
satisfaça os requisitos de prática profissional efectiva e lícita
a que se referem os artigos 23.o, 27.o, 33.o, 37.o, 39.o, 43.o e
49.o;

c) No caso dos arquitectos, sempre que o migrante possua um
título de formação não enumerado no ponto 5.7 do
anexo V;

d) Sem prejuízo do n.o 1 do artigo 21.o e dos artigos 23.o

e 27.o, no caso dos médicos, enfermeiros, dentistas, veteriná-
rios, parteiras, farmacêuticos e arquitectos que possuam um
título de formação especializada e devam submeter-se à
formação conducente à obtenção de um título enumerado
nos pontos 5.1.1, 5.2.2, 5.3.2, 5.4.2, 5.5.2, 5.6.2 e 5.7.1. do
anexo V, apenas para efeitos do reconhecimento da especia-
lização em causa;

e) No caso dos enfermeiros responsáveis por cuidados gerais e
dos enfermeiros especializados que possuam um título de
formação profissional especializada e se submetam à
formação conducente à obtenção de um título enumerado
no ponto 5.2.2 do anexo V, sempre que o migrante vise o
reconhecimento noutro Estado-Membro em que as activi-
dades profissionais em causa sejam exercidas por enfer-
meiros especializados que não possuam formação de enfer-
meiro responsável por cuidados gerais;

f) No caso dos enfermeiros especializados que não possuam
formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais,
sempre que o migrante vise o reconhecimento noutro Esta-
do-Membro em que as actividades profissionais em causa
sejam exercidas por enfermeiros responsáveis por cuidados
gerais, enfermeiros especializados que não possuam
formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais ou

enfermeiros especializados que possuam um título de
formação especializada e se submetam à formação condu-
cente à obtenção dos títulos enumerados no ponto 5.2.2 do
anexo V;

g) No caso dos migrantes que satisfaçam os requisitos estabele-
cidos no n.o 3 do artigo 3.o

Artigo 11.o

Níveis de qualificação

Para efeitos da aplicação do artigo 13.o, as qualificações profis-
sionais são agrupadas segundo os níveis adiante indicados:

a) Declaração de competência emitida por uma autoridade
competente do Estado-Membro de origem, designada nos
termos das disposições legislativas, regulamentares ou admi-
nistrativas desse Estado, com base:

i) numa formação que não faça parte de um certificado ou
de um diploma na acepção das alíneas b), c), d) ou e) ,
ou num exame específico sem formação prévia ou no
exercício a tempo inteiro da profissão num Esta-
do-Membro durante três anos consecutivos ou durante
um período equivalente a tempo parcial nos 10 últimos
anos; ou

ii) numa formação geral a nível do ensino primário ou
secundário que confira ao seu titular conhecimentos
gerais;

b) Certificado comprovativo de um ciclo de estudos secundá-
rios:

i) de carácter geral, completado por um ciclo de estudos
ou de formação profissional diferentes dos referidos na
alínea c) e/ou pelo estágio ou o período de prática profis-
sional exigido para além desse ciclo de estudos; ou

ii) de carácter técnico ou profissional, eventualmente
completado por um ciclo de estudos ou de formação
profissional, tal como referido na alínea a), e/ou pelo
estágio ou o período de prática profissional exigido para
além desse ciclo de estudos;

c) Diploma comprovativo:

i) de uma formação a nível do ensino pós-secundário dife-
rente do referido nas alíneas d) e e), com uma duração
mínima de um ano ou durante um período equivalente a
tempo parcial, cujo acesso esteja nomeadamente condi-
cionado, regra geral, à conclusão do ciclo de estudos
secundários exigido para o acesso ao ensino universitário
ou superior ou à conclusão de uma formação equivalente
ao nível secundário, e da formação profissional eventual-
mente exigida para além desse ciclo de estudos pós-se-
cundários, ou

30.9.2005 L 255/31Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ii) no caso de uma profissão regulamentada, de uma
formação com uma estrutura específica constante do
anexo II, equivalente ao nível de formação referido na
subalínea i), que confira um nível profissional compa-
rável e que prepare o formando para um nível compa-
rável de responsabilidades e de funções. A lista do
anexo II pode ser modificada nos termos do n.o 2 do
artigo 58.o para ter em conta formações que satisfaçam
os requisitos previstos no período anterior;

d) Diploma comprovativo de uma formação a nível do ensino
pós-secundário com uma duração mínima de três anos e
não superior a quatro anos, ou durante um período equiva-
lente a tempo parcial, ministrada numa universidade, num
estabelecimento de ensino superior ou noutro estabeleci-
mento que dispense o mesmo nível de formação, e da
formação profissional eventualmente exigida para além do
ciclo de estudos pós-secundários;

e) Diploma comprovativo da conclusão pelo titular de um
ciclo de estudos pós-secundários de duração superior a
quatro anos ou durante um período equivalente a tempo
parcial, numa universidade ou num estabelecimento de
ensino superior ou noutro estabelecimento que dispense o
mesmo nível de formação e, se for o caso, da conclusão da
formação profissional exigida em complemento do ciclo de
estudos pós-secundários.

Artigo 12.o

Igualdade de tratamento dos títulos de formação

Será considerado título de formação comprovativo de uma das
formações referidas no artigo 11.o, inclusive quanto ao nível
em questão, qualquer título de formação ou conjunto de títulos
de formação emitido por uma autoridade competente num
Estado-Membro, que sancione uma formação adquirida na
Comunidade, reconhecida por esse Estado-Membro como de
nível equivalente e que confira os mesmos direitos de acesso a
uma profissão ou ao seu exercício, ou que prepare para o seu
exercício.

Será igualmente considerada título de formação, nos termos e
nas mesmas condições que as previstas no primeiro parágrafo,
qualquer qualificação profissional que, embora não satisfaça as
exigências constantes das disposições legislativas, regulamen-
tares ou administrativas em vigor no Estado-Membro de origem
em matéria de acesso a uma profissão ou do seu exercício,
confira ao respectivo titular direitos adquiridos por força dessas
disposições. Isto aplica-se particularmente no caso de o Estado-
-Membro de origem aumentar o nível de formação exigido para
aceder a uma profissão e ao seu exercício e a pessoa que tenha
tido uma formação anterior que não preenche os requisitos
para a nova qualificação beneficiar de direitos adquiridos ao
abrigo de disposições legislativas, regulamentares ou adminis-
trativas nacionais; neste caso, para os efeitos da aplicação do
artigo 13.o, a formação anterior é considerada pelo Estado-
-Membro de acolhimento como sendo correspondente ao nível
da nova formação.

Artigo 13.o

Condições para o reconhecimento

1. Quando, num Estado-Membro de acolhimento, o acesso a
uma profissão regulamentada ou o seu exercício estiver subor-
dinado à posse de determinadas qualificações profissionais, a
autoridade competente desse Estado-Membro permitirá o
acesso a essa profissão e o seu exercício, nas mesmas condições
que aos seus nacionais, aos requerentes que possuam a decla-
ração de competência ou o título de formação exigido por
outro Estado-Membro para aceder à mesma profissão no seu
território ou para nele a exercer.

As declarações de competência ou os títulos de formação
deverão preencher as seguintes condições:

a) Terem sido emitidos por uma autoridade competente de um
Estado-Membro, designada nos termos das disposições legis-
lativas, regulamentares ou administrativas desse Estado;

b) Comprovarem a posse de um nível de qualificação profissi-
onal no mínimo equivalente ao nível imediatamente inferior
àquele que é exigido no Estado-Membro de acolhimento,
conforme o disposto no artigo 11.o

2. O acesso à profissão e o seu exercício, nos termos do
n.o 1, deverão igualmente ser permitidos aos requerentes que
tenham exercido a profissão aí mencionada a tempo inteiro
durante dois anos, no decurso dos 10 anos anteriores, noutro
Estado-Membro que não regulamente essa profissão, desde que
possuam uma ou várias declarações de competência ou um ou
vários títulos de formação.

As declarações de competência e os títulos de formação
deverão preencher as seguintes condições:

a) Terem sido emitidos por uma autoridade competente de um
Estado-Membro, designada nos termos das disposições legis-
lativas, regulamentares ou administrativas desse Estado;

b) Comprovarem a posse de um nível de qualificação profissi-
onal no mínimo equivalente ao nível imediatamente inferior
àquele que é exigido no Estado-Membro de acolhimento,
nos termos do artigo 11.o;

c) Comprovarem que o titular obteve preparação para o exer-
cício da profissão em causa.

No entanto, os dois anos de experiência profissional referidos
no primeiro parágrafo poderão não ser exigidos quando os
títulos de formação do requerente sancionarem uma formação
regulamentada na acepção da alínea e) do n.o 1 do artigo 3.o

dos níveis de qualificação referidos nas alíneas b), c), d) ou e)
do artigo 11.o As formações referidas no anexo III são conside-
radas formações regulamentadas do nível referido na alínea c)
do artigo 11.o A lista constante do anexo III poderá ser alterada
nos termos do n.o 2 do artigo 58.o para ter em conta formações
regulamentadas que confiram um nível profissional comparável
e que preparem o formando para um nível comparável de
responsabilidades e de funções.
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3. Em derrogação da alínea b) do n.o 1 e da alínea b) do n.o

2, o Estado-Membro de acolhimento deve permitir o acesso a
uma profissão regulamentada e o seu exercício quando o acesso
a essa profissão estiver subordinado, no seu território, à posse
de um título de formação que sancione uma formação a nível
do ensino superior ou universitário com uma duração de
quatro anos e quando o requerente possuir um título de
formação do nível referido na alínea c) do artigo 11.o

Artigo 14.o

Medidas de compensação

1. O artigo 13.o não obsta a que o Estado-Membro de
acolhimento exija que o requerente realize um estágio de adap-
tação durante um máximo de três anos ou se submeta a uma
prova de aptidão, num dos casos seguintes:

a) Se a duração da formação comprovada pelo requerente nos
termos dos n.os 1 ou 2 do artigo 13.o for inferior — pelo
menos um ano — à exigida no Estado-Membro de acolhi-
mento;

b) Se a formação que o requerente recebeu abranger matérias
substancialmente diferentes das que são abrangidas pelo
título de formação exigido no Estado-Membro de acolhi-
mento;

c) Se a profissão regulamentada no Estado-Membro de acolhi-
mento abranger uma ou várias actividades profissionais
regulamentadas que não existam na profissão correspon-
dente no Estado-Membro de origem do requerente, na
acepção do n.o 2 do artigo 4.o, e essa diferença consistir
numa formação específica que seja exigida no Esta-
do-Membro de acolhimento e diga respeito a matérias
substancialmente diferentes das abrangidas pela declaração
de competência ou pelo título de formação apresentado pelo
requerente.

2. Se o Estado-Membro de acolhimento fizer uso da possibi-
lidade prevista no n.o 1, deverá permitir que o requerente opte
entre o estágio de adaptação e a prova de aptidão.

Quando um Estado-Membro considerar que, para uma determi-
nada profissão, é necessária uma derrogação da disposição que
permite ao migrante optar entre o estágio de adaptação e a
prova de aptidão, nos termos do primeiro parágrafo, informará
previamente os outros Estados-Membros e a Comissão desse
facto, apresentando uma justificação adequada para essa derro-
gação.

Se, após ter recebido todas as informações necessárias, a
Comissão considerar que a derrogação referida no segundo
parágrafo não é adequada ou não respeita o direito comuni-
tário, solicitará, no prazo de três meses, ao Estado-Membro em
questão que se abstenha de tomar a medida prevista. Na falta
de reacção da Comissão dentro desse prazo, a derrogação
poderá ser aplicada.

3. Em relação às profissões cujo exercício exige um conheci-
mento preciso do direito nacional e em que o aconselhamento
e/ou a prestação de assistência em matéria de direito nacional
constitui um elemento essencial e constante, o Estado-Membro

de acolhimento poderá, em derrogação do princípio enunciado
no n.o 2, nos termos do qual o requerente tem um direito de
opção, impor um estágio de adaptação ou uma prova de
aptidão.

O mesmo aplicar-se-á igualmente nos casos previstos no
artigo 10.o, alíneas b) e c); alínea d), no que se refere aos
médicos e dentistas; alínea f), sempre que o migrante vise o
reconhecimento noutro Estado-Membro em que as actividades
profissionais em causa sejam exercidas por enfermeiros respon-
sáveis por cuidados gerais ou enfermeiros especializados que
possuam um título de formação especializada e se submetam à
formação conducente à obtenção dos títulos enumerados no
ponto 5.2.2 do anexo V; e alínea g).

Nos casos abrangidos pela alínea a) do artigo 10.o, o Esta-
do-Membro de acolhimento poderá exigir um estágio de adap-
tação ou uma prova de aptidão quando o migrante pretenda
exercer uma actividade profissional, como independente ou
como dirigente de empresa, que requeira o conhecimento e a
aplicação das disposições nacionais pertinentes em vigor, desde
que esse conhecimento e essa aplicação sejam exigidos pelas
autoridades competentes do Estado-Membro de acolhimento
aos seus próprios nacionais para o acesso a essa actividade.

4. Para efeitos da aplicação das alíneas b) e c) do n.o 1,
entende-se por «matérias substancialmente diferentes» as maté-
rias cujo conhecimento é essencial ao exercício da profissão e
relativamente às quais a formação recebida pelo migrante
contém diferenças substanciais, em termos de duração ou de
conteúdo, em relação à formação exigida no Estado-Membro de
acolhimento.

5. O n.o 1 deverá ser aplicado no respeito pelo princípio da
proporcionalidade. Em especial, se o Estado-Membro de acolhi-
mento tencionar exigir do requerente a realização de um
estágio de adaptação ou de uma prova de aptidão deverá, em
primeiro lugar, verificar se os conhecimentos por ele adquiridos
no decurso da sua experiência profissional num Esta-
do-Membro e/ou num país terceiro são susceptíveis de
compensar, no todo ou em parte, a diferença substancial a que
se refere o n.o 4.

Artigo 15.o

Dispensa de medidas de compensação com base em plata-
formas comuns

1. Para efeitos do presente artigo, entende-se «por plata-
formas comuns» um conjunto de critérios de qualificações
profissionais susceptíveis de compensar diferenças substanciais
que tenham sido identificadas entre os requisitos de formação
existentes nos vários Estados-Membros em relação a determi-
nada profissão. Essas diferenças substanciais deverão ser identi-
ficadas por comparação entre a duração e os conteúdos da
formação em pelo menos dois terços dos Estados-Membros,
incluindo todos os Estados-Membros que regulamentem essa
profissão. As diferenças nos conteúdos da formação podem
resultar de diferenças substanciais no âmbito das actividades
profissionais.
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2. As plataformas comuns previstas no n.o 1 poderão ser
apresentadas à Comissão pelos Estados-Membros ou por orga-
nizações ou associações profissionais representativas a nível
nacional e a nível europeu. Se, após consulta dos Estados-Mem-
bros, a Comissão entender que um projecto de plataforma
comum facilita o reconhecimento mútuo das qualificações
profissionais, poderá apresentar projectos de medidas com vista
à sua adopção nos termos do n.o 2 do artigo 58.o

3. Sempre que as qualificações profissionais do requerente
satisfaçam os critérios estabelecidos na medida adoptada de
acordo com o n.o 2, o Estado-Membro de acolhimento dispen-
sará a aplicação das medidas de compensação previstas no
artigo 14.o

4. Os n.os 1 a 3 não afectam a competência dos Esta-
dos-Membros para determinar as qualificações profissionais
exigidas para o exercício das profissões no seu território nem o
conteúdo e a organização dos respectivos sistemas de ensino e
de formação profissional.

5. Se um Estado-Membro considerar que os critérios estabe-
lecidos pela medida adoptada nos termos do n.o 2 deixaram de
oferecer as garantias necessárias em matéria de qualificações
profissionais, participá-lo-á à Comissão, a qual, se for caso
disso, apresentará um projecto de medida nos termos do n.o 2
do artigo 58.o

6. Até 20 de Outubro de 2010, a Comissão apresentará ao
Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a apli-
cação do presente artigo e, se necessário, propostas adequadas
para a sua alteração.

CAPÍTULO II

Reconhecimento da experiência profissional

Artigo 16.o

Exigências em matéria de experiência profissional

Sempre que, num Estado-Membro, o acesso a uma das activi-
dades enumeradas no anexo IV, ou o respectivo exercício, esteja
subordinado à posse de conhecimentos e aptidões gerais,
comerciais ou profissionais, esse Estado-Membro deverá reco-
nhecer como prova suficiente desses conhecimentos e aptidões
o exercício prévio da actividade em causa noutro Esta-
do-Membro. Esta actividade deve ter sido exercida nos termos
dos artigos 17.o, 18.o e 19.o

Artigo 17.o

Actividades constantes da lista I do anexo IV

1. No caso das actividades constantes da lista I do anexo IV,
a actividade em causa deve ter sido exercida anteriormente:

a) Durante seis anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa; ou

b) Durante três anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove que,
para exercer a actividade em questão, recebeu uma
formação prévia de pelo menos três anos, sancionada por
um certificado reconhecido por esse Estado-Membro ou
considerado plenamente válido por um organismo profissi-
onal competente; ou

c) Durante quatro anos consecutivos por conta própria ou
como dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove
que, para exercer a actividade em questão, recebeu uma
formação prévia de pelo menos dois anos, sancionada por
um certificado reconhecido por esse Estado-Membro ou
considerado plenamente válido por um organismo profissi-
onal competente; ou

d) Durante três anos consecutivos por conta própria, desde
que o beneficiário prove que exerceu a actividade em
questão por conta de outrem durante, pelo menos, cinco
anos; ou

e) Durante cinco anos consecutivos como quadro superior, dos
quais pelo menos três anos com funções técnicas e como
responsável de pelo menos um dos departamentos da
empresa, desde que o beneficiário prove que, para exercer a
actividade em questão, recebeu uma formação prévia de
pelo menos três anos, sancionada por um certificado reco-
nhecido por esse Estado-Membro ou considerado plena-
mente válido por um organismo profissional competente.

2. Nos casos previstos nas alíneas a) e d), o exercício da acti-
vidade não deve ter cessado há mais de 10 anos no momento
da apresentação do processo completo pelo interessado à auto-
ridade competente referida no artigo 56.o

3. A alínea e) do n.o 1 não é aplicável às actividades do
grupo ex. 855 da nomenclatura CITEI, salões de cabeleireiro.

Artigo 18.o

Actividades constantes da lista II do anexo IV

1. No caso das actividades constantes da lista II do anexo IV,
a actividade em causa deve ter sido exercida anteriormente:

a) Durante cinco anos consecutivos por conta própria ou
como dirigente de empresa; ou

b) Durante três anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove que,
para exercer a actividade em questão, recebeu uma
formação prévia de pelo menos três anos, sancionada por
um certificado reconhecido por esse Estado-Membro ou
considerado plenamente válido por um organismo profissi-
onal competente; ou
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cl) Durante quatro anos consecutivos por conta própria ou
como dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove
que, para exercer a actividade em questão, recebeu uma
formação prévia de pelo menos dois anos, sancionada por
um certificado reconhecido por esse Estado-Membro ou
considerado plenamente válido por um organismo profissi-
onal competente; ou

d) Durante três anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove que
exerceu a actividade em questão por conta de outrem
durante, pelo menos, cinco anos; ou

e) Durante cinco anos consecutivos por conta de outrem,
desde que o beneficiário prove que, para exercer a activi-
dade em questão, recebeu uma formação prévia de pelo
menos três anos, sancionada por um certificado reconhe-
cido por esse Estado-Membro ou considerada plenamente
válida por um organismo profissional competente; ou

f) Durante seis anos consecutivos por conta de outrem, desde
que o beneficiário prove que, para exercer a actividade em
questão, recebeu uma formação prévia de pelo menos dois
anos, sancionada por um certificado reconhecido por esse
Estado-Membro ou considerada plenamente válida por um
organismo profissional competente.

2. Nos casos previstos nas alíneas a) e d), o exercício da acti-
vidade não deve ter cessado há mais de 10 anos no momento
da apresentação do processo completo pelo interessado à auto-
ridade competente referida no artigo 56.o

Artigo 19.o

Actividades constantes da lista III do anexo IV

1. No caso das actividades constantes da lista III do anexo IV,
a actividade em causa deve ter sido exercida anteriormente:

a) Durante três anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa; ou

b) Durante dois anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove que,
para exercer a actividade em questão, recebeu uma
formação prévia sancionada por um certificado reconhecido
por esse Estado-Membro ou considerada plenamente válida
por um organismo profissional competente; ou

cl) Durante dois anos consecutivos por conta própria ou como
dirigente de empresa, desde que o beneficiário prove que
exerceu a actividade em questão por conta de outrem
durante, pelo menos, três anos; ou

d) Durante três anos consecutivos por conta de outrem, desde
que o beneficiário prove que, para exercer a actividade em
questão, recebeu uma formação prévia sancionada por um

certificado reconhecido por esse Estado-Membro ou consi-
derada plenamente válida por um organismo profissional
competente.

2. Nos casos previstos nas alíneas a) e c), o exercício da acti-
vidade não deve ter cessado há mais de 10 anos no momento
da apresentação do processo completo, pelo interessado, à
autoridade competente referida no artigo 56.o

Artigo 20.o

Alteração das listas de actividades constantes do anexo IV

As listas de actividades constantes do anexo IV e que sejam
objecto de um reconhecimento da experiência profissional por
força do artigo 16.o poderão ser alteradas nos termos do n.o 2
do artigo 58.o, tendo em vista a actualização ou a clarificação
da nomenclatura, desde que tal não implique qualquer alteração
nas actividades respeitantes a cada uma das categorias.

CAPÍTULO III

Reconhecimento com base na coordenação das condições
mínimas de formação

Sec ção 1

Di sposi ções gerai s

Artigo 21.o

Princípio do reconhecimento automático

1. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de médico que permitam aceder às actividades profissionais de
médico com formação de base e de médico especialista, enfer-
meiro responsável por cuidados gerais, dentista, dentista espe-
cialista, veterinário, farmacêutico e arquitecto enumerados,
respectivamente, nos pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3,
5.4.2, 5.6.2 e 5.7.1. do anexo V, que respeitem as condições
mínimas de formação estabelecidas, respectivamente, nos
artigos 24.o, 25.o, 31.o, 34.o, 35.o, 38.o, 44.o e 46.o, atribuin-
do-lhes nos respectivos territórios, no que se refere ao acesso às
actividades profissionais e ao seu exercício, o mesmo efeito que
aos títulos de formação por eles emitidos.

Estes títulos de formação devem ser emitidos pelos organismos
competentes dos Estados-membros e acompanhados, se for
caso disso, dos certificados enumerados, respectivamente, nos
pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.6.2 e 5.7.1. do
anexo V.

O disposto no primeiro e no segundo parágrafos não prejudica
os direitos adquiridos previstos nos artigos 23.o, 27.o, 33.o,
37.o, 39.o e 49.o
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2. Os Estados-Membros reconhecerão, para o exercício da
actividade de médico generalista, no âmbito do respectivo
regime nacional de segurança social, os títulos de formação
enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V que tenham sido
concedidos a nacionais dos Estados-Membros pelos outros
Estados-Membros, de acordo com as condições mínimas de
formação estabelecidas no artigo 28.o

O disposto no primeiro parágrafo não prejudica os direitos
adquiridos referidos no artigo 30.o

3. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de parteira, enumerados no ponto 5.5.2 do anexo V que
tenham sido concedidos a nacionais dos Estados-membros
pelos outros Estados-membros, que respeitem as condições
mínimas de formação estabelecidas no artigo 40.o e os critérios
estabelecidos no artigo 41.o, atribuindo-lhes nos respectivos
territórios, no que se refere ao acesso às actividades profissio-
nais e ao seu exercício, o mesmo efeito que aos títulos de
formação por eles emitidos. Esta disposição não prejudica os
direitos adquiridos referidos nos artigos 23.o e 43.o

4. Os Estados-membros não serão obrigados a reconhecer
os títulos de formação enumerados no ponto 5.6.2. do anexo V
para a criação de novas farmácias abertas ao público. Para
efeitos da aplicação do presente número, são também conside-
radas novas as farmácias abertas há menos de três anos.

5. Os títulos de formação de arquitecto enumerados no
ponto 5.7.1. do anexo V que sejam objecto de um reconheci-
mento automático nos termos do n.o 1 sancionam uma
formação que não poderá ter sido iniciada antes do ano acadé-
mico de referência constante do referido anexo.

6. Os Estados-membros subordinarão o acesso às actividades
profissionais de médico, enfermeiro responsável por cuidados
gerais, dentista, veterinário, parteira e farmacêutico, e o respec-
tivo exercício, à posse de um título de formação enumerado,
respectivamente, nos pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2,
5.3.3, 5.4.2, 5.5.2 ou 5.6.2 do anexo V, que comprove que o
interessado adquiriu, no decurso de toda a sua formação,
consoante os casos, os conhecimentos e as competências
enumeradas nos n.o 3 do artigo 24.o, n.o 6 do artigo 31.o, n.o 3
do artigo 34.o, n.o 3 do artigo 38.o, n.o 3 do artigo 40.o ou n.o 3
do artigo 44.o

Os conhecimentos e as competências enumeradas no n.o 3 do
artigo 24.o, n.o 6 do artigo 31.o, n.o 3 do artigo 34.o, n.o 3 do
artigo 38.o, n.o 3 do artigo 40.o e n.o 3 do artigo 44.o poderão
ser alteradas nos termos do n.o 2 do artigo 58.o, com vista à
sua adaptação ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não poderá implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, uma alteração dos princípios legais existentes rela-
tivamente ao regime das profissões no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

7. Os Estados-Membros notificarão a Comissão das dispo-
sições legislativas, regulamentares e administrativas que adop-
tarem em matéria de emissão de títulos de formação no
domínio abrangido pelo presente capítulo. Além disso, em
relação aos títulos de formação referidos na secção 8 do
presente capítulo, essa notificação será dirigida aos outros Esta-
dos-Membros.

A Comissão publicará uma comunicação adequada no Jornal
Oficial da União Europeia, indicando as denominações adoptadas
pelos Estados-Membros para os títulos de formação, bem como,
se for caso disso, o organismo que emite o título de formação,
o certificado que o acompanha e o título profissional corres-
pondente, constantes, respectivamente, dos pontos 5.1.1, 5.1.2,
5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.5.2, 5.6.2 e 5.7.1 do anexo V.

Artigo 22.o

Disposições comuns em matéria de formação

No tocante à formação referida nos artigos 24.o, 25.o, 28.o,
31.o, 34.o, 35.o, 38.o, 40.o, 44.o e 46.o:

a) Os Estados-Membros poderão autorizar uma formação a
tempo parcial nas condições previstas pelas autoridades
competentes; estas assegurarão que a duração global, o nível
e a qualidade dessa formação não sejam inferiores aos da
formação a tempo inteiro;

b) De acordo com os procedimentos específicos de cada Esta-
do-Membro, a educação e a formação contínuas assegurarão
que as pessoas que completaram os estudos estejam a par
dos progressos profissionais na medida do necessário para
manterem um desempenho profissional seguro e eficaz.

Artigo 23.o

Direitos adquiridos

1. Sem prejuízo dos direitos adquiridos específicos das
profissões em causa, quando os títulos de formação de médico
que permitem aceder às actividades profissionais de médico
com formação de base e de médico especialista, enfermeiro
responsável por cuidados gerais, dentista e dentista especialista,
veterinário, parteira e farmacêutico, obtidos pelos nacionais dos
Estados-Membros, não satisfizerem todas as exigências de
formação estabelecidas nos artigos 24.o, 25.o, 31.o, 34.o, 35.o,
38.o, 40.o e 44.o, os Estados-Membros reconhecerão como
prova suficiente os títulos de formação emitidos por aqueles
Estados-Membros na medida em que sancionem uma formação
iniciada antes das datas de referência constantes dos
pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.5.2 e 5.6.2 do
anexo V e sejam acompanhados de um certificado comprova-
tivo de que os seus titulares se dedicaram de modo efectivo e
lícito às actividades em causa durante, pelo menos, três anos
consecutivos no decurso dos cinco anos que precederam a
emissão da declaração.
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2. As mesmas disposições serão aplicáveis aos títulos de
formação de médico que permitem aceder às actividades profis-
sionais de médico com formação de base e de médico especia-
lista, enfermeiro responsável por cuidados gerais, dentista e
dentista especialista, veterinário, parteira e farmacêutico obtidos
no território da antiga República Democrática Alemã e que não
satisfaçam o conjunto de exigências de formação mínimas esta-
belecidas nos artigos 24.o, 25.o, 31.o, 34.o, 35.o, 38.o, 40.o e 44.o,
se sancionarem uma formação iniciada antes de:

a) 3 de Outubro de 1990, para os médicos com formação de
base, enfermeiros responsáveis por cuidados gerais,
dentistas, dentistas especialistas, veterinários, parteiras e
farmacêuticos, e

b) 3 de Abril de 1992, para os médicos especialistas.

Os títulos de formação referidos no primeiro parágrafo
conferem ao respectivo titular o direito de exercício das activi-
dades profissionais em todo o território da Alemanha nas
mesmas condições que os títulos de formação emitidos pelas
autoridades alemãs competentes enumerados nos pontos 5.1.1,
5.1.2, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.5.2 e 5.6.2 do anexo V.

3. Sem prejuízo do n.o 1 do artigo 37.o, os Estados-Membros
reconhecerão os títulos de formação de médico que permitem
aceder às actividades profissionais de médico com formação de
base e de médico especialista, enfermeiro responsável por
cuidados gerais, veterinário, parteira, farmacêutico e arquitecto,
obtidos pelos nacionais dos Estados-Membros e concedidos pela
antiga Checoslováquia, ou comprovativos de uma formação
iniciada, no que se refere à República Checa e à Eslováquia,
antes de 1 de Janeiro de 1993, sempre que as autoridades de
um desses dois Estados-Membros certifiquem que esses títulos
possuem, no seu território, o mesmo valor jurídico dos títulos
por elas concedidos — e, para os arquitectos, dos títulos
enumerados para esses Estados-Membros no ponto 6 do
anexo VI — no que se refere ao acesso às actividades profissio-
nais de médico com formação de base e de médico especialista,
enfermeiro responsável por cuidados gerais, veterinário,
parteira e farmacêutico relativamente às actividades referidas no
n.o 2 do artigo 45.o, e de arquitecto relativamente às actividades
referidas no artigo 48.o, bem como ao seu exercício.

Tal certificação deverá ser acompanhada de um atestado,
emitido pelas mesmas autoridades, comprovativo de que os
nacionais daqueles Estados-Membros se dedicaram efectiva e
licitamente, no seu território, às actividades em causa durante,
pelo menos, três anos consecutivos no decurso dos cinco anos
anteriores à emissão do atestado.

4. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de médico que permitem aceder às actividades profissionais de
médico com formação de base e de médico especialista, enfer-
meiro responsável por cuidados gerais, dentista, dentista espe-
cialista, veterinário, parteira, farmacêutico e arquitecto obtidos

pelos nacionais dos Estados-Membros e concedidos pela antiga
União Soviética ou comprovativos de uma formação iniciada

a) no que se refere à Estónia, antes de 20 de Agosto de 1991,

b) no que se refere à Letónia, antes de 21 de Agosto de 1991,

c) no que se refere à Lituânia, antes de 11 de Março de 1990,

sempre que as autoridades de um desses três Estados-Membros
certifiquem que esses títulos possuem, no seu território, a
mesma validade jurídica dos títulos por elas concedidos — e,
para os arquitectos, dos títulos referidos para esses Esta-
dos-Membros no ponto 6 do anexo VI — no que se refere ao
acesso às actividades profissionais de médico com formação de
base e de médico especialista, enfermeiro responsável por
cuidados gerais, dentista, dentista especialista, veterinário,
parteira e farmacêutico relativamente às actividades referidas no
n.o 2 do artigo 45.o, e de arquitecto relativamente às actividades
referidas no artigo 48.o, bem como ao seu exercício.

Tal certificação deverá ser acompanhada de um atestado,
emitido pelas mesmas autoridades, comprovativo de que os
nacionais daqueles Estados-Membros se dedicaram efectiva e
licitamente, no seu território, às actividades em causa durante,
pelo menos, três anos consecutivos no decurso dos cinco anos
anteriores à emissão do atestado.

No que se refere aos títulos de veterinário concedidos pela
antiga União Soviética ou comprovativos de uma formação
iniciada, no que se refere à Estónia, antes de 20 de Agosto
de 1991, a certificação referida no parágrafo anterior deverá
ser acompanhada de um atestado, emitido pelas autoridades
estónias, comprovativo de que essas pessoas se dedicaram efec-
tiva e licitamente, no seu território, às actividades em causa
durante, pelo menos, cinco anos consecutivos no decurso dos
sete anos anteriores à emissão do atestado.

5. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de médico que permitem aceder às actividades profissionais de
médico com formação de base e de médico especialista, enfer-
meiro responsável por cuidados gerais, dentista, dentista espe-
cialista, veterinário, parteira, farmacêutico e arquitecto, obtidos
pelos nacionais dos Estados-Membros e concedidos pela antiga
Jugoslávia ou comprovativos de uma formação iniciada, no que
se refere à Eslovénia, antes de 25 de Junho de 1991, sempre
que as autoridades desse Estado-Membro certifiquem que esses
títulos possuem, no seu território, a mesma validade jurídica
dos títulos por elas concedidos — e, para os arquitectos, dos
títulos referidos para esse Estado-Membro no ponto 6 do
anexo VI — no que se refere ao acesso às actividades profissio-
nais de médico com formação de base e de médico especialista,
enfermeiro responsável por cuidados gerais, dentista, dentista
especialista, veterinário, parteira e farmacêutico relativamente
às actividades referidas no n.o 2 do artigo 45.o, e de arquitecto
relativamente às actividades referidas no artigo 48.o, bem como
ao seu exercício.
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Tal certificação deverá ser acompanhada de um atestado,
emitido pelas mesmas autoridades, comprovativo de que os
nacionais daqueles Estados-Membros se dedicaram efectiva e
licitamente, no seu território, às actividades em causa durante,
pelo menos, três anos consecutivos no decurso dos cinco anos
anteriores à emissão do atestado.

6. Os Estados-Membros reconhecerão como prova sufici-
ente, para os nacionais dos Estados-Membros cujos títulos de
formação de médico, enfermeiro responsável por cuidados
gerais, dentista, veterinário, parteira e farmacêutico não corres-
pondam às denominações que figuram, para esse Esta-
do-Membro, nos pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2,
5.3.3, 5.4.2, 5.5.2 e 5.6.2 do anexo V, os títulos de formação
emitidos por esses Estados-Membros, se forem acompanhados
de um certificado emitido pelas autoridades ou organismos
competentes.

O certificado referido no primeiro parágrafo atesta que os refe-
ridos títulos de formação sancionam uma formação conforme,
respectivamente, aos artigos 24.o, 25.o, 28.o, 31.o, 34.o, 35.o,
38.o, 40.o e 44.o e são considerados, pelo Estado-Membro que
os emitiu, como aqueles cujas denominações figuram nos
pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2,
5.5.2 e 5.6.2 do anexo V.

S e c ç ã o 2

Médi co

Artigo 24.o

Formação médica de base

1. A admissão à formação médica de base pressupõe a posse
de um diploma ou certificado que faculte o acesso aos estudos
em causa em estabelecimentos universitários.

2. A formação médica de base compreende, no total, pelo
menos seis anos de estudos ou 5 500 horas de ensino teórico e
prático, ministrado numa universidade ou sob a orientação de
uma universidade.

Para as pessoas que tenham iniciado os estudos antes
de 1 de Janeiro de 1972, a formação indicada no primeiro
parágrafo pode incluir uma formação prática de nível universi-
tário de seis meses, efectuada a tempo inteiro sob a orientação
das autoridades competentes.

3. A formação médica de base garante que o interessado
adquiriu os conhecimentos e as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados das ciências em que assenta a
medicina, bem como uma boa compreensão dos métodos
científicos, incluindo princípios da medição das funções
biológicas, da apreciação de factos cientificamente estabele-
cidos e da análise de dados;

b) Conhecimentos adequados da estrutura, das funções e do
comportamento dos seres humanos, saudáveis e doentes,
assim como das relações entre o estado de saúde do ser
humano e o seu ambiente físico e social;

c) Conhecimentos adequados das matérias e das práticas
clínicas que dêem uma visão coerente das doenças mentais e
físicas sob os três pontos de vista da medicina — prevenção,
diagnóstico e terapêutica —, bem como da reprodução
humana;

d) Experiência clínica adequada sob orientação adequada em
hospitais.

Artigo 25.o

Formação médica especializada

1. A admissão à formação médica especializada pressupõe a
realização completa e com êxito de seis anos de estudos no
âmbito do ciclo de formação referido no artigo 24.o, no
decurso do qual o candidato tenha adquirido conhecimentos
adequados de medicina de base.

2. A formação médica especializada compreende um ensino
teórico e prático, ministrado numa universidade ou num
hospital universitário ou, se for caso disso, num estabeleci-
mento de cuidados de saúde reconhecido para o efeito pelas
autoridades ou organismos competentes.

Os Estados-Membros assegurarão que a duração mínima das
formações médicas especializadas enumeradas no ponto 5.1.3
do anexo V não sejam inferiores aos períodos previstos no
mesmo ponto. A formação efectua-se sob a orientação das
autoridades ou organismos competentes. Inclui uma partici-
pação pessoal do médico candidato a especialista na actividade
e nas responsabilidades dos serviços em causa.

3. A formação efectua-se a tempo inteiro em estabeleci-
mentos específicos reconhecidos pelas autoridades competentes
e implica a participação do interessado em todas as actividades
médicas do departamento onde se efectua, incluindo os
períodos de banco, de tal modo que o candidato a especialista
dedique a esta formação prática e teórica toda a sua actividade
profissional durante toda a semana de trabalho e durante todo
o ano, segundo as modalidades fixadas pelas autoridades
competentes. Em consequência, tais postos serão objecto de
remuneração adequada.

4. Os Estados-Membros farão depender a concessão de um
título de formação médica especializada da posse de um dos
títulos de formação médica de base enumerados no ponto 5.1.1.
do anexo V.

5. Os períodos mínimos de formação mencionados no
ponto 5.1.3 do anexo V poderão ser alterados nos termos do
n.o 2 do artigo 58.o, com vista à sua adaptação ao progresso
científico e técnico.
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Artigo 26.o

Denominações das formações médicas especializadas

Os títulos de formação de médico especialista referidos no
artigo 21.o são os que, sendo emitidos pelas autoridades ou
organismos competentes indicados no ponto 5.1.2 do anexo V,
correspondam, para a formação especializada em causa, às
denominações em vigor nos diferentes Estados-Membros e
figuram no ponto 5.1.3 do anexo V.

A introdução, no ponto 5.1.3 do anexo V, de novas especiali-
zações médicas comuns a pelo menos dois quintos dos Esta-
dos-Membros poderá ser decidida de acordo com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 58.o, tendo em vista a actuali-
zação da presente directiva à luz da evolução das legislações
nacionais.

Artigo 27.o

Direitos adquiridos específicos dos médicos especialistas

1. Os Estados-Membros de acolhimento poderão exigir dos
médicos especialistas cuja formação médica especializada a
tempo parcial se tenha regido por disposições legislativas, regu-
lamentares e administrativas em vigor à data de 20 de Junho
de 1975 e que tenham iniciado a sua formação de especialistas
até 31 de Dezembro de 1983 que os seus títulos de formação
venham acompanhados de um certificado que comprove que
os seus titulares se dedicaram de modo efectivo e lícito às acti-
vidades em causa durante, pelo menos, três anos consecutivos
no decurso dos cinco anos que precederam a emissão desse
certificado.

2. Os Estados-Membros reconhecerão o título de médico
especialista emitido em Espanha aos médicos que tenham
terminado antes de 1 de Janeiro de 1995 uma formação espe-
cializada que não satisfaça as exigências mínimas de formação
previstas no artigo 25.o, se esse título vier acompanhado de um
certificado emitido pelas autoridades espanholas competentes
que comprove que o interessado ficou aprovado no exame de
competência profissional específica, organizado no âmbito das
medidas excepcionais de reconhecimento estabelecidas no
Decreto Real 1497/99, com o objectivo de verificar se o inte-
ressado possui um nível de conhecimentos e de competências
comparável ao dos médicos que possuem títulos de médico
especialista, definidos, para a Espanha, nos pontos 5.1.2 e 5.1.3
do anexo V.

3. Os Estados-Membros que tenham revogado as suas dispo-
sições legislativas, regulamentares ou administrativas relativas à
emissão dos títulos de formação médica especializada enume-
rados nos pontos 5.1.2 e 5.1.3 do anexo V e que tenham
tomado medidas relativamente aos direitos adquiridos em bene-
fício dos seus nacionais reconhecerão aos nacionais dos outros
Estados-Membros o direito de beneficiarem dessas mesmas

medidas, desde que esses títulos de formação tenham sido
emitidos antes da data a partir da qual o Estado-Membro de
acolhimento tenha deixado de emitir os seus títulos de
formação para a especialização em causa.

As datas de revogação destas disposições figuram no
ponto 5.1.3 do anexo V.

Artigo 28.o

Formação específica em medicina geral

1. A admissão à formação específica em medicina geral
pressupõe a realização completa e com êxito de seis anos de
estudos, no âmbito do ciclo de formação referido no artigo 24.o

2. A formação específica em medicina geral conducente à
obtenção dos títulos de formação emitidos antes de 1 de Janeiro
de 2006 tem a duração de, pelo menos, dois anos a tempo
inteiro. No que se refere aos títulos de formação emitidos após
esta data, essa formação tem uma duração de, pelo menos, três
anos a tempo inteiro.

Quando o ciclo de formação referido no artigo 24.o

compreender uma formação prática ministrada em meio hospi-
talar aprovado que disponha do equipamento e dos serviços
gerais adequados, em medicina geral ou no âmbito de uma
prática aprovada de medicina geral ou de um centro aprovado
em que sejam dispensados cuidados médicos primários, a
duração dessa formação prática pode ser incluída, até ao limite
de um ano, na duração prevista no primeiro parágrafo para os
títulos de formação emitidos a partir de 1 de Janeiro de 2006.

A possibilidade referida no segundo parágrafo só existirá nos
Estados-Membros em que a duração da formação específica em
medicina geral era de dois anos em 1 de Janeiro de 2001.

3. A formação específica em medicina geral efectua-se a
tempo inteiro sob a orientação das autoridades ou organismos
competentes e tem uma natureza mais prática do que teórica.

A formação prática é ministrada, por um lado, durante um
mínimo de seis meses em meio hospitalar aprovado que
disponha de equipamento e de serviços adequados e, por outro,
durante um mínimo de seis meses no âmbito de uma prática
aprovada de medicina geral ou de um centro aprovado em que
sejam dispensados cuidados médicos primários.

Essa formação efectuar-se-á em ligação com outros estabeleci-
mentos ou estruturas de saúde que se ocupem de medicina
geral. Todavia, sem prejuízo dos períodos mínimos previstos
no segundo parágrafo, a formação prática pode ser ministrada
durante um período máximo de seis meses noutros estabeleci-
mentos ou estruturas de saúde aprovados que se ocupem de
medicina geral.
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A formação inclui uma participação pessoal do candidato na
actividade profissional e nas responsabilidades das pessoas com
quem trabalha.

4. Os Estados-Membros farão depender a emissão de um
título de formação específica em medicina geral da posse de
um dos títulos de formação médica de base previstos no
ponto 5.1.1 do anexo V.

5. Os Estados-Membros poderão emitir os títulos de
formação enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V a favor de
médicos que não tenham realizado a formação prevista no
presente artigo, mas que possuam outra formação comple-
mentar sancionada por um título de formação emitido pelas
autoridades competentes de um Estado-Membro. Contudo, só
poderão conceder títulos de formação que sancionem conheci-
mentos de nível qualitativamente equivalente aos resultantes da
formação prevista no presente artigo.

Os Estados-Membros determinam, nomeadamente, em que
medida a formação complementar já adquirida pelo requerente,
bem como a sua experiência profissional, poderão ser tidas em
conta para substituir a formação prevista no presente artigo.

Os Estados-Membros só poderão conceder os títulos de
formação enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V se os reque-
rentes tiverem adquirido uma experiência em medicina geral
de, pelo menos, seis meses no âmbito de uma prática de medi-
cina geral ou de um centro em que sejam dispensados cuidados
médicos primários, nos termos do n.o 3.

Artigo 29.o

Exercício das actividades profissionais de médico genera-
lista

Cada Estado-Membro fará depender, sem prejuízo do disposto
em matéria de direitos adquiridos, o exercício das actividades
de médico generalista, no âmbito do respectivo regime nacional
de segurança social, da posse de um dos títulos de formação
enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V.

Os Estados-Membros poderão dispensar desta condição as
pessoas cuja formação específica em medicina geral esteja em
curso.

Artigo 30.o

Direitos adquiridos específicos dos médicos generalistas

1. Cabe a cada Estado-Membro determinar os direitos adqui-
ridos. Contudo, cada um deles deverá considerar como adqui-
rido o direito de exercer a actividade de médico generalista no
âmbito do respectivo sistema nacional de segurança social, sem
o título de formação constante do ponto 5.1.4 do anexo V, a
todos os médicos que beneficiem desse direito na data de refe-
rência mencionada no mesmo ponto, por força das disposições

aplicáveis à profissão de médico que facultam o acesso às acti-
vidades profissionais de médico com formação de base, que
nessa data se encontrem estabelecidos no respectivo território e
tenham beneficiado do disposto no artigo 21.o ou no artigo 23.o

As autoridades competentes de cada Estado-Membro emitirão a
favor dos médicos titulares de direitos adquiridos por força do
primeiro parágrafo, e a seu pedido, um certificado atestando o
direito de exercer a actividade de médico generalista no âmbito
do seu sistema nacional de segurança social, sem o título de
formação constante do ponto 5.1.4 do anexo V.

2. Cada Estado-Membro reconhecerá os certificados referidos
no segundo parágrafo do n.o 1, emitidos a favor dos nacionais
de Estados-Membros por outros Estados-Membros, atribuin-
do-lhes efeitos idênticos, no seu território, aos dos títulos de
formação por si concedidos e que permitem o exercício da acti-
vidade de médico generalista no âmbito do seu sistema
nacional de segurança social.

Sec ção 3

E n fe rmeiro re spon sáve l p or cu i dad os gerai s

Artigo 31.o

Formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais

1. A admissão à formação de enfermeiro responsável por
cuidados gerais pressupõe uma formação escolar geral de 10
anos comprovada por um diploma, certificado ou outro título
emitido pelas autoridades ou organismos competentes de um
Estado-Membro, ou por um certificado comprovativo da apro-
vação em exame de admissão, de nível equivalente, às escolas
de enfermagem.

2. A formação de enfermeiro responsável por cuidados
gerais é efectuada a tempo inteiro e inclui, pelo menos, o
programa constante do ponto 5.2.1. do anexo V.

As listas de disciplinas constantes do ponto 5.2.1 do anexo V
poderão ser modificadas nos termos do n.o 2 do artigo 58.o,
com vista à sua adaptação ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, uma alteração dos princípios legislativos existentes
relativamente ao regime das profissões, no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

3. A formação de enfermeiro responsável por cuidados
gerais compreende, pelo menos, três anos de estudos
ou 4 600 horas de ensino teórico e clínico, representando a
duração do ensino teórico pelo menos um terço e a do ensino
clínico pelo menos metade da duração mínima da formação.
Os Estados-Membros poderão conceder dispensas parciais a
pessoas que tenham adquirido parte dessa formação no âmbito
de outras formações de nível pelo menos equivalente.
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Os Estados-Membros assegurarão que as instituições que minis-
tram formação de enfermagem sejam responsáveis pela coorde-
nação entre o ensino teórico e clínico para o conjunto do
programa de estudos.

4. O ensino teórico define-se como a vertente da formação
em enfermagem através da qual os candidatos a enfermeiro
adquirem os conhecimentos, a compreensão e as competências
profissionais necessárias para planear, dispensar e avaliar os
cuidados de saúde globais. Esta formação é ministrada pelo
pessoal docente de cuidados de enfermagem, bem como por
outras pessoas competentes, nas escolas de enfermagem e
noutros estabelecimentos de ensino designados pela instituição
responsável pela formação.

5. O ensino clínico define-se como a vertente da formação
em enfermagem através da qual o candidato a enfermeiro
aprende, no seio de uma equipa e em contacto directo com um
indivíduo em bom estado de saúde ou doente e/ou uma colecti-
vidade, a planear, dispensar e avaliar os cuidados de enfer-
magem globais requeridos, com base nos conhecimentos e
competências adquiridas. O candidato a enfermeiro aprende
não só a trabalhar em equipa, mas também a dirigir uma
equipa e a organizar os cuidados de enfermagem globais,
incluindo a educação para a saúde destinada a indivíduos e a
pequenos grupos no seio da instituição de saúde ou da colecti-
vidade.

Este ensino será ministrado em hospitais e outras instituições
de saúde e na colectividade, sob a responsabilidade de enfer-
meiros docentes e com a cooperação e a assistência de outros
enfermeiros qualificados. Outros profissionais qualificados
poderão ser integrados no processo de ensino.

Os candidatos a enfermeiro participarão nas actividades dos
serviços em causa, desde que tais actividades contribuam para a
sua formação e lhes permitam aprender a assumir as responsa-
bilidades que os cuidados de enfermagem implicam.

6. A formação de enfermeiro responsável por cuidados
gerais garante que o interessado adquiriu os conhecimentos e
as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados das ciências em que se baseiam
os cuidados gerais de enfermagem, incluindo conhecimentos
suficientes do organismo, das funções fisiológicas e do
comportamento das pessoas em bom estado de saúde e das
pessoas doentes, bem como das relações existentes entre o
estado de saúde e o ambiente físico e social do ser humano;

b) Conhecimentos suficientes da natureza e da ética da
profissão, e dos princípios gerais sobre a saúde e respectivos
cuidados;

c) Experiência clínica adequada que, devendo ser escolhida
pelo seu valor formativo, deve ser adquirida sob a orien-
tação de pessoal de enfermagem qualificado e em locais

onde a quantidade de pessoal qualificado e o equipamento
sejam adequados aos cuidados de enfermagem a dispensar
ao doente;

d) Capacidade para participar na formação de pessoal de saúde
e experiência de trabalho com esse pessoal;

e) Experiência de trabalho com outros profissionais do sector
da saúde.

Artigo 32.o

Exercício das actividades profissionais de enfermeiro
responsável por cuidados gerais

Para efeitos da presente directiva, as actividades profissionais de
enfermeiro responsável por cuidados gerais são as actividades
exercidas a título profissional que se encontram enumeradas no
ponto 5.2.2 do anexo V.

Artigo 33.o

Direitos adquiridos específicos dos enfermeiros responsá-
veis por cuidados gerais

1. Quando as regras gerais em matéria de direitos adquiridos
forem aplicáveis aos enfermeiros responsáveis por cuidados
gerais, as actividades referidas no artigo 23.o deverão incluir a
plena responsabilidade pela programação, organização e admi-
nistração de cuidados de enfermagem ao doente.

2. No que diz respeito aos títulos de formação polacos de
enfermeiro responsável por cuidados gerais, apenas serão apli-
cáveis as seguintes disposições em matéria de direitos adqui-
ridos. No caso dos nacionais dos Estados-Membros cujos títulos
de formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais
tenham sido concedidos pela Polónia ou cuja formação tenha
sido iniciada naquele país antes de 1 de Maio de 2004, e que
não satisfaçam os requisitos mínimos de formação estabelecidos
no artigo 31.o, os Estados-Membros reconhecerão como prova
suficiente os seguintes títulos de formação de enfermeiro
responsável por cuidados gerais, quando acompanhados de um
certificado comprovativo de que os nacionais daqueles Esta-
dos-Membros se dedicaram efectiva e licitamente na Polónia a
actividades de enfermeiro responsável por cuidados gerais
durante os períodos adiante especificados:

a) Título de formação de enfermeiro licenciado («dyplom
licencjata pielęgniarstwa») — pelo menos três anos consecu-
tivos no decurso dos cinco anos anteriores à data de
emissão do certificado;

b) Título de formação de enfermeiro sancionando estudos
pós-secundários efectuados numa escola profissional de
medicina («dyplom pielęgniarki albo pielęgniarki dyplomo-
wanej») — pelo menos cinco anos consecutivos no decurso
dos sete anos anteriores à data de emissão do certificado.
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As referidas actividades devem ter incluído a plena responsabili-
dade no domínio do planeamento, organização e administração
de cuidados de enfermagem ao doente.

3. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de enfermeiro concedidos na Polónia a enfermeiros que tenham
completado a formação antes de 1 de Maio de 2004, que não
satisfaçam os requisitos mínimos de formação estabelecidos no
artigo 31.o, comprovados por um diploma de bacharelato
obtido com base no programa especial de actualização previsto
no artigo 11.o da Lei de 20 de Abril de 2004 que altera a Lei
sobre as profissões de enfermeiro e parteira e outros actos jurí-
dicos (Jornal Oficial da República da Polónia de 30 de Abril
de 2004, n.o 92, ponto 885) e no Regulamento do Ministério
da Saúde, de 11 de Maio de 2004, sobre as condições deta-
lhadas de ensino ministrado a enfermeiros e parteiras que
possuam um certificado do ensino secundário (exame final —
«matura») e sejam diplomados de «liceus médicos» ou de escolas
profissionais no domínio da saúde que formem enfermeiros e
parteiras, (Jornal Oficial da República da Polónia de 13 de Maio
de 2004, n.o 110, ponto 1170), com o objectivo de verificar se
o interessado possui um nível de conhecimentos e competên-
cias comparável ao dos enfermeiros que possuem as qualifi-
cações enumeradas, para a Polónia, no ponto 5.2.2. do anexo V.

S e c ç ã o 4

D e n t i s t a

Artigo 34.o

Formação de base de dentista

1. A admissão à formação de base de dentista pressupõe a
posse de um diploma ou certificado que faculte o acesso aos
estudos em causa em estabelecimentos universitários ou em
institutos superiores de um Estado-Membro que tenham um
nível reconhecido como equivalente.

2. A formação de base de dentista compreenderá um
mínimo de cinco anos de estudos teóricos e práticos a tempo
inteiro numa universidade ou instituto superior de nível equiva-
lente ou sob a orientação de uma universidade que corres-
pondam, pelo menos, ao programa constante do ponto 5.3.1
do anexo V.

As listas de disciplinas constantes do ponto 5.3.1 do anexo V
poderão ser modificadas nos termos do n.o 2 do artigo 58.o,
com vista à sua adaptação ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, uma alteração dos princípios legislativos existentes
relativamente ao regime das profissões, no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

3. A formação de base de dentista garante que o interessado
adquiriu os conhecimentos e as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados das ciências em que assenta a
actividade de dentista, bem como uma boa compreensão
dos métodos científicos, incluindo os princípios da medição
das funções biológicas, da apreciação de factos cientifica-
mente estabelecidos e da análise de dados;

b) Conhecimentos adequados da constituição, da fisiologia e
do comportamento dos indivíduos sãos e doentes, bem
como da influência dos meios físico e social sobre o estado
de saúde do ser humano, na medida em que tais elementos
tenham relação com a actividade de dentista;

c) Conhecimentos adequados da estrutura e da função dos
dentes, da boca, dos maxilares e dos tecidos atinentes, sãos e
doentes, bem como das suas relações com o estado de saúde
geral e o bem-estar físico e social do paciente;

d) Conhecimentos adequados das disciplinas e métodos clínicos
que forneçam um quadro coerente das anomalias, lesões e
doenças dos dentes, da boca, dos maxilares e dos tecidos
atinentes, bem como dos aspectos preventivo, de diagnós-
tico e terapêutico da odontologia;

e) Experiência clínica adequada sob orientação apropriada.

Esta formação de dentista confere a competência necessária
para o conjunto das actividades de prevenção, de diagnóstico e
tratamento de anomalias e doenças dos dentes, da boca, dos
maxilares e dos tecidos atinentes.

Artigo 35.o

Formação de dentista especialista

1. A admissão à formação de dentista especialista pressupõe
a realização completa e com êxito de cinco anos de estudos
teóricos e práticos no âmbito do ciclo de formação referido no
artigo 34.o ou a posse dos documentos referidos nos
artigos 23.o e 37.o

2. A formação de dentista especialista compreenderá um
ensino teórico e prático numa universidade, num centro hospi-
talar universitário e de investigação ou, se for caso disso, num
estabelecimento de cuidados de saúde aprovado para esse efeito
pelas autoridades ou organismos competentes.

Os cursos de dentista especialista a tempo inteiro deverão ter a
duração mínima de três anos sob a orientação das autoridades
ou organismos competentes. Implicam a participação pessoal
do dentista candidato a especialista na actividade e nas respon-
sabilidades do estabelecimento em causa.
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O período mínimo de formação referido no parágrafo anterior
pode ser alterado nos termos do n.o 2 do artigo 58.o com vista
à sua adaptação ao progresso científico e técnico.

3. Os Estados-Membros farão depender a emissão do título
de formação de dentista especialista da posse de títulos de
formação dentária de base enumerados no ponto 5.3.2 do
anexo V.

Artigo 36.o

Exercício das actividades profissionais de dentista

1. Para efeitos da presente directiva, as actividades profissio-
nais de dentista são as actividades definidas no n.o 3, exercidas
sob os títulos profissionais enumerados no ponto 5.3.2 do
anexo V.

2. A profissão de dentista basear-se-á na formação dentária
referida no artigo 34.o e constituirá uma profissão específica e
distinta das outras profissões médicas, especializadas ou não. O
exercício da actividade profissional de dentista pressupõe a
posse de um dos títulos de formação enumerados no
ponto 5.3.2 do anexo V. Os detentores desse título de formação
têm os mesmos direitos que as pessoas abrangidas pelos
artigos 23.o ou 37.o

3. Os Estados-Membros assegurarão que os dentistas estejam
habilitados, de um modo geral, para o acesso e exercício das
actividades de prevenção, de diagnóstico e de tratamento relati-
vamente às anomalias e doenças dos dentes, da boca, dos maxi-
lares e dos tecidos adjacentes, no respeito pelas disposições
regulamentares e pelas normas de deontologia que regem a
profissão nas datas de referência mencionadas no ponto 5.3.2
do anexo V.

Artigo 37.o

Direitos adquiridos específicos dos dentistas

1. Os Estados-Membros reconhecerão, para efeitos do exer-
cício das actividades profissionais de dentista sob os títulos
enumerados no ponto 5.3.2 do anexo V, os títulos de formação
de médico emitidos em Itália, Espanha, Áustria, República
Checa e Eslováquia às pessoas que tenham iniciado a sua
formação de médico até à data de referência indicada no refe-
rido anexo para o Estado-Membro em causa, se esses títulos
vierem acompanhados de um certificado emitido pelas autori-
dades competentes deste Estado.

Esse certificado deverá comprovar que se encontram preen-
chidas as duas condições seguintes:

a) Essas pessoas dedicaram-se, no referido Estado-Membro, de
modo efectivo, lícito e a título principal, às actividades refe-
ridas no artigo 36.o durante, pelo menos, três anos consecu-
tivos no decurso dos cinco anos que precederam a emissão
do certificado;

b) Essas pessoas estão autorizadas a exercer as referidas activi-
dades nas mesmas condições que os detentores do título de
formação constante, para esse Estado-Membro, do
ponto 5.3.2 do anexo V.

Ficam dispensadas da exigência da prática profissional de três
anos prevista na alínea a) do segundo parágrafo as pessoas que
tenham tido aproveitamento em estudos com a duração de,
pelo menos, três anos, comprovados pelas autoridades compe-
tentes do Estado-Membro em questão como sendo equivalentes
à formação referida no artigo 34.o

No que respeita à República Checa e à Eslováquia, os títulos de
formação obtidos na antiga Checoslováquia beneficiam de reco-
nhecimento idêntico ao concedido aos títulos de formação
checos e eslovacos e nas mesmas condições previstas nos pará-
grafos anteriores.

2. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de médico emitidos em Itália às pessoas que tenham iniciado a
sua formação universitária de médico após 28 de Janeiro
de 1980 e até 31 de Dezembro de 1984, se esses títulos vierem
acompanhados de um certificado emitido pelas autoridades
italianas competentes.

Esse certificado deverá comprovar que se encontram preen-
chidas as três condições seguintes:

a) Essas pessoas ficaram aprovadas na prova de aptidão especí-
fica organizada pelas autoridades italianas competentes com
o propósito de verificar se possuíam um nível de conheci-
mentos e de competências comparável ao dos detentores do
título de formação constante, para a Itália, do ponto 5.3.2
do anexo V;

b) Essas pessoas dedicaram-se, em Itália, de modo efectivo,
lícito e a título principal, às actividades referidas no
artigo 36.o durante, pelo menos, três anos consecutivos no
decurso dos cinco anos que precederam a emissão do certifi-
cado;

c) Essas pessoas estão autorizadas a exercer, ou exercem já de
modo efectivo, lícito e a título principal e nas mesmas
condições que os detentores do título de formação cons-
tante, para a Itália, do ponto 5.3.2 do anexo V, as activi-
dades referidas no artigo 36.o

Ficam dispensadas da existência da prova de aptidão prevista
na alínea a) do segundo parágrafo as pessoas que tenham tido
aproveitamento em estudos com a duração de, pelo menos, três
anos, comprovados pelas autoridades competentes como sendo
equivalentes à formação referida no artigo 34.o

As pessoas que tenham iniciado a sua formação universitária
de médico após 31 de Dezembro de 1984 têm os mesmos
direitos que as acima mencionadas, desde que os três anos de
estudos referidos supra tenham sido iniciados antes
de 31 de Dezembro de 1994.
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S e c ç ã o 5

Veteri nário

Artigo 38.o

Formação de veterinário

1. A formação de veterinário compreende um mínimo de
cinco anos de estudos teóricos e práticos a tempo inteiro numa
universidade ou instituto superior de nível equivalente ou sob a
orientação de uma universidade que correspondam, pelo
menos, ao programa constante do ponto 5.4.1 do anexo V.

As listas de disciplinas constantes do ponto 5.4.1 do anexo V
poderão ser modificadas nos termos do n.o 2 do artigo 58.o,
com vista à sua adaptação ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, uma alteração dos princípios legislativos existentes
relativamente ao regime das profissões, no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

2. A admissão à formação de veterinário pressupõe a posse
de um diploma ou certificado que faculte o acesso aos estudos
em causa em estabelecimentos universitários ou em institutos
superiores de um Estado-Membro que tenham um nível reco-
nhecido como equivalente no que diz respeito a esses estudos.

3. A formação de veterinário garante que o interessado
adquiriu os conhecimentos e as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados das ciências em que assentam as
actividades de veterinário;

b) Conhecimentos adequados da estrutura e das funções dos
animais de boa saúde, da sua criação, da sua reprodução, da
sua higiene em geral, bem como da sua alimentação,
incluindo a tecnologia aplicada no fabrico e conservação
dos alimentos que correspondam às suas necessidades;

c) Conhecimentos adequados nos domínios do comporta-
mento e da protecção dos animais;

d) Conhecimentos adequados das causas, natureza, desenvolvi-
mento, efeitos, diagnósticos e tratamento das doenças dos
animais quer sejam considerados individualmente, quer em
grupos; entre estes, um conhecimento especial das doenças
transmissíveis ao homem;

e) Conhecimentos adequados de medicina preventiva;

f) Conhecimentos adequados da higiene e da tecnologia apli-
cada na obtenção, fabrico e colocação em circulação de
géneros alimentícios animais ou de origem animal desti-
nados ao consumo humano;

g) Conhecimentos adequados no que diz respeito às dispo-
sições legislativas, regulamentares e administrativas relativas
às matérias acima mencionadas;

h) Experiência clínica e prática adequada sob orientação
adequada.

Artigo 39.o

Direitos adquiridos específicos dos veterinários

Sem prejuízo do n.o 4 do artigo 23.o, no que respeita aos nacio-
nais dos Estados-Membros cujos títulos de formação de veteri-
nário tenham sido concedidos pela Estónia ou cuja formação
tenha sido iniciada naquele país antes de 1 de Maio de 2004,
os Estados-Membros reconhecerão esses títulos quando acom-
panhados de um certificado comprovativo de que as pessoas
em causa se dedicaram efectiva e licitamente, no território da
Estónia, às actividades em causa durante, pelo menos, cinco
anos consecutivos no decurso dos sete anos anteriores à
emissão do certificado.

Sec ção 6

Part eira

Artigo 40.o

Formação de parteira

1. A formação de parteira compreende, no total, pelo menos
uma das formações seguintes:

a) Formação específica de parteira, a tempo inteiro, com a
duração mínima de três anos de estudos teóricos e práticos
(via I) que compreenda, pelo menos, o programa constante
do ponto 5.5.1 do anexo V; ou

b) Formação específica de parteira, a tempo inteiro, com a
duração de 18 meses (via II) que compreenda, pelo menos,
o programa constante do ponto 5.5.1 do anexo V, que não
tenha sido objecto de um ensino equivalente no âmbito da
formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais.

Os Estados-Membros assegurarão que as instituições que minis-
tram formação de parteiras sejam responsáveis pela coorde-
nação entre o ensino teórico e prático de todo o programa de
estudos.

As listas de disciplinas constantes do ponto 5.5.1 do anexo V
poderão ser modificadas nos termos do n.o 2 do artigo 58.o,
com vista à sua adaptação ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, qualquer alteração dos princípios legais em vigor
relativamente ao regime das profissões, no tocante à formação
e às condições de acesso das pessoas singulares.
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2. O acesso à formação de parteira está subordinado a uma
das condições seguintes:

a) Conclusão, pelo menos, dos 10 primeiros anos da formação
escolar geral, para a via I; ou

b) Posse de um dos títulos de formação de enfermeiro respon-
sável por cuidados gerais enumerados no ponto 5.2.2 do
anexo V, para a via II.

3. A formação de parteira garante que o interessado
adquiriu os conhecimentos e as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados das ciências em que assentam as
actividades de parteira, designadamente de obstetrícia e de
ginecologia;

b) Conhecimentos adequados da deontologia e da legislação
profissional;

c) Conhecimentos aprofundados das funções biológicas, da
anatomia e da fisiologia no domínio da obstetrícia do
recém-nascido, bem como conhecimentos das relações exis-
tentes entre o estado de saúde e o ambiente físico e social
do ser humano e do seu comportamento;

d) Experiência clínica adequada obtida em estabelecimentos
aprovados, sob a orientação de pessoal qualificado em
obstetrícia;

e) Compreensão adequada da formação do pessoal de saúde e
experiência de colaboração com este pessoal.

Artigo 41.o

Modalidades do reconhecimento dos títulos de formação
de parteira

1. Os títulos de formação de parteira enumerados no
ponto 5.5.2 do anexo V beneficiam do reconhecimento auto-
mático ao abrigo do artigo 21.o, se corresponderem a um dos
critérios seguintes:

a) Formação a tempo inteiro de parteira de, pelo menos, três
anos:

i) subordinada à posse de um diploma, certificado ou outro
título que confira acesso aos estabelecimentos universitá-
rios ou de ensino superior, ou, se assim não for, que
garanta um nível equivalente de conhecimentos, ou

ii) seguida de uma prática profissional de dois anos, pela
qual será emitido um certificado nos termos do n.o 2;

b) Formação a tempo inteiro de parteira de, pelo menos, dois
anos ou 3 600 horas, subordinada à posse do título de
formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais
constante do ponto 5.2.2 do anexo V;

c) Formação a tempo inteiro de parteira de, pelo menos, 18
meses ou 3 000 horas, subordinada à posse do título de
formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais
constante do ponto 5.2.2 do anexo V e seguida de uma
prática profissional de um ano, pela qual tenha sido emitido
um certificado nos termos do n.o 2.

2. O certificado referido no n.o 1 será emitido pelas autori-
dades competentes do Estado-Membro de origem. Comprova
que o beneficiário, após a obtenção do título de formação de
parteira, exerceu de maneira satisfatória, num hospital ou esta-
belecimento de cuidados de saúde aprovado para esse efeito,
todas as actividades de parteira durante o período correspon-
dente.

Artigo 42.o

Exercício das actividades profissionais de parteira

1. O disposto na presente secção é aplicável às actividades
de parteira definidas por cada Estado-Membro, sem prejuízo do
disposto n.o 2, exercidas sob os títulos profissionais enume-
rados no ponto 5.5.2 do anexo V.

2. Os Estados-Membros assegurarão que as parteiras estejam
habilitadas, pelo menos, para o acesso e o exercício das
seguintes actividades:

a) Informar e aconselhar correctamente em matéria de planea-
mento familiar;

b) Diagnosticar a gravidez, vigiar a gravidez normal, efectuar
os exames necessários à vigilância da evolução da gravidez
normal;

c) Prescrever ou aconselhar os exames necessários ao diagnós-
tico mais precoce possível da gravidez de risco;

d) Estabelecer programas de preparação para a paternidade e
de preparação completa para o parto, incluindo o aconse-
lhamento em matéria de higiene e de alimentação;

e) Assistir a parturiente durante o trabalho de parto e vigiar o
estado do feto in utero pelos meios clínicos e técnicos apro-
priados;

f) Fazer o parto normal quando se trate de apresentação de
cabeça incluindo, se for necessário, a episiotomia, e, em
caso de urgência, do parto em caso de apresentação pélvica;

g) Detectar na mãe ou no filho sinais reveladores de anomalias
que exijam a intervenção de um médico e auxiliar este
último em caso de intervenção; tomar as medidas de
urgência que se imponham na ausência do médico, designa-
damente a extracção manual da placenta, eventualmente
seguida de revisão uterina manual;
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h) Examinar e assistir o recém-nascido; tomar todas as inicia-
tivas que se imponham em caso de necessidade e praticar,
se for caso disso, a reanimação imediata;

i) Cuidar da parturiente, vigiar o puerpério e dar todos os
conselhos necessários para tratar do recém-nascido, garan-
tindo-lhe as melhores condições de evolução;

j) Executar os tratamentos prescritos pelo médico;

k) Redigir os relatórios necessários.

Artigo 43.o

Direitos adquiridos específicos das parteiras

1. Relativamente aos nacionais dos Estados-Membros cujos
títulos de formação de parteira satisfaçam o conjunto de
exigências mínimas de formação previstas no artigo 40.o, mas
que, por força do artigo 41.o, só possam ser reconhecidos se
vierem acompanhados do certificado comprovativo de prática
profissional a que se refere o n.o 2 do mesmo artigo 41.o, os
Estados-Membros reconhecerão como prova suficiente os
títulos de formação emitidos por esses Estados-Membros antes
da data de referência mencionada no ponto 5.5.2 do anexo V,
desde que acompanhados de um certificado comprovativo de
que os seus titulares se dedicaram de modo efectivo e lícito às
actividades em causa durante, pelo menos, dois anos consecu-
tivos no decurso dos cinco anos que precederam a emissão do
certificado.

2. O disposto no n.o 1 é aplicável aos nacionais dos Esta-
dos-Membros cujos títulos de formação de parteira sancionem
uma formação recebida no território da antiga República
Democrática Alemã e satisfaçam o conjunto das exigências
mínimas de formação previstas no artigo 40.o, mas que, por
força do artigo 41.o, só sejam reconhecidos se vierem acompa-
nhados do certificado comprovativo de prática profissional a
que se refere o n.o 2 do artigo 41.o, na medida em que esses
títulos sancionem formações iniciadas antes de 3 de Outubro
de 1990.

3. No que diz respeito aos títulos polacos de formação de
parteira, apenas serão aplicáveis as seguintes disposições em
matéria de direitos adquiridos.

No que respeita aos nacionais dos Estados-Membros cujos
títulos de formação de parteira tenham sido concedidos pela
Polónia ou cuja formação tenha sido iniciada naquele país antes
de 1 de Maio de 2004, e que não satisfaçam os requisitos
mínimos de formação estabelecidos no artigo 40.o, os Esta-
dos-Membros reconhecerão como prova suficiente os seguintes
títulos de formação de parteira, quando acompanhados de um
atestado comprovativo de que os nacionais daqueles Esta-
dos-Membros se dedicaram efectiva e licitamente na Polónia a
actividades de parteira durante o período adiante especificado:

a) Título de formação de parteira licenciada («dyplom licencjata
położnictwa») — pelo menos três anos consecutivos no
decurso dos cinco anos anteriores à data de emissão do
certificado;

b) Título de formação de parteira, que sanciona estudos pós-se-
cundários concluídos numa escola profissional de medicina
(«dyplom położnej») — pelo menos cinco anos consecutivos
no decurso dos sete anos anteriores à data de emissão do
certificado.

4. Os Estados-Membros reconhecerão os títulos de formação
de parteira concedidos na Polónia a parteiras que tenham
completado a formação antes de 1 de Maio de 2004, que não
cumpram os requisitos mínimos de formação previstos no
artigo 40.o comprovados por um diploma de «bacharel» obtido
com base num programa especial de actualização previsto no
artigo 11.o da Lei de 20 de Abril de 2004 que altera a Lei sobre
as profissões de enfermeiro e parteira e outros actos jurídicos
(Jornal Oficial da República da Polónia de 30 de Abril de 2004,
n.o 92, ponto 885) e no Regulamento do Ministério da Saúde,
de 11 de Maio de 2004, sobre as condições detalhadas do
ensino ministrado a enfermeiros e parteiras que possuam um
certificado do ensino secundário (exame final — «matura») e
sejam diplomados de «liceus médicos» ou de escolas profissio-
nais no domínio da saúde que formem enfermeiros e parteiras
(Jornal Oficial da República da Polónia de 13 de Maio de 2004,
N.o 110, ponto 1170), com o objectivo de verificar se o interes-
sado possui um nível de conhecimentos e competências
comparável ao das parteiras que possuem as qualificações
enumeradas, para a Polónia, no ponto 5.5.2. do anexo V.

Sec ção 7

F arm acê ut i c o

Artigo 44.o

Formação de farmacêutico

1. A admissão à formação de farmacêutico pressupõe a
posse de um diploma ou certificado que faculte o acesso aos
estudos em causa em estabelecimentos universitários ou em
institutos superiores de um Estado-Membro que tenham um
nível reconhecido como equivalente.

2. O título de formação de farmacêutico sanciona uma
formação de, pelo menos, cinco anos, dos quais, no mínimo:

a) Quatro anos de ensino teórico e prático a tempo inteiro,
ministrado numa universidade, num instituto superior de
nível reconhecido como equivalente ou sob a orientação de
uma universidade;

b) Seis meses de estágio em farmácia aberta ao público ou
num hospital, sob a orientação do serviço farmacêutico
desse hospital.
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Este ciclo de formação compreende, pelo menos, o programa
constante do ponto 5.6.1 do anexo V. As listas de disciplinas
constantes do ponto 5.6.1 do anexo V poderão ser modificadas
nos termos do n.o 2 do artigo 58.o, com vista à sua adaptação
ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, a alteração dos princípios legislativos existentes
relativamente ao regime das profissões, no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

3. A formação de farmacêutico garante que o interessado
adquiriu os conhecimentos e as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados dos medicamentos e substâncias
utilizadas no respectivo fabrico;

b) Conhecimentos adequados da tecnologia farmacêutica e do
ensaio físico, químico, biológico e microbiológico dos medi-
camentos;

c) Conhecimentos adequados do metabolismo e dos efeitos dos
medicamentos e da acção dos tóxicos, bem como do uso
dos medicamentos;

d) Conhecimentos adequados que permitam avaliar os dados
científicos respeitantes aos medicamentos para poder, com
base neles, prestar informações apropriadas;

e) Conhecimentos adequados dos requisitos legais e outros em
matéria de exercício da actividade farmacêutica.

Artigo 45.o

Exercício das actividades profissionais de farmacêutico

1. Para efeitos da presente directiva, as actividades de farma-
cêutico são as actividades cujo acesso e exercício estejam
sujeitos, num ou mais Estados-Membros, a condições de qualifi-
cação profissional e possam ser executadas pelos titulares de
um dos títulos de formação enumerados no ponto 5.6.2 do
anexo V.

2. Os Estados-Membros assegurarão que os titulares de um
título de formação em farmácia, de nível universitário ou reco-
nhecido como equivalente, que satisfaça as condições do
artigo 44.o, estejam habilitados, pelo menos, para o acesso e o
exercício das actividades seguintes, sob reserva, se for caso
disso, da exigência de experiência profissional complementar:

a) Preparação da forma farmacêutica dos medicamentos;

b) Fabrico e controlo de medicamentos;

c) Controlo de medicamentos num laboratório de ensaio de
medicamentos;

d) Armazenamento, conservação e distribuição de medica-
mentos na fase do comércio por grosso;

e) Preparação, ensaio, armazenamento e distribuição de medi-
camentos em farmácias abertas ao público;

f) Preparação, ensaio, armazenamento e distribuição de medi-
camentos em hospitais;

g) Difusão de informações e conselhos sobre medicamentos.

3. Quando, num Estado-Membro, o acesso a uma das activi-
dades de farmacêutico ou o seu exercício estiverem sujeitos,
para além da posse do título de formação referido no
ponto 5.6.2 do anexo V, à exigência de experiência profissional
complementar, esse Estado-Membro reconhecerá como prova
suficiente dessa experiência um certificado emitido pelas autori-
dades competentes do Estado-Membro de origem, compro-
vando que o interessado nele exerceu as referidas actividades
durante um período equivalente.

4. O reconhecimento a que se refere o n.o 3 não será apli-
cável à experiência profissional de dois anos exigida pelo
Grão-Ducado do Luxemburgo para a concessão de licença
estatal de farmácia aberta ao público.

5. Quando, à data de 16 de Setembro de 1985, um Estado-
-Membro tiver realizado um concurso de prestação de provas
destinado a seleccionar, de entre os titulares referidos no n.o 2,
aqueles que seriam designados para se tornarem titulares das
novas farmácias cuja criação tenha sido decidida no âmbito de
um sistema nacional de repartição geográfica, esse Esta-
do-Membro pode, em derrogação do n.o 1, manter tal concurso
e a ele sujeitar os nacionais dos Estados-Membros que possuam
um dos títulos de formação de farmacêutico referidos no
ponto 5.6.2 do anexo V ou que beneficiem do disposto no
artigo 23.o

Sec ção 8

A r q u i t e ct o

Artigo 46.o

Formação de arquitecto

1. A formação de arquitecto compreende, no total, pelo
menos quatro anos de estudos a tempo inteiro, ou seis anos de
estudos, dos quais pelo menos três a tempo inteiro, numa
universidade ou estabelecimento de ensino comparável. Esta
formação deverá ser comprovada pela aprovação num exame
de nível universitário.

Esta formação, que é de nível universitário e tem a arquitectura
como elemento principal, deverá manter o equilíbrio entre os
aspectos teóricos e práticos da formação em arquitectura e
assegurar a aquisição dos conhecimentos e das competências
seguintes:

a) Capacidade para conceber projectos de arquitectura que
satisfaçam as exigências estéticas e técnicas;
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b) Conhecimento adequado da história e das teorias da arqui-
tectura, bem como das artes, tecnologias e ciências humanas
conexas;

c) Conhecimento das belas-artes e da sua influência sobre a
qualidade da concepção arquitectónica;

d) Conhecimentos adequados em matéria de urbanismo, orde-
namento e competências relacionadas com o processo de
ordenamento;

e) Capacidade de apreender as relações entre, por um lado, o
homem e os edifícios e, por outro, entre os edifícios e o seu
ambiente, bem como a necessidade de relacionar entre si os
edifícios e espaços em função das necessidades e da escala
humana;

f) Compreensão da profissão de arquitecto e do seu papel na
sociedade, nomeadamente, pela elaboração de projectos que
tomem em consideração os factores sociais;

g) Conhecimento dos métodos de investigação e de preparação
do caderno de encargos do projecto;

h) Conhecimento dos problemas de concepção estrutural, de
construção e de engenharia civil relacionados com a
concepção dos edifícios;

i) Conhecimento adequado dos problemas físicos e das tecno-
logias, bem como da função dos edifícios, no sentido de os
dotar de todos os elementos de conforto interior e de
protecção climatérica;

j) Capacidade técnica que lhe permita conceber construções
que satisfaçam as exigências dos utentes, dentro dos limites
impostos pelo factor custo e pelas regulamentações em
matéria de construção;

k) Conhecimento adequado das indústrias, organizações, regu-
lamentações e procedimentos implicados na concretização
dos projectos em construção e na integração dos planos na
planificação geral.

2. Os conhecimentos e as competências constantes do
ponto 5.7.1. do anexo V poderão ser modificados nos termos
do n.o 2 do artigo 58.o, com vista à sua adaptação ao progresso
científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, a alteração dos princípios legislativos existentes
relativamente ao regime das profissões, no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

Artigo 47.o

Derrogações às condições da formação de arquitecto

1. Em derrogação do artigo 46.o, é igualmente reconhecida
como satisfatória nos termos do artigo 21.o a formação de três

anos das «Fachhochschulen» na República Federal da Alemanha,
existente em 5 de Agosto de 1985, que satisfaça as exigências
definidas no artigo 46.o e dê acesso, nesse Estado-Membro, às
actividades referidas no artigo 48.o, com o título profissional de
arquitecto, desde que completada por um período de expe-
riência profissional de quatro anos na República Federal da
Alemanha, comprovado por um certificado emitido pela ordem
profissional em que esteja inscrito o arquitecto que pretender
beneficiar do disposto na presente directiva.

A ordem profissional deverá previamente estabelecer que os
trabalhos executados pelo arquitecto em causa no domínio da
arquitectura constituem prova bastante da aplicação do
conjunto dos conhecimentos e competências enumerados no
n.o 1 do art. 46.o Este certificado é emitido de acordo com o
mesmo procedimento aplicado à inscrição na ordem profissi-
onal.

2. Em derrogação do artigo 46.o, é igualmente reconhecida
como satisfatória nos termos do artigo 21.o a formação no
âmbito de programas sociais ou de estudos universitários a
tempo parcial que satisfaça as exigências definidas no
artigo 46.o e que seja sancionada pela aprovação num exame
de arquitectura, obtida por uma pessoa que trabalhe no
domínio da arquitectura há pelo menos sete anos sob a orien-
tação de um arquitecto ou de um gabinete de arquitectos. Este
exame deverá ser de nível universitário e ser equivalente ao
exame final referido no primeiro parágrafo do n.o 1 do
artigo 46.o

Artigo 48.o

Exercício das actividades profissionais de arquitecto

1. Para efeitos da presente directiva, as actividades profissio-
nais de arquitecto são as actividades habitualmente exercidas
sob o título profissional de arquitecto.

2. Considera-se que preenchem as condições requeridas para
o exercício das actividades de arquitecto, sob o título profissi-
onal de arquitecto, os nacionais de um Estado-Membro autori-
zados a usar esse título nos termos de uma lei que atribua à
autoridade competente de um Estado-Membro a faculdade de
conceder esse título aos nacionais dos Estados-Membros que se
tenham distinguido especialmente pela qualidade das suas reali-
zações no domínio da arquitectura. As actividades de arquitecto
dos interessados serão atestadas por um certificado emitido
pelo Estado-Membro de origem.
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Artigo 49.o

Direitos adquiridos específicos dos arquitectos

1. Os Estados-Membros reconhecem os títulos de formação
de arquitecto enumerados no ponto 6 do anexo VI, emitidos
pelos outros Estados-Membros e que sancionem uma formação
iniciada, o mais tardar, no decurso do ano académico de refe-
rência constante do referido anexo, mesmo que não satisfaçam
as exigências mínimas definidas no artigo 46.o, atribuindo-lhes
nos seus territórios, para efeitos de acesso às actividades profis-
sionais de arquitecto e respectivo exercício, o mesmo efeito que
aos títulos de formação de arquitecto por eles emitidos.

Nessas condições, são reconhecidos os certificados emitidos
pelas autoridades competentes da República Federal da
Alemanha que atestem que os títulos de formação emitidos a
partir de 8 de Maio de 1945 pelas autoridades competentes da
República Democrática Alemã são equivalentes aos títulos
correspondentes enumerados no referido anexo.

2. Sem prejuízo do disposto no n.o 1, os Estados-Membros
reconhecem, atribuindo-lhes nos seus territórios, para efeitos de
acesso às actividades profissionais de arquitecto e respectivo
exercício sob o título profissional de arquitecto, o mesmo efeito
que aos títulos de formação por eles emitidos, os certificados
concedidos aos nacionais dos Estados-Membros pelos Esta-
dos-Membros que tenham aprovado regras em matéria de
acesso e de exercício das actividades de arquitecto nas datas
seguintes:

a) 1 de Janeiro de 1995 para a Áustria, a Finlândia e a Suécia;

b) 1 de Maio de 2004 para a República Checa, a Estónia,
Chipre, a Letónia, a Lituânia, a Hungria, Malta, a Polónia, a
Eslovénia e a Eslováquia;

c) 5 de Agosto de 1987 para os outros Estados-Membros.

Os certificados referidos no n.o 1 atestam que o seu titular foi
autorizado a usar o título profissional de arquitecto o mais
tardar nessa data e se dedicou efectivamente, no âmbito dessas
regras, às actividades em causa durante, pelo menos, três anos
consecutivos no decurso dos cinco que precederam a emissão
do certificado.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns em matéria de estabelecimento

Artigo 50.o

Documentação e formalidades

1. Quando deliberarem sobre um pedido de autorização
para o exercício da profissão regulamentada em questão nos
termos do presente título, as autoridades competentes do Esta-
do-Membro de acolhimento poderão exigir os documentos e
certificados enumerados no anexo VII.

Os documentos referidos nas alíneas d), e) e f) do ponto 1 do
anexo VII não poderão ser apresentados mais de três meses
após a data da sua emissão.

Os Estados-Membros, organismos e outras pessoas colectivas
garantirão a confidencialidade das informações recebidas.

2. Em caso de dúvida justificada, o Estado-Membro de
acolhimento pode exigir das autoridades competentes de outro
Estado-Membro a confirmação da autenticidade dos certificados
emitidos e dos títulos de formação concedidos nesse Esta-
do-Membro, bem como, eventualmente, a confirmação de que
o beneficiário satisfaz, para as profissões referidas no capítulo III
do presente título, as condições mínimas de formação estabele-
cidas, respectivamente, nos artigos 24.o, 25.o, 28.o, 31.o, 34.o,
35.o, 38.o, 40.o, 44.o e 46.o

3. Em caso de dúvida justificada, quando os títulos de
formação, tal como definidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o,
tenham sido emitidos por uma autoridade competente de um
Estado-Membro e incluam formação recebida total ou parcial-
mente num estabelecimento legalmente estabelecido no terri-
tório de outro Estado-Membro, o Estado-Membro de acolhi-
mento terá o direito de verificar junto do organismo compe-
tente do Estado-Membro em que os títulos foram emitidos:

a) Se o curso de formação no estabelecimento que o ministrou
foi formalmente certificado pelo estabelecimento de ensino
situado no Estado-Membro em que o título foi emitido;

b) Se o título de formação emitido corresponde ao que teria
sido concedido se o curso de formação tivesse sido inteira-
mente ministrado no Estado-Membro em que foi emitido, e

c) Se o título de formação confere os mesmos direitos profis-
sionais no território do Estado-Membro em que foi emitido.

4. Quando o Estado-Membro de acolhimento exigir aos seus
nacionais um juramento ou uma declaração solene para obter
acesso a uma profissão regulamentada, e caso a fórmula de tal
juramento ou declaração não possa ser utilizada pelos nacionais
dos outros Estados-Membros, o Estado-Membro de acolhimento
assegurará que os interessados possam usar uma fórmula equi-
valente adequada.

Artigo 51.o

Procedimento para o reconhecimento mútuo das qualifi-
cações profissionais

1. A autoridade competente do Estado-Membro de acolhi-
mento acusará a recepção do processo do requerente no prazo
de um mês a contar da recepção, e informará o requerente de
qualquer documento em falta.
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2. O procedimento de análise do pedido de autorização para
o exercício de uma profissão regulamentada deverá ser
concluído com a maior brevidade possível e sancionado por
uma decisão devidamente fundamentada da autoridade compe-
tente do Estado-Membro de acolhimento e, em todo o caso, no
prazo de três meses a contar da apresentação do processo
completo pelo interessado. Contudo, este prazo poderá ser
prorrogado por um mês nos casos abrangidos pelos capítulos I
e II do presente título.

3. A decisão ou falta de decisão no prazo previsto é suscep-
tível de recurso judicial de direito interno.

Artigo 52.o

Uso do título profissional

1. Quando, num Estado-Membro de acolhimento, o uso do
título profissional relativo a uma das actividades da profissão
em causa esteja regulamentado, os nacionais dos outros Esta-
dos-Membros autorizados a exercer uma profissão regulamen-
tada com base no título III usarão o título profissional do Esta-
do-Membro de acolhimento que, neste Estado, corresponde a
essa profissão, e farão uso da sua eventual abreviatura.

2. Sempre que uma profissão esteja regulamentada no Esta-
do-Membro de acolhimento por uma associação ou organi-
zação na acepção do n.o 2 do artigo 3.o, os nacionais dos Esta-
dos-Membros só terão direito ao uso do título profissional
conferido por essa organização ou associação, ou da respectiva
designação abreviada, mediante prova de que são membros
dessa organização ou associação.

Quando a associação ou organização subordinar a aquisição da
qualidade de membro à posse de certas qualificações, só poderá
fazê-lo, nas condições previstas na presente directiva, em
relação a nacionais de outros Estados-Membros que possuam
qualificações profissionais.

TÍTULO IV

MODALIDADES DE EXERCÍCIO DA PROFISSÃO

Artigo 53.o

Conhecimentos linguísticos

Os beneficiários do reconhecimento de qualificações profissio-
nais devem ter os conhecimentos linguísticos necessários para
o exercício da profissão no Estado-Membro de acolhimento.

Artigo 54.o

Uso de títulos académicos

Sem prejuízo do disposto nos artigos 7.o e 52.o, o Esta-
do-Membro de acolhimento assegurará o reconhecimento aos
interessados do direito de usar os respectivos títulos académicos
obtidos no Estado-Membro de origem e, eventualmente, da sua

abreviatura, na língua do Estado-Membro de acolhimento. O
Estado-Membro de acolhimento pode determinar que esses
títulos sejam seguidos do nome e do local do estabelecimento
ou do júri de exame que os emitiu. Quando um título acadé-
mico do Estado-Membro de origem puder ser confundido, no
Estado-Membro de acolhimento, com qualquer título que exija,
neste último Estado, uma formação complementar não obtida
pelo interessado, o Estado-Membro de acolhimento pode exigir
que este último use o título académico do Estado-Membro de
origem de forma adequada, a definir pelo Estado-Membro de
acolhimento.

Artigo 55.o

Inscrição num regime de seguro de doença

Sem prejuízo do disposto no .n.o 1 do artigo 5.o e na alínea b)
do primeiro parágrafo do artigo 6.o, os Estados-Membros que
exijam das pessoas que tenham obtido as suas qualificações
profissionais nos seus territórios a realização de um estágio
preparatório e/ou de um período de experiência profissional
para poderem inscrever-se num regime de seguro de doença
dispensarão desta obrigação os titulares de qualificações profis-
sionais de médico e de dentista adquiridas noutro Esta-
do-Membro.

TÍTULO V

COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA E COMPETÊNCIAS DE
EXECUÇÃO

Artigo 56.o

Autoridades competentes

1. As autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi-
mento e do Estado-Membro de origem deverão colaborar estrei-
tamente e prestar-se assistência mútua, a fim de facilitar a apli-
cação da presente directiva. Deverão igualmente assegurar a
confidencialidade das informações trocadas entre si.

2. As autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi-
mento e de origem deverão trocar informações sobre processos
disciplinares ou sanções penais aplicadas ou quaisquer outras
circunstâncias específicas graves susceptíveis de ter consequên-
cias no exercício das actividades previstas na presente directiva,
no respeito pela legislação relativa à protecção dos dados
pessoais consignada nas Directivas 95/46/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à
protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (1),
e 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados
pessoais e à protecção da privacidade no sector das telecomuni-
cações electrónicas (directiva relativa à privacidade e às comu-
nicações electrónicas) (2).
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O Estado-Membro de origem deverá analisar a veracidade dos
factos e as suas autoridades deverão decidir da natureza e da
amplitude das investigações a efectuar e comunicar ao Esta-
do-Membro de acolhimento as conclusões que tirarem das
informações de que dispõem.

3. Cada Estado-Membro deverá designar, até 20 de Outubro
de 2007, as autoridades e organismos competentes para a
concessão ou recepção dos títulos de formação e de outros
documentos ou informações, bem como para a recepção dos
pedidos e a tomada das decisões visadas na presente directiva, e
informar imediatamente os outros Estados-Membros e a
Comissão das respectivas designações.

4. Cada Estado-Membro deverá designar um coordenador
para as actividades das autoridades referidas no n.o 1 e informar
desse facto os outros Estados-Membros e a Comissão.

Os coordenadores terão por missões:

a) Promover a aplicação uniforme da presente directiva;

b) Reunir todas as informações úteis para a aplicação da
presente directiva, nomeadamente as relativas às condições
de acesso às profissões regulamentadas nos Estados-Mem-
bros.

Para a realização das missões previstas na alínea b), os coorde-
nadores poderão recorrer aos pontos de contacto a que se
refere o artigo 57.o

Artigo 57.o

Pontos de contacto

Cada Estado-Membro deverá designar, até 20 de Outubro
de 2007, um ponto de contacto que terá por missão:

a) Fornecer aos cidadãos e aos pontos de contacto dos outros
Estados-Membros qualquer informação que seja necessária
em matéria de reconhecimento das qualificações profissio-
nais previsto na presente directiva e, nomeadamente, infor-
mações sobre a legislação nacional que rege as profissões e
o seu exercício, incluindo a legislação social, bem como, se
for caso disso, as regras deontológicas;

b) Ajudar os cidadãos a fazer uso dos direitos que lhes são
conferidos pela presente directiva, em cooperação, se for
caso disso, com os outros pontos de contacto e com as
autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi-
mento.

A seu pedido, os pontos de contacto informarão a Comissão do
resultado dos casos tratados ao abrigo da alínea b), no prazo de
dois meses a contar da data em que estes lhes tenham sido
apresentados.

Artigo 58.o

Comité de reconhecimento das qualificações profissionais

1. A Comissão será assistida por um Comité para o reconhe-
cimento das qualificações profissionais, adiante denominado
«comité», composto por representantes dos Estados-Membros e
presidido por um representante da Comissão.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se
em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/468/
/CE é de dois meses.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 59.o

Consulta

A Comissão assegurará a consulta, de um modo adequado, de
peritos dos grupos profissionais interessados, nomeadamente
no que respeita aos trabalhos do comité referido no artigo 58.o,
e apresentará um relatório fundamentado sobre essas consultas
ao comité.

TÍTULO VI

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Artigo 60.o

Relatórios

1. A partir de 20 de Outubro de 2007, os Estados-Membros
deverão apresentar bienalmente à Comissão um relatório sobre
a aplicação do sistema instituído. Além de comentários gerais,
o relatório deve conter um levantamento estatístico das
decisões tomadas, bem como uma descrição dos principais
problemas decorrentes da aplicação da presente directiva.

2. A partir de 20 de Outubro de 2007, a Comissão deverá
elaborar, de cinco em cinco anos, um relatório sobre a apli-
cação da presente directiva.

Artigo 61.o

Cláusula de derrogação

Se um Estado-Membro se deparar, num certo domínio, com
dificuldades graves na aplicação de qualquer disposição da
presente directiva, a Comissão deverá examinar tais dificuldades
em colaboração com o Estado-Membro em causa.

Se for caso disso, a Comissão decidirá, nos termos do n.o 2 do
artigo 58.o, se autoriza o Estado-Membro em questão a efectuar
derrogações, por um período limitado, na aplicação da dispo-
sição em causa.
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Artigo 62.o

Revogação

São revogadas, com efeitos a partir de 20 de Outubro de 2007,
as Directivas 77/452/CEE, 77/453/CEE, 78/686/CEE,
78/687/CEE, 78/1026/CEE, 78/1027/CEE, 80/154/CEE,
80/155/CEE, 85/384/CEE, 85/432/CEE, 85/433/CEE,
89/48/CEE, 92/51/CEE, 93/16/CEE e 1999/42/CE. As remissões
para as directivas revogadas devem entender-se como sendo
feitas para a presente directiva, não sendo os actos aprovados
com base nas referidas directivas afectados pela revogação.

Artigo 63.o

Transposição

Os Estados-Membros deverão pôr em vigor, até 20 de Outubro
de 2007, as disposições legislativas, regulamentares e adminis-
trativas necessárias para dar cumprimento à presente directiva.
Do facto deverão informar imediatamente a Comissão.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 64.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 65.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 7 de Setembro de 2005.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
J. BORRELL FONTELLES

Pelo Conselho

O Presidente
C. CLARKE
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ANEXO I

Lista de associações ou organizações profissionais que preenchem as condições do n.o 2 do artigo 3.o

IRLANDA (1)

1. The Institute of Chartered Accountants in Ireland (2)

2. The Institute of Certified Public Accountants in Ireland (2)

3. The Association of Certified Accountants (2)

4. Institution of Engineers of Ireland

5. Irish Planning Institute

REINO UNIDO

1. Institute of Chartered Accountants in England and Wales

2. Institute of Chartered Accountants of Scotland

3. Institute of Chartered Accountants in Ireland

4. Chartered Association of Certified Accountants

5. Chartered Institute of Loss Adjusters

6. Chartered Institute of Management Accountants

7. Institute of Chartered Secretaries and Administrators

8. Chartered Insurance Institute

9. Institute of Actuaries

10. Faculty of Actuaries

11. Chartered Institute of Bankers

12. Institute of Bankers in Scotland

13. Royal Institution of Chartered Surveyors

14. Royal Town Planning Institute

15. Chartered Society of Physiotherapy

16. Royal Society of Chemistry

17. British Psychological Society

18. Library Association

19. Institute of Chartered Foresters

20. Chartered Institute of Building

21. Engineering Council

22. Institute of Energy

23. Institution of Structural Engineers

24. Institution of Civil Engineers

25. Institution of Mining Engineers
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26. Institution of Mining and Metallurgy

27. Institution of Electrical Engineers

28. Institution of Gas Engineers

29. Institution of Mechanical Engineers

30. Institution of Chemical Engineers

31. Institution of Production Engineers

32. Institution of Marine Engineers

33. Royal Institution of Naval Architects

34. Royal Aeronautical Society

35. Institute of Metals

36. Chartered Institution of Building Services Engineers

37. Institute of Measurement and Control

38. British Computer Society
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ANEXO II

Lista dos ciclos de formação de estrutura específica a que se refere a subalínea ii) da alínea c) artigo 11.o

1. Domínio paramédico e dos cuidados infantis

As formações de:

na Alemanha:

— enfermeiro(a) puericultor(a) («Kinderkrankenschwester/Kinderkrankenpfleger»)

— fisioterapeuta [«Krankengymnast(in)/Physiotherapeut(in)»] (1)

— terapeuta do trabalho/ergoterapeuta («Beschäftigungs- und Arbeitstherapeut/Ergotherapeut»)

— ortofonista («Logopäde/Logopädin»)

— ortoptista («Orthoptist(in)»)

— educador(a) reconhecido(a) pelo Estado [«Staatlich anerkannte(r) Erzieher(in)»]

— educador(a) terapeuta reconhecido(a) pelo Estado [«Staatlich anerkannte(r) Heilpädagoge(-in)»]

— técnico(a) de laboratório [«medizinisch-technische(r) Laboratoriums-Assistent(in)»]

— técnico(a) de radiologia [«medizinisch-technische(r) Radiologie-Assistent(in)»]

— técnico(a) de diagnóstico funcional [«medizinisch-technische(r) Assistent(in) fuer Funktionsdiagnostik»]

— técnico(a) de medicina veterinária [«veterinärmedizinisch-technische(r) Assistent(in)»]

— dietista [«Diätassistent(in)»]

— técnico de farmácia («Pharmazieingenieur»), com formação adquirida antes de 31 de Março de 1994 na antiga
República Democrática Alemã ou no território dos novos Länder

— enfermeiro(a) psiquiátrico(a) [«Psychiatrische(r) Krankenschwester/Krankenpfleger»]

— terapeuta da fala [«Sprachtherapeut(in)»]

na República Checa:

— assistente de cuidados de saúde («Zdravotnický asistent»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 13 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e quatro anos de ensino profissional numa escola médica de nível secundário, sancionados pelo exame
«maturitní zkouška»

— assistente de nutricionismo («Nutriční asistent»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 13 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e quatro anos de ensino profissional numa escola médica de nível secundário, completados pelo exame
«Nutriční zkouška»

em Itália:

— mecânico dentário («odontotecnico»)

— óptico-optometrista («ottico»)
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em Chipre:

— mecânico dentário («Οδοντοτεχνίτης»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 14 anos, incluindo pelo menos seis anos de
ensino básico, seis anos de ensino secundário e dois anos de ensino superior profissional, seguidos de um ano de
experiência profissional

— óptico-optometrista («tεχνικός Οπτικός»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 14 anos, incluindo pelo menos seis anos de
ensino básico, seis anos de ensino secundário e dois anos de ensino superior, seguidos de um ano de experiência
profissional

na Letónia:

— ajudante de dentista («zobārstniecības māsa»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 13 anos, incluindo pelo menos 10 anos de
ensino geral e dois anos de ensino profissional numa escola médica, seguidos de três anos de experiência profissional,
sancionados por um exame para a obtenção do diploma de especialidade

— assistente de laboratório biomédico («biomedicīnas laborants»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos 10 anos de
ensino geral e dois anos de ensino profissional numa escola médica, seguidos de dois anos de experiência profissional,
sancionados por um exame para obtenção do diploma de especialidade

— mecânico dentário («zobu tehniķis»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos 10 anos de
ensino geral e dois anos de ensino profissional numa escola médica, seguidos de dois anos de experiência profissional,
sancionados por um exame para a obtenção do diploma de especialidade

— assistente fisioterapeuta («fizioterapeita asistents»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 13 anos, incluindo pelo menos 10 anos de
ensino geral e três anos de ensino profissional numa escola médica, seguidos de dois anos de experiência profissional,
sancionados por um exame para a obtenção do diploma de especialidade

no Luxemburgo:

— assistente técnico(a) de radiologia [«assistant(e) technique médical(e) en radiologie»]

— assistente técnico(a) de laboratório [«assistant(e) technique médical(e) de laboratoire»]

— enfermeiro(a) psiquiátrico(a) («infirmier/ière psychiatrique»)

— assistente técnico(a) de cirurgia [«assistant(e) technique médical(e) en chirurgie»]

— enfermeiro(a) puericultor(a) («infirmier/ière puériculteur/trice»)

— enfermeiro(a) anestesista («infirmier/ière anesthésiste»)

— massagista diplomado(a) [«masseur/euse diplômé(e)»]

— educador(a) («éducateur/trice»)

nos Países Baixos:

— assistente de medicina veterinária («dierenartsassistent»)
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que corresponde a um ciclo de estudos e de formação com uma duração total mínima de 13 anos, dos quais:

i) pelo menos três anos de formação profissional numa escola especializada, sancionada por um exame, eventual-
mente completada por um ciclo de especialização de um ou dois anos sancionado por um exame, ou

ii) pelo menos dois anos e meio de formação profissional numa escola especializada, sancionada por um exame e
completada por uma prática profissional de pelo menos seis meses ou por um estágio profissional de pelo menos
seis meses num estabelecimento reconhecido, ou

iii) pelo menos dois anos de formação profissional numa escola especializada, sancionada por um exame e comple-
tada por uma prática profissional de pelo menos um ano ou por um estágio profissional de pelo menos um ano
num estabelecimento reconhecido, ou

iv) no caso dos assistentes de medicina veterinária («dierenartsassisten»), três anos de formação profissional numa
escola especializada (sistema «MBO») ou, em alternativa, três anos de formação profissional segundo o sistema
dual de aprendizagem («LLW»), sancionada em ambos os casos por um exame.

na Áustria:

— formação de base específica para enfermeiros puericultores e especializados no tratamento de adolescentes
(«spezielle Grundausbildung in der Kinder- und Jugendlichenpflege»)

— formação de base específica para enfermeiros psiquiátricos («spezielle Grundausbildung in der psychiatrischen
Gesundheits- und Krankenpflege»)

— óptico-optometrista de lentes de contacto («Kontaktlinsenoptiker»)

— pedicuro («Fußpfleger»)

— mecânico de próteses auditivas («Hörgeräteakustiker»)

— droguista («Drogist»)

que correspondem a um ciclo de estudos e de formação com uma duração total mínima de 14 anos, incluindo pelo
menos cinco anos de formação num quadro de formação estruturada, divididos por um período de aprendizagem
mínimo de três anos, que inclua formação recebida em parte no local de trabalho e em parte num estabelecimento
de formação profissional e um período de prática e de formação profissionais, sancionados por um exame profissi-
onal que dê direito a exercer a profissão e a formar aprendizes

— massagista («Masseur»)

que corresponde a um ciclo de estudos e de formação com uma duração total de 14 anos, incluindo cinco anos de
formação num quadro de formação estruturada, que inclua um período de aprendizagem de dois anos, um período
de prática e formação profissionais de dois anos e um curso de formação de um ano, sancionados por um exame
profissional que dê direito a exercer a profissão e a formar aprendizes

— educador(a) de infância («Kindergärtner/in»)

— educador(a) («Erzieher»)

que correspondem a um ciclo de esudos e de formação com uma duração total de 13 anos, incluindo cinco anos de
formação profissional numa escola especializada, sancionados por um exame

na Eslováquia:

— professor(a) no domínio da dança em escolas de ensino artístico de nível básico («učiteľ v tanečnom odbore na
základných umeleckých školách»),

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 14 anos e meio, incluindo oito anos de
ensino básico, quatro anos de estudos num estabelecimento de ensino secundário especializado e uma formação de
cinco semestres em pedagogia da dança

— educador(a) em estabelecimentos de ensino especial e em centros de serviços sociais («vychovávatel' v špeciálnych
výchovných zariadeniach a v zariadeniach sociálnych sluÿieb»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 14 anos, incluindo oito a nove anos de
ensino básico, quatro anos num estabelecimento de ensino secundário especializado em pedagogia ou noutro estabe-
lecimento de ensino secundário e dois anos de estudos pedagógicos suplementares, a tempo parcial.
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2. Sector dos mestres-artesãos («Mester/Meister/Maître»), que corresponde a ciclos de estudos e de formação relativos às actividades
artesanais não abrangidas pelo capítulo II do título III da presente directiva

As formações de:

na Dinamarca:

— óptico-optometrista («optometrist»)

cujo ciclo de estudos e de formação corresponde a uma duração total de 14 anos, incluindo uma formação profissi-
onal de cinco anos, constituída por uma formação teórica de dois anos e meio ministrada pelo estabelecimento de
formação profissional e por uma formação prática de dois anos e meio adquirida no local de trabalho, e é sancionado
por um exame reconhecido que incida sobre a actividade artesanal e dê direito ao uso do título de «Mester»

— ortopedista, mecânico ortopédico («ortopædimekaniker»)

cujo ciclo de estudos e de formação corresponde a uma duração total de 12 anos e meio, incluindo uma formação
profissional de três anos e meio, constituída por uma formação teórica de um semestre ministrada pelo estabeleci-
mento de formação profissional e por uma formação prática de três anos adquirida no local de trabalho e é sancio-
nado por um exame reconhecido que incida sobre a actividade artesanal e dê direito ao uso do título de «Mester»

— sapateiro ortopédico («ortopædiskomager»)

cujo ciclo de estudos e de formação corresponde a uma duração total de 13 anos e meio, incluindo uma formação
profissional de quatro anos e meio, constituída por uma formação teórica de dois anos ministrada pelo estabeleci-
mento de formação profissional e por uma formação prática de dois anos e meio adquirida no local de trabalho e é
sancionado por um exame reconhecido que incida sobre a actividade artesanal e dê direito ao uso do título de
«Mester»

na Alemanha:

— oculista («Augenoptiker»)

— mecânico dentário («Zahntechniker»)

— técnico de ligaduras («Bandagist»)

— mecânico de próteses auditivas («Hörgeräte-Akustiker»)

— mecânico ortopédico («Orthopädiemechaniker»)

— sapateiro ortopédico («Orthopädieschuhmacher»)

no Luxemburgo:

— óptico-optometrista («opticien»)

— mecânico dentário («mécanicien dentaire»)

— mecânico de próteses auditivas («audioprothésiste»)

— mecânico ortopédico-ligadurista («mécanicien orthopédiste/bandagiste»)

— sapateiro ortopédico («orthopédiste-cordonnier»)

cujo ciclo de estudos e de formação corresponde a uma duração total de 14 anos, incluindo uma formação mínima
de cinco anos num quadro de formação estruturada, adquirida em parte no local de trabalho e em parte num estabe-
lecimento de formação profissional, e é sancionado por um exame cuja aprovação é necessária para exercer, a título
independente ou na qualidade de assalariado com um nível comparável de responsabilidade, uma actividade conside-
rada artesanal

na Áustria:

— técnico de ligaduras («Bandagist»)

— técnico de coletes ortopédicos («Miederwarenerzeuger»)
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— óptico-optometrista («Optiker»)

— sapateiro ortopédico («Orthopädieschuhmacher»)

— técnico ortopédico («Orthopädietechniker»)

— mecânico dentário («Zahntechniker»)

— jardineiro («Gärtner»)

que correspondem a ciclos de estudos e de formação com uma duração total mínima de 14 anos, incluindo pelo
menos cinco anos num quadro de formação estruturada, divididos por um período de aprendizagem mínimo de três
anos, que inclua formação adquirida em parte no local de trabalho e em parte num estabelecimento de formação
profissional, e um período mínimo de dois anos de prática e formação profissionais, sancionados por um exame de
mestre que dê direito a exercer a profissão, a formar aprendizes e a utilizar o título de «Meister»

As formações de mestres-artesãos no sector da agricultura e da silvicultura, nomeadamente:

— mestre em agricultura («Meister in der Landwirtschaft»)

— mestre em economia doméstica rural («Meister in der ländlichen Hauswirtschaft»)

— mestre em horticultura («Meister im Gartenbau»)

— mestre em horticultura em campo («Meister im Feldgemüsebau»)

— mestre em pomologia e transformação de fruta («Meister im Obstbau und in der Obstverwertung»)

— mestre em vinicultura e produção de vinho («Meister im Weinbau und in der Kellerwirtschaft»)

— mestre em produção de lacticínios («Meister in der Molkerei- und Käsereiwirtschaft»)

— mestre em criação de equídeos («Meister in der Pferdewirtschaft»)

— mestre em pescas («Meister in der Fischereiwirtschaft»)

— mestre em avicultura («Meister in der Geflügelwirtschaft»)

— mestre em apicultura («Meister in der Bienenwirtschaft»)

— mestre em silvicultura («Meister in der Forstwirtschaft»)

— mestre em cultivo e conservação de florestas («Meister in der Forstgarten- und Forstpflegewirtschaft»)

— mestre em armazenamento agrícola («Meister in der landwirtschaftlichen Lagerhaltung»)

que correspondem a ciclos de estudos e de formação com uma duração total mínima de 15 anos, incluindo pelo
menos seis anos num quadro de formação estruturada, divididos por um período de aprendizagem mínimo de três
anos, que inclua formação adquirida em parte no exercício da sua actividade e em parte num estabelecimento de
formação profissional, e um período de três anos de prática profissional, sancionados por um exame de mestre rela-
cionado com a profissão e que dê direito a formar aprendizes e a utilizar o título de «Meister»

na Polónia:

— professor(a) no domínio da formação profissional prática («nauczyciel praktycznej nauki zawodu»)

que corresponde a uma formação com uma duração de:

i) oito anos de ensino básico e cinco anos de ensino secundário profissional ou equivalente num domínio perti-
nente, seguidos de uma formação em pedagogia com uma duração total de pelo menos 150 horas, uma formação
em segurança e higiene no trabalho e dois anos de experiência profissional na profissão que vai ser ensinada, ou
de

ii) oito anos de ensino básico e cinco anos de ensino secundário profissional e diploma de graduação de uma escola
superior de ensino técnico-pedagógico, ou de
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iii) oito anos de ensino básico e dois a três anos de ensino profissional de base e pelo menos três anos de experiência
profissional certificada pelo grau de mestre na profissão em causa, seguidos de uma formação em pedagogia com
uma duração total de pelo menos 150 horas

na Eslováquia:

— mestre em ensino profissional («majster odbornej výchovy»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo oito anos de ensino
básico, quatro anos de ensino profissional (ciclo completo de ensino profissional de nível secundário e/ou aprendi-
zagem no ciclo similar de formação profissional ou de aprendizagem pertinente), experiência profissional com uma
duração total de pelo menos três anos no domínio em que tiver sido efectuada a formação ou a aprendizagem e
estudos complementares de pedagogia na faculdade de pedagogia ou numa universidade técnica, ou ciclo completo
do ensino secundário e aprendizagem no ciclo (similar) de formação profissional ou de aprendizagem pertinente,
experiência profissional com uma duração total de pelo menos três anos no domínio em que tiver sido efectuada a
formação ou a aprendizagem e estudos complementares de pedagogia na faculdade de pedagogia, ou,
até 1 de Setembro de 2005, formação especializada no domínio da pedagogia especializada, ministrada nos centros
de metodologia para a formação dos mestres em ensino profissional nas escolas especializadas, sem estudos pedagó-
gicos suplementares.

3. Domínio marítimo

a) Navegação marítima

As formações de:

na República Checa:

— auxiliar de convés («palubní asistent»)

— oficial chefe de quarto de navegação («námořní poručík»)

— imediato («první palubní důstojník»)

— comandante («kapitán»)

— auxiliar de máquinas («strojní asistent»)

— oficial chefe de quarto numa casa de máquinas («strojní důstojník»)

— segundo-oficial de máquinas («druhý strojní důstojník»)

— chefe de máquinas («první strojní důstojník»)

— electricista («elektrotechnik»)

— oficial electrotécnico («elektrodůstojník»)

na Dinamarca:

— comandante de navio («skibsfører»)

— imediato («overstyrmand»)

— timoneiro, oficial de quarto («enestyrmand, vagthavende styrmand»)

— oficial de quarto («vagthavende styrmand»)

— chefe de máquinas («maskinchef»)

— primeiro-chefe de máquinas («l. maskinmester»)

— primeiro-chefe de máquinas/chefe de máquinas de quarto («l. maskinmester/vagthavende maskinmester»)

na Alemanha:

— capitão AM («Kapitän AM»)

— capitão AK («Kapitän AK»)

— chefe de quarto de ponte AMW («Nautischer Schiffsoffizier AMW»)
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— chefe de quarto de ponte AKW («Nautischer Schiffsoffizier AKW»)

— chefe de máquinas CT — superintendente de máquinas («Schiffsbetriebstechniker CT — Leiter von Maschinenan-
lagen»)

— oficial maquinista CMa — superintendente de máquinas («Schiffsmaschinist CMa — Leiter von Maschinenan-
lagen»)

— maquinista CTW («Schiffsbetriebstechniker CTW»)

— chefe de máquinas de quarto CMaW — oficial técnico único («Schiffsmaschinist CMaW — Technischer Alleinoffi-
zier»)

em Itália:

— oficial de ponte («ufficiale di coperta»)

— oficial de máquinas («ufficiale di macchina»)

na Letónia:

— oficial electrotécnico naval («Kuģu elektromehāniķis»)

— operador de sistemas de refrigeração («kuģa saldēšanas iekārtu mašīnists»)

nos Países Baixos:

— chefe de quarto de ponte de cabotagem (com complemento) [«stuurman kleine handelsvaart (met aanvulling)»]

— motorista marítimo diplomado («diploma motordrijver»)

— oficial VTS («VTS-functionaris»)

que correspondem a ciclos de formação:

— na República Checa:

i) no que se refere a auxiliar de convés («palubní asistent»)

1. idade mínima de 20 anos

2. a) estabelecimento de formação ou escola naval — departamento de navegação, devendo ambos os
cursos ser sancionados pelo exame «maturitní zkouška», e período de embarque aprovado não inferior
a seis meses em navios durante os estudos, ou

b) período de embarque aprovado não inferior a dois anos como marítimo da mestrança e marinhagem
de quarto de navegação ao nível de apoio de navios, e conclusão de um curso aprovado que satisfaça
a norma de competência especificada na secçãoA-II/1 do Código STCW (Convenção Internacional
sobre Normas de Formação, de Certificação e de Serviços de Quartos para os Marítimos), ministrado
por um estabelecimento de formação ou escola naval da Parte na Convenção STCW, e aprovação no
exame perante o júri reconhecido pelo CTM (Comité dos Transportes Marítimos da República Checa),

ii) no que se refere a oficial chefe de quarto de navegação («Námořní poručík»)

1. período de embarque aprovado, na qualidade de auxiliar de convés em navios de 500 toneladas ou mais
de arqueação bruta, não inferior a seis meses no caso de diplomados de um estabelecimento de formação
ou escola naval, ou a 1 ano no caso de diplomados de um curso aprovado, incluindo pelo menos seis
meses na qualidade de marítimo da mestrança e marinhagem de quarto de navegação

2. livro de registo da formação a bordo para cadetes de convés devidamente completado e visado

iii) no que se refere a imediato («první palubní důstojník»)

certificado de aptidão de oficial chefe de quarto de navegação em navios de 500 toneladas ou mais de
arqueação bruta e período de embarque aprovado não inferior a 12 meses nessa qualidade
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iv) no que se refere a comandante («kapitán»)

= certificado para prestar serviço como comandante em navios com uma tonelagem de arqueação bruta
entre 500 e 3 000

= certificado de aptidão de imediato em navios de 3 000 toneladas ou mais de arqueação bruta e período de
embarque aprovado não inferior a seis meses na qualidade de imediato em navios de 500 toneladas ou
mais de arqueação bruta e período de embarque aprovado não inferior a seis meses na qualidade de
imediato em navios de 3 000 toneladas ou mais de arqueação bruta

v) no que se refere a auxiliar de máquinas («strojní asistent»)

1. idade mínima de 20 anos

2. estabelecimento de formação ou escola naval — departamento de engenharia naval e período de
embarque aprovado não inferior a seis meses em navios durante os estudos

vi) no que se refere a oficial chefe de quarto numa casa de máquinas («strojní důstojník»)

período de embarque aprovado na qualidade de auxiliar de máquinas não inferior a seis meses no caso dos
diplomados de uma academia ou colégio naval

vii) no que se refere a segundo-oficial de máquinas («druhý strojní důstojník»)

período de embarque aprovado não inferior a 12 meses na qualidade de terceiro-oficial de máquinas de
navios cuja máquina principal tenha uma potência propulsora igual ou superior a 750 kW

viii) no que se refere a chefe de máquinas («první strojní důstojník»)

certificado adequado de segundo-oficial de máquinas de navios cuja máquina principal tenha uma potência
propulsora igual ou superior a 3 000 kW e a um período de embarque aprovado não inferior a seis meses
nessa qualidade

ix) no que se refere a electricista («elektrotechnik»)

1. idade mínima de 18 anos

2. estabelecimento de formação naval ou outra, faculdade de electrotecnia ou escola de ensino técnico em
engenharia electrotécnica, devendo todos os cursos ser sancionados pelo exame «maturitní zkouška» e um
período de prática reconhecida no domínio da electrotecnia não inferior a 12 meses

x) no que se refere a oficial electrotécnico («elektrodůstojník»)

1. estabelecimento de formação ou escola naval, faculdade de electrotecnia naval ou outro estabelecimento
de formação ou de ensino secundário no domínio da electrotecnia, devendo todos os ciclos de formação
ser sancionados pelo exame «maturitní zkouška» ou por um exame de Estado

2. período de embarque aprovado na qualidade de electricista não inferior a 12 meses no caso dos diplo-
mados de um estabelecimento de formação ou escola naval, ou a 24 meses no caso dos diplomados de
uma escola secundária

— na Dinamarca, de nove anos de escolaridade primária, seguidos de um curso elementar de formação de base e/ou
de serviço marítimo durante um período compreendido entre 17 e 36 meses, completados:

i) no que se refere ao oficial de quarto, por um ano de formação profissional especializada

ii) no que se refere aos restantes, por três anos de formação profissional especializada

— na Alemanha, com uma duração total entre 14 e 18 anos, dos quais um ciclo de formação profissional de base de
três anos e uma prática de serviço marítimo de um ano, seguidos de uma formação profissional especializada de
um a dois anos, completada, se necessário, por um período de prática profissional de navegação de dois anos
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— na Letónia:

i) no que se refere a oficial electrotécnico naval («kuģu elektromehāniķis»)

1. idade mínima de 18 anos

2. corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos e meio, incluindo pelo menos
nove anos de ensino básico e três anos de ensino profissional. Além disso, são necessários pelo menos seis
meses de período de embarque como electricista naval ou como assistente do oficial electrotécnico em
embarcações com uma potência superior a 750 kW. A formação profissional deve ser sancionada por um
exame especial efectuado pela autoridade competente, de acordo com o programa de formação aprovado
pelo Ministério dos Transportes

ii) no que se refere a operador de sistemas de refrigeração («kuģa saldēšanas iekārtu mašīnists»)

1. idade mínima de 18 anos

2. que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 13 anos, incluindo pelo menos
nove anos de ensino básico e três anos de formação profissional. Além disso, são necessários pelo menos
12 meses de período de embarque como assistente do engenheiro em sistemas de refrigeração. A formação
profissional deve ser sancionada por um exame especial efectuado pela autoridade competente, de acordo
com o programa de formação aprovado pelo Ministério dos Transportes

— em Itália, com uma duração total de 13 anos, dos quais pelo menos cinco tenham consistido em formação profis-
sional sancionada por um exame e completada, sempre que necessário, por um estágio profissional

— nos Países Baixos:

i) no que diz respeito ao chefe de quarto de ponte de cabotagem (embarcações costeiras) (com complemento)
[«stuurman kleine handelsvaart (met aanvulling)»] e ao motorista marítimo diplomado («diploma motor-
drijver»), de 14 anos de duração, dois dos quais, pelo menos, num estabelecimento de formação especializado,
completados por um estágio de 12 meses

ii) no que diz respeito ao oficial-VTS («VTS-functionaris»), com uma duração total mínima de 15 anos, incluindo
pelo menos três anos de ensino profissional superior («HBO») ou de ensino secundário profissional («MBO»),
completados por cursos de especialização nacionais ou regionais, com, pelo menos, 12 semanas de formação
teórica, ambos sancionados por um exame

e que sejam reconhecidos ao abrigo da Convenção Internacional STCW (Convenção Internacional sobre as
Normas de Formação, Emissão de Certificados e Serviço de Vigia para os Marítimos, 1978)

b) Pesca marítima

As formações de:

na Alemanha:

— capitão BG/pescas («Kapitän BG/Fischerei»)

— capitão BK/pescas («Kapitän BLK/Fischerei»)

— chefe de quarto de ponte BGW/pescas («Nautischer Schiffsoffizier BGW/Fischerei»)

— chefe de quarto de ponte BKW/pescas («Nautischer Schiffsoffizier BK/Fischerei»)

nos Países Baixos:

— oficial de quarto de ponte de máquinas V («stuurman werktuigkundige V»)

— maquinista IV de navegação pesqueira («werktuigkundige IV visvaart»)

— oficial de quarto de ponte IV de navegação pesqueira («stuurman IV visvaart»)

— oficial de quarto de ponte de máquinas VI («stuurman werktuigkundige VI»)
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que correspondem a ciclos de formação:

— na Alemanha, com uma duração total entre 14 e 18 anos, dos quais um ciclo de formação profissional de base de
três anos e uma prática de serviço marítimo de um ano, seguido de uma formação profissional especializada de
um a dois anos, completada, se necessário, por um período de prática profissional de navegação de dois anos

— nos Países Baixos, com uma duração de 13 a 15 anos, dos quais, pelo menos dois tenham sido ministrados numa
escola profissional especializada, complementados por um período de experiência profissional de 12 meses

e que sejam reconhecidos ao abrigo da Convenção de Torremolinos (Convenção Internacional de 1977 Relativa à
Segurança dos Navios de Pesca).

4. Domínio técnico

As formações de:

na República Checa:

— técnico autorizado, construtor autorizado («autorizovaný technik, autorizovaný stavitel»)

que corresponde a uma formação profissional com uma duração de pelo menos nove anos, incluindo quatro anos de
ensino técnico num estabelecimento de nível secundário sancionados pelo exame «maturitní zkouška» (escola técnica
secundária) e cinco anos de experiência profissional sancionada por um teste de qualificação profissional para a reali-
zação de actividades profissionais específicas no sector da construção (nos termos da Lei n.o 50/1976 Col. (Lei da
Construção Civil) e da Lei n.o 360/1992 Col.)

— condutor de veículo sobre carris («fyzická osoba řídící drážní vozidlo»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de nível secundário sancionado
pelo exame «maturitní zkouška», que se termina com o exame de Estado sobre a propulsão dos veículos

— técnico de revisão de carris («drážní revizní technik»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de nível secundário, nos domí-
nios das máquinas ou da electrónica, sancionados pelo exame «maturitní zkouška»

— instrutor de escola de condução («učitel autoškoly»)

idade mínima de 24 anos, correspondente a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo
pelo menos oito anos de ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de
nível secundário nos domínios do tráfego ou das máquinas sancionados pelo exame «maturitní zkouška»

— técnico estatal incumbido da inspecção da capacidade rodoviária dos veículos automóveis («kontrolní technik
STK»)

idade mínima de 21 anos, correspondente a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo
pelo menos oito anos de ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de
nível secundário sancionados pelo exame «maturitní zkouška», seguidos de pelo menos dois anos de prática no
domínio técnico. A pessoa em questão deve possuir carta de condução, um registo criminal de que nada conste e ter
concluído um período de formação especial para os técnicos estatais de 120 horas no mínimo, bem como obter
aprovação no exame

— mecânico de inspecção das emissões de veículos («mechanik měření emisí»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de nível secundário sancionados
pelo exame «maturitní zkouška». O candidato deverá ainda perfazer pelo menos três anos de prática no domínio
técnico e seguir uma formação especial de mecânico de inspecção das emissões de veículos, durante 8 horas, bem
como obter aprovação no exame

— bateleiro de 1.a classe («kapitán I. třídy»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 15 anos, incluindo oito anos de ensino
básico e três anos de ensino profissional sancionado pelo exame «maturitní zkouška» que se termina com um exame
que dá lugar à emissão de um certificado de aptidão; este ensino profissional deverá ser seguido de quatro anos de
experiência profissional sancionada por um exame
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— restaurador de monumentos que sejam obras de artesanato («restaurátor památek, která jsou díly uměleckých
řemesel»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de 12 anos se incluir o ciclo completo do ensino técnico
secundário no domínio do restauro, ou de 10 a 12 anos num ciclo de formação correspondente, seguidos de cinco
anos de experiência profissional no caso do ensino técnico secundário completo sancionado pelo exame «maturitní
zkouška», ou oito anos de experiência profissional no caso do ensino técnico secundário sancionado por um exame
final de aprendizagem

— restaurador de obras de arte que não sejam monumentos e façam parte de colecções de museus e galerias, bem
como de outros objectos de valor cultural («restaurátor děl výtvarných umění, která nejsou památkami a jsou
uložena ve sbírkách muzeí a galerií, a ostatních předmětů kulturní hodnoty»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de 12 anos, seguidos de cinco anos de experiência profissi-
onal no caso do ciclo completo do ensino técnico secundário no domínio do restauro sancionado pelo exame «matu-
ritní zkouška»

— gestor de resíduos («odpadový hospodář»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de nível secundário, sancionados
pelo exame «maturitní zkouška» e cinco anos, no mínimo, de experiência no sector da gestão de resíduos adquirida
durante os últimos 10 anos

— gestor técnico de explosivos («technický vedoucí odstřelů»)

que corresponde a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos, incluindo pelo menos oito anos de
ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de nível secundário, sancionados
pelo exame «maturitní zkouška»

seguida de:

dois anos como detonador subterrâneo (para a actividade subterrânea) e um ano como detonador de superfície (para
a actividade de superfície), incluindo seis meses como assistente de detonador

um ciclo de 100 horas de formação teórica e prática, seguido de um exame perante a Autoridade Distrital de Minas
relevante

experiência profissional igual ou superior a seis meses em matéria de planeamento e execução de trabalhos de deto-
nação de grande envergadura

um ciclo de 32 horas de formação teórica e prática, seguido de um exame perante a Autoridade de Minas da Repú-
blica Checa

em Itália:

— geómetra («geómetra»)

— técnico agrário («perito agrário»)

que correspondem a ciclos de estudos técnicos secundários com uma duração total mínima de 13 anos, incluindo
oito anos de escolaridade obrigatória seguidos de cinco anos de estudos secundários, dos quais três anos tenham sido
orientados para a profissão, sancionados pelo respectivo exame e completados:

i) no caso do geómetra, por um estágio prático de pelo menos dois anos num instituto profissional, ou por uma
experiência profissional de cinco anos

ii) no caso dos técnicos agrários, pela realização de um estágio prático de pelo menos dois anos,

seguidos de um exame estatal

na Letónia:

— auxiliar de condutor de locomotivas do sector ferroviário [«vilces līdzekļa vadītāja (mašīnista) palīgs»]

idade mínima de 18 anos, que correspondem a uma formação com uma duração total de pelo menos 12 anos,
incluindo pelo menos oito anos de ensino básico e pelo menos quatro anos de ensino profissional. Formação profissi-
onal sancionada pelo exame especial efectuado por uma entidade patronal. Obtenção de um certificado de aptidão
emitido por uma autoridade competente, válido por cinco anos
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nos Países Baixos:

— oficial de justiça («gerechtsdeurwaarder»)

— técnico de próteses dentárias («tandprotheticus»)

que correspondem a um ciclo de estudos e de formação profissional:

i) no que respeita ao oficial de justiça («gerechtsdeurwaarder»), com uma duração total de 19 anos, incluindo oito
anos de escolaridade obrigatória, seguidos de oito anos de estudos secundários, dos quais quatro de ensino técnico
sancionados por um exame estatal e complementados por três anos de formação profissional teórica e prática

ii) no que respeita ao técnico de prótese dentárias («tandprotheticus»), com uma duração total mínima de 15 anos de
formação a tempo inteiro e três anos de formação a tempo parcial, dos quais oito anos de escolaridade obriga-
tória, seguidos de quatro anos de estudos secundários e de três anos de formação profissional, incluindo uma
formação teórica e prática de mecânico dentário, complementados por uma formação de três anos a tempo parcial
de técnico de próteses dentárias e sancionados por um exame

na Áustria:

— guarda florestal («Förster»)

— consultor técnico («Technisches Büro»)

— funcionário de agência de colocação temporária («Überlassung von Arbeitskräften — Arbeitsleihe»)

— agente de emprego («Arbeitsvermittlung»)

— conselheiro em investimentos («Vermögensberater»)

— detective privado («Berufsdetektiv»)

— agente de segurança («Bewachungsgewerbe»)

— agente imobiliário («Immobilienmakler»)

— administrador imobiliário («Immobilienverwalter»)

— organizador de projectos de construção («Bauträger, Bauorganisator, Baubetreuer»)

— cobrador de dívidas («Inkassobüro/Inkassoinstitut»)

que correspondem a ciclos de estudos e de formação com uma duração total mínima de 15 anos, dos quais oito de
ensino obrigatório, seguidos de, pelo menos, cinco anos de estudos secundários técnicos ou comerciais sancionados
por um exame técnico ou comercial que confira um diploma de fim dos estudos secundários, completados por, pelo
menos, dois anos de ensino e formação no local de trabalho, sancionados por um exame profissional

— consultor de seguros («Berater in Versicherungsangelegenheiten»)

que corresponde a um ciclo de estudos e de formação com uma duração total mínima de 15 anos, dos quais seis no
quadro de uma formação estruturada, divididos por um período de aprendizagem de três anos e por um período de
prática e formação profissionais de três anos, sancionados por um exame

— mestre-de-obras/projecto e cálculos técnicos («Planender Baumeister»)

— mestre-carpinteiro/projecto e cálculos técnicos («Planender Zimmermeister»)

que correspondem a ciclos de estudos e de formação com uma duração total mínima de 18 anos, dos quais pelo
menos nove de formação profissional, divididos por quatro anos de estudos secundários técnicos e cinco anos de
prática e formação profissionais sancionados por um exame profissional que dê direito a exercer a profissão e a
formar aprendizes, na medida em que essa formação se relacione com o direito de projectar edifícios, efectuar
cálculos técnicos e fiscalizar obras de construção («privilégio Maria Theresian»)

— contabilista comercial («Gewerblicher Buchhalter»), nos termos da Gewerbeordnung de 1994 (lei de 1994 relativa
ao comércio, ao artesanato e à indústria) ;

— contabilista independente («Selbständiger Buchhalter»), nos termos da Bundesgesetz über die Wirtschaftstreuhand-
berufe de 1999 (lei de 1999 relativa às profissões no domínio da contabilidade pública)
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na Polónia:

— técnico estatal incumbido da inspecção de base da capacidade rodoviária dos veículos automóveis num centro de
inspecção automóvel («diagnosta przeprowadzający badania techniczne w stacji kontroli pojazdów o podsta-
wowym zakresie badań»)

que corresponde a oito anos de ensino básico e cinco anos de ensino técnico num estabelecimento de nível secun-
dário, no domínio dos veículos automóveis, uma formação de base no domínio da inspecção da capacidade rodo-
viária dos veículos automóveis com uma duração de 51 horas, aprovação no exame de qualificação e três anos de
prática num centro de inspecção ou numa garagem

— técnico estatal incumbido da inspecção da capacidade rodoviária dos veículos automóveis num centro regional de
inspecção automóvel («diagnosta przeprowadzający badania techniczne pojazdu w okręgowej stacji kontroli
pojazdów»)

que corresponde a oito anos de ensino básico e cinco anos de ensino técnico num estabelecimento de nível secun-
dário, no domínio dos veículos automóveis, uma formação de base no domínio da inspecção dos veículos automóveis
com uma duração de 51 horas, aprovação no exame de qualificação e quatro anos de prática num centro de
inspecção ou numa garagem

— técnico estatal incumbido da inspecção da capacidade rodoviária dos veículos automóveis num centro de
inspecção automóvel («diagnosta wykonujący badania techniczne pojazdów w stacji kontroli pojazdów»)

que corresponde a:

i) oito anos de ensino básico e cinco anos de ensino técnico num estabelecimento de nível secundário, no domínio
dos veículos automóveis, e quatro anos comprovados de prática num centro de inspecção ou numa garagem, ou

ii) oito anos de ensino básico e cinco anos de ensino técnico num estabelecimento de nível secundário num domínio
que não seja o dos veículos automóveis e oito anos comprovados de prática num centro de inspecção ou numa
garagem, e uma formação completa, incluindo formação de base e especialização, totalizando 113 horas, com
exames no final de cada fase

A duração em horas e o âmbito geral das formações específicas no contexto da formação completa neste domínio
são especificados em separado no Regulamento do Ministro das Infra-estruturas, de 28 de Novembro de 2002, rela-
tivo aos requisitos exigidos aos técnicos no domínio das inspecções (JO n.o 208 de 2002, ponto 1769)

— regulador ferroviário («dyżurny ruchu»)

que corresponde a oito anos de ensino básico e quatro anos de ensino profissional num estabelecimento de nível
secundário, com uma especialização em transporte ferroviário, e um ciclo de formação de 45 dias de preparação para
o exercício da profissão de regulador e aprovação no exame de qualificação, ou a oito anos de ensino básico e cinco
anos de ensino profissional num estabelecimento de nível secundário, com uma especialização em transporte ferro-
viário, e um ciclo de formação de 63 dias de preparação para o exercício da profissão de regulador ferroviário e apro-
vação no exame de qualificação.

5. Formações no Reino Unido reconhecidas como National Vocational Qualifications ou como Scottish Vocational Qualifications:

— enfermeiro(a) veterinário(a) aprovado(a) («listed veterinary nurse»)

— engenheiro electricista de minas («mine electrical engineer»

— engenheiro mecânico de minas («mine mechanical engineer»)

— terapeuta dentário («dental therapist»)

— assistente de dentista («dental hygienist»)

— oculista («dispensing optician»)

— subdirector de mina («mine deputy»)

— administrador de falências («insolvency practitioner»)

— «conveyancer» autorizado («licensed conveyancer»)

— comandante de navio — navios de mercadorias e de passageiros — sem restrições («first mate — freight/passenger
ships — unrestricted»)
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— imediato — navios de mercadorias e de passageiros — sem restrições («second mate — freight/passenger ships —
unrestricted»)

— oficial de convés — navios de mercadorias e de passageiros — sem restrições («third mate — freight passenger
ships unrestricted»)

— chefe de quarto de ponte — navios de mercadorias e de passageiros — sem restrições(«deck officer — freight/
/passenger ships — unrestricted»)

— chefe de quarto de máquinas de segunda classe — navios de mercadorias e de passageiros — zona de exploração
ilimitada («engineer officer — freight/passenger ships — unlimited trading área»)

— técnico de gestão de resíduos autorizado («certified technically competent person in waste management»)

que dão acesso às habilitações reconhecidas como National Vocational Qualifications (NVQs) ou, na Escócia, como
Scottish Vocational Qualifications, que se situam nos níveis 3 e 4 do National Framework of Vocational Qualifica-
tions do Reino Unido

Estes níveis correspondem às seguintes definições:

— nível 3: aptidão para executar um amplo leque de tarefas variadas em situações muito diversas, tratando-se, na
sua maioria, de tarefas complexas e não rotineiras; o grau de responsabilidade e de autonomia é considerável e as
funções exercidas a este nível implicam frequentemente a vigilância ou a orientação de outras pessoas

— nível 4: aptidão para executar um amplo leque de tarefas complexas, técnicas ou especializadas em situações
muito diversas e com um elevado grau de responsabilidade pessoal e de autonomia; as funções exercidas a este
nível implicam frequentemente a responsabilidade de trabalhos efectuados por outras pessoas e a distribuição de
recursos.
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ANEXO III

Lista dos ciclos de formação regulamentados referidos no terceiro parágrafo do n.o 2 do artigo 13.o

No Reino Unido:

Os ciclos de formação regulamentados que dão acesso às habilitações reconhecidas como National Vocational Qualifica-
tions (NVQs) ou, na Escócia, como Scottish Vocational Qualifications, que se situam nos níveis 3 e 4 do National Frame-
work of Vocational Qualifications do Reino Unido.

Esses níveis correspondem às seguintes definições:

— nível 3: aptidão para executar um amplo leque de tarefas variadas em situações muito diversas, tratando-se, na sua
maioria, de tarefas complexas e não rotineiras; o grau de responsabilidade e de autonomia é considerável e as funções
exercidas a este nível implicam frequentemente a vigilância ou a orientação de outras pessoas;

— nível 4: aptidão para executar um amplo leque de tarefas complexas, técnicas ou especializadas em situações muito
diversas e com um elevado grau de responsabilidade pessoal e de autonomia; as funções exercidas a este nível
implicam frequentemente a responsabilidade por trabalhos efectuados por outras pessoas e a distribuição de
recursos.

Na Alemanha:

As seguintes formações regulamentadas:

— As formações regulamentadas orientadas para o exercício das profissões de assistente técnico [«technische(r) Assis-
tent(in)»] e assistente comercial [«kaufmännische(r) Assistent(in)»] e das profissões de carácter social («soziale Berufe»),
bem como da profissão de professor diplomado de respiração, fala e voz [«staatlich geprüfte(r) Atem-, Sprech- und
Stimmlehrer(in)»], com uma duração total mínima de 13 anos, que pressupõem a conclusão do primeiro nível de
estudos secundários («mittlerer Bildungsabschluss») e que incluem:

i) pelo menos, três anos (1) de formação profissional numa escola especializada («Fachschule»), sancionada por um
exame, eventualmente complementada por um ciclo de especialização de um ou dois anos, sancionado por um
exame, ou

ii) pelo menos, dois anos e meio de formação numa escola especializada («Fachschule»), sancionada por um exame e
complementada por uma prática profissional de, pelo menos, seis meses ou por um estágio profissional de, pelo
menos, seis meses num estabelecimento reconhecido, ou

iii) pelo menos, dois anos de formação numa escola especializada («Fachschule»), sancionada por um exame e
complementada por uma prática profissional de, pelo menos, um ano ou por um estágio profissional de, pelo
menos, um ano num estabelecimento reconhecido.

— As formações regulamentadas de técnicos [«Techniker(in)»], técnicos de gestão [«Betriebswirt(in)»], técnicos de
concepção [«Gestalter(in)»] e assistentes familiares [«Familienpfleger(in)»] diplomados [«staatlich geprüft»], com uma
duração total de, pelo menos, 16 anos, que pressupõem a conclusão da escolaridade obrigatória ou de uma formação
equivalente (de, pelo menos, nove anos), bem como a conclusão com êxito de uma formação numa escola profissi-
onal [«Berufsschule»] de, pelo menos, três anos, e que incluem, após uma prática profissional de, pelo menos, dois
anos, uma formação a tempo inteiro durante, pelo menos, dois anos ou uma formação a tempo parcial de duração
equivalente.

— As formações regulamentadas e as formações contínuas regulamentadas, com uma duração total mínima de 15 anos,
que pressupõem, geralmente, a conclusão da escolaridade obrigatória (de, pelo menos, nove anos) e de uma formação
profissional (regra geral, de três anos), e que incluem, geralmente, uma prática profissional de, pelo menos, dois anos
(na maior parte dos casos, de três anos), bem como um exame no quadro da formação contínua, para cuja prepa-
ração são normalmente organizadas acções de formação de acompanhamento, quer em paralelo à prática profissional
(pelo menos, 1 000 horas), quer a tempo inteiro (pelo menos, um ano).

As autoridades alemãs comunicarão à Comissão e aos outros Estados-Membros a lista dos ciclos de formação abrangidos
pelo presente anexo.
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Nos Países Baixos:

— Ciclos de formação regulamentados com uma duração total mínima de 15 anos, ou seja, conclusão com êxito de oito
anos de ensino primário, seguidos de quatro anos de ensino secundário geral médio («MAVO»), de ensino profissional
preparatório («VBO») ou de ensino geral secundário de nível superior, completados por três ou quatro anos de
formação num estabelecimento de ensino secundário profissional («MBO»), sancionados por um exame.

— Ciclos de formação regulamentados com uma duração total mínima de 16 anos, ou seja, conclusão com êxito de oito
anos de ensino primário, seguidos, pelo menos, de quatro anos de ensino profissional preparatório («VBO») ou de
ensino geral secundário de nível superior, completados por, pelo menos, quatro anos de formação profissional
segundo o sistema de aprendizagem, incluindo, pelo menos, um dia por semana de ensino teórico num estabeleci-
mento de ensino e, no resto da semana, uma formação prática num centro de formação prática ou numa empresa,
sancionados por um exame final de segundo ou terceiro nível.

As autoridades neerlandesas comunicarão à Comissão e aos outros Estados-Membros a lista dos ciclos de formação
abrangidos pelo presente anexo.

Na Áustria:

— Ciclos de formação ministrados em estabelecimentos de ensino profissional superior («Berufsbildende Höhere
Schulen») e em estabelecimentos de ensino superior no domínio da agricultura e da silvicultura («Höhere Land- und
Forstwirtschaftliche Lehranstalten»), incluindo ciclos de tipo especial («einschließlich der Sonderformen»), cuja estru-
tura e nível são estabelecidos por disposições jurídicas, regulamentares e administrativas.

Estes ciclos de formação têm uma duração total mínima de 13 anos e incluem uma formação profissional de cinco
anos, sancionada por um exame final, cuja aprovação constitui prova de aptidões profissionais.

— Ciclos de formação ministrados em escolas de mestres-artesãos («Meisterschulen»), aulas de mestres-artesãos («Meis-
terklassen»), escolas de formação de mestres-aprendizes do sector industrial («Werkmeisterschulen») ou escolas de
formação de artesãos no sector da construção («Bauhandwerkerschulen»), cuja estrutura e nível são estabelecidos por
disposições jurídicas, regulamentares e administrativas.

Estes ciclos de formação têm uma duração total mínima de 13 anos, incluindo nove anos de escolaridade obrigatória,
seguidos de, pelo menos, três anos de formação profissional numa escola especializada ou de, pelo menos, três anos
de formação numa empresa e, paralelamente, num estabelecimento de ensino profissional («Berufsschule»), e são
sancionados em ambos os casos por um exame e completados pela aprovação numa formação de, pelo menos, um
ano numa escola de mestres-artesãos («Meisterschule»), em aulas de mestres-artesãos(«Meisterklassen»), numa escola
de formação de mestres-artesãos no sector industrial («Werkmeisterschule») ou numa escola de formação de artesãos
no sector da construção («Bauhandwerkerschule»). Na maior parte dos casos, a duração total da formação é de, pelo
menos, 15 anos, incluindo períodos de experiência profissional anteriores aos ciclos de formação nestes estabeleci-
mentos ou paralelos a uma formação a tempo parcial (pelo menos, 960 horas).

As autoridades austríacas comunicarão à Comissão e aos outros Estados-Membros a lista dos ciclos de formação abran-
gidos pelo presente anexo.
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ANEXO IV

Actividades ligadas às categorias de experiência profissional referidas nos artigos 17.o, 18.o e 19.o

Lista I

Classes abrangidas pela Directiva 64/427/CEE, alterada pela Directiva 69/77/CEE, e pelas Directivas 68/366/CEE
e 82/489/CEE

1

Directiva 64/427/CEE

(Directiva de liberalização: 64/429/CEE)

Nomenclatura NICE (correspondente às classes 23-40 CITI)

Classe 23 Indústria têxtil

232 Transformação de matérias têxteis em material de lã

233 Transformação de matérias têxteis em material de algodão

234 Transformação de matérias têxteis em material de seda

235 Transformação de matérias têxteis em material de linho e cânhamo

236 Indústria de outras fibras têxteis (juta, fibras duras, etc.), cordoaria

237 Malhas

238 Acabamento de têxteis

239 Outras indústrias têxteis

Classe 24 Fabrico de calçado, de artigos de vestuário e de cama

241 Fabrico mecânica de calçado (excepto em borracha e em madeira)

242 Fabrico manual e reparação de calçado

243 Fabrico de artigos de vestuário (com excepção das peles)

244 Fabrico de colchões e de material para camas

245 Indústrias de pelaria e de peles

Classe 25 Indústria da madeira e da cortiça (com excepção da indústria do mobiliário de madeira)

251 Corte e preparação industrial da madeira

252 Fabrico de produtos semi-acabados de madeira

253 Madeira para construções, marcenaria, «parquets» (fabrico em série)

254 Fabrico de embalagens de madeira

255 Fabrico de outras obras de madeira (com excepção do mobiliário)

259 Fabrico de artigos de palha, cortiça, verga e rotim de escova

Classe 26 260 Indústria do mobiliário de madeira

Classe 27 Indústria do papel e fabrico de artigos de papel

271 Fabrico da pasta, do papel e do cartão

272 Transformação do papel e do cartão, fabrico de artigos de pasta

Classe 28 280 Impressão, edição e indústrias conexas
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Classe 29 Indústria do couro

291 Curtumes

292 Fabrico de artigos de couro e similares

Ex-classe 30 Indústria da borracha, das matérias plásticas, das fibras artificiais ou sintéticas e dos produtos
amiláceos

301 Transformação da borracha e do amianto

302 Transformação das matérias plásticas

303 Produção de fibras artificiais e sintéticas

Ex-classe 31 Indústria química

311 Fabrico de produtos químicos de base e fabrico seguido de transformação mais ou menos
elaborada destes produtos

312 Fabrico especializado de produtos químicos principalmente destinados à indústria e à agricul-
tura (a acrescentar aqui o fabrico de gorduras e óleos industriais de origem vegetal ou animal
contida no grupo 312 CITI)

313 Fabrico especializado de produtos químicos principalmente destinados a consumo doméstico
e à administração [cortar aqui o fabrico de medicamentos e produtos farmacêuticos (ex-
-grupo 319 CITI)]

Classe 32 320 Indústria do petróleo

Classe 33 Indústria de produtos minerais não metálicos

331 Fabrico de materiais de construção em terracota

332 Indústria do vidro

333 Fabrico de grés, porcelanas, faianças e produtos refractários

334 Fabrico de cimento, de cal e de gesso

335 Fabrico de materiais de construção de obras públicas em betão, cimento e gesso

339 Trabalho da pedra e de produtos minerais não metálicos

Classe 34 Produção e primeira transformação de metais ferrosos e não ferrosos

341 Siderurgia (segundo o Tratado CECA, incluindo as indústrias do carvão integradas)

342 Fabrico de tubos de aço

343 Trefilagem, estiragem, laminagem de folhas, perfilagem a frio

344 Produção e primeira transformação de metais não ferrosos

345 Fundições de metais ferrosos e não ferrosos

Classe 35 Fabrico de obras de metais (com excepção das máquinas e do material de transporte)

351 Forja, impressão, moldagem e grande encurvamento

352 Segunda transformação, tratamento e revestimento de metais

353 Construção metálica

354 Construção de caldeiras, de reservatórios e de outras peças de chapa

355 Fabrico de ferramentas e de artigos acabados de metal, com excepção de materiais eléctricos

359 Actividades auxiliares das indústrias mecânicas

30.9.2005L 255/72 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Classe 36 Construção de máquinas não eléctricas

361 Construção de máquinas e tractores agrícolas

362 Construção de máquinas de escritório

363 Construção de máquinas-ferramentas para trabalhar metais, de ferramentas e de ferramentas
para máquinas

364 Construção de máquinas têxteis e dos seus acessórios, fabrico de máquinas de costura

365 Construção de máquinas e de aparelhos para as indústrias alimentares, químicas e conexas

366 Construção de material para as minas, a siderurgia e as fundições, para a engenharia civil e
construção; construção de material de elevação e de movimentação

367 Fabrico de órgãos de transmissão

368 Construção de outros materiais específicos

369 Construção de outras máquinas e aparelhos não eléctricos

Classe 37 Indústria electrotécnica

371 Fabrico de fios e cabos eléctricos

372 Fabrico de material eléctrico de equipamento (motores, geradores, transformadores, interrup-
tores, aparelhagem industrial, etc.)

373 Fabrico de material eléctrico de utilização

374 Fabrico de material de telecomunicações, de contadores, de aparelhos de medição e de mate-
rial electromédico

375 Construção de aparelhos electrónicos, rádio, televisão, electroacústica

376 Fabrico de aparelhos electrodomésticos

377 Fabrico de lâmpadas e de material de iluminação

378 Fabrico de pilhas e acumuladores

379 Reparação, montagem, trabalhos de instalação técnica (instalação de máquinas eléctricas)

Ex-classe 38 Construção de material de transporte

383 Construção de automóveis e suas peças separadas

384 Oficinas independentes de reparação de automóveis, motociclos ou bicicletas

385 Construção de motociclos, bicicletas e suas peças separadas

389 Construção de material de transporte não classificada noutras rubricas

Classe 39 Indústrias transformadoras diversas

391 Fabrico de instrumentos de precisão, de aparelhos de medição e de controlo

392 Fabrico de material medico cirúrgico e de aparelhos ortopédicos (com excepção de calçado
ortopédico)

393 Fabrico de instrumentos de óptica e de material fotográfico

394 Fabrico e reparação de relógios

395 Artefactos de joalharia e ourivesaria, e lapidação de pedras preciosas

396 Fabrico e reparação de instrumentos musicais

397 Fabrico de jogos, brinquedos e artigos de desporto

399 Indústrias transformadoras diversas

Classe 40 Construção de edifícios e engenharia civil

400 Construção de edifícios e engenharia civil (sem especialização), demolição

401 Construção de edifícios (de habitação e outros)

402 Engenharia civil: construção de estradas, pontes, vias-férreas, etc.

403 Instalação

404 Acabamentos
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2

Directiva 68/366/CEE

(Directiva de liberalização: 68/365/CEE)

Nomenclatura NICE

Classe 20A 200 Indústrias das matérias gordas vegetais e animais

20B Indústrias alimentares (com excepção do fabrico de bebidas)

201 Abate de gado, preparação e fabrico de conservas de carne

202 Indústria de lacticínios

203 Conservação de frutos e de produtos hortícolas

204 Conservação de peixe e de outros produtos do mar

205 Moagens

206 Padaria, pastelaria e fabrico de bolachas e de biscoitos

207 Fabrico e refinação de açúcar

208 Fabrico de cacau, de chocolate e de produtos de confeitaria

209 Fabrico de produtos alimentares diversos

Classe 21 Fabrico de bebidas

211 Produção de álcool etílico por fermentação, de levedura e de bebidas espirituosas

212 Indústria do vinho e de bebidas alcoólicas similares sem malte

213 Fabrico de cerveja e de malte

214 Indústria das bebidas não alcoólicas e das águas gaseificadas

Ex-30 Indústria da borracha, das matérias plásticas, das fibras artificiais ou sintéticas e dos produtos
amiláceos

304 Indústria dos produtos amiláceos

3

Directiva 82/489/CEE

Nomenclatura CITI

Ex-855 Salões de cabeleireiro (com excepção das actividades de pedicura e das escolas profissionais de cuidados de
beleza)

Lista II

Classes das Directivas 75/368/CEE, 75/369/CEE e 82/470/CEE

1

Directiva 75/368/CEE (actividades referidas no n.o 1 do artigo 5.o)

Nomenclatura CITI

Ex-04 Pesca

043 Pesca em águas interiores

Ex-38 Construção de material de transporte

381 Construção naval e reparação de navios

382 Construção de material ferroviário

386 Construção de aviões (incluindo a construção de material espacial)
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Ex-71 Actividades auxiliares dos transportes e outras actividades não de transporte incluídas nos seguinte grupos

Ex-711 Exploração de carruagens-cama e de carruagens-restaurante; manutenção do material ferroviário
nas oficinas de reparação; limpeza das carruagens

Ex-712 Manutenção dos materiais de transporte urbano, suburbano e interurbano de passageiros

Ex-713 Manutenção de outros materiais de transporte rodoviário de passageiros (tais como automóveis,
autocarros, táxis)

Ex-714 Exploração e manutenção de serviços auxiliares dos transportes rodoviários (tais como estradas,
túneis e pontes rodoviárias com portagem, estações rodoviárias, parques de estacionamento,
estações de autocarros e de eléctricos)

Ex-716 Actividades auxiliares relativas à navegação interna (tais como exploração e manutenção de
canais, portos e outras instalações para a navegação interna; reboque e pilotagem nos portos,
balizagem, carga e descarga de navios e outras actividades análogas, tais como salvamento de
navios, reboque à sirga, exploração de abrigos para botes)

73 Comunicações: correios e telecomunicações

Ex-85 Serviços pessoais

854 Lavandarias, limpeza a seco, tinturarias

Ex-856 Estúdios fotográficos: retratos e fotografia comercial, com excepção da actividade de repórter
fotográfico

Ex-859 Serviços pessoais não classificados noutras rubricas (apenas manutenção e limpeza de imóveis e
de locais)

2

Directiva 75/369/CEE (artigo 6.o: quando a actividade for considerada industrial ou artesanal)

Nomenclatura CITI

Exercício ambulante das seguintes actividades:

a) compra e venda de mercadorias:

— por vendedores ambulantes e feirantes (ex-grupo 612 CITI)

— em mercados cobertos, fora de estabelecimento fixo e permanente, e nos mercados não cobertos

b) as actividades abrangidas por medidas transitórias já adoptadas, mas que explicitamente excluem, ou não referem, o
exercício ambulante dessas actividades.

3

Directiva 82/470/CEE (n.os 1 e 3 do artigo 6.o)

Grupos 718 e 720 da nomenclatura CITI

As actividades visadas consistem, nomeadamente, em:

— organizar, apresentar e vender, a um preço fixo ou à comissão, os elementos isolados ou coordenados (transporte,
alojamento, alimentação, excursão, etc.) de uma viagem ou estada, qualquer que seja a razão da deslocação [alínea a)
do ponto B do artigo 2.o]

— agir como intermediário entre os empresários dos diversos modos de transporte e as pessoas que expedem ou que
mandam expedir mercadorias, bem como efectuar diversas operações conexas:

aa) celebrando, por conta dos comitentes, contratos com os empresários de transportes

bb) escolhendo o modo de transporte, a empresa e o itinerário considerados mais vantajosos para o comitente

cc) preparando o transporte do ponto de vista técnico (embalagem necessária ao transporte, por exemplo); efec-
tuando diversas operações acessórias durante o transporte (assegurando o aprovisionamento de gelo dos
vagões-frigoríficos, por exemplo)

dd) cumprindo as formalidades ligadas ao transporte, tais como a redacção das guias de transporte agrupando e
desagrupando as expedições
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ee) coordenando as diversas partes de um transporte, assegurando o trânsito, a reexpedição, o transbordo e diversas
operações terminais

ff) organizando respectivamente fretes para os transportadores e possibilidades de transporte para as pessoas que
expedem ou mandam expedir mercadorias:

— calcular as despesas de transporte e controlar as contas

— efectuar determinadas diligências a título permanente ou ocasional em nome e por conta de um armador ou
transportador marítimo (junto das autoridades portuárias, das empresas abastecedoras do navio, etc.).

[Actividades das alíneas a), b) e d) do ponto A do artigo 2.o].

Lista III

Directivas 64/222/CEE, 68/364/CEE, 68/368/CEE, 75/368/CEE, 75/369/CEE, 70/523/CEE e 82/470/CEE

1

Directiva 64/222/CEE

(Directivas de liberalização: 64/223/CEE e 64/224/CEE)

1. Actividades não assalariadas no domínio do comércio por grosso, com excepção do comércio de medicamentos e de
produtos farmacêuticos, dos produtos tóxicos e agentes patogénicos, bem como do carvão (ex-grupo 611).

2. Actividades profissionais do intermediário incumbido, por força de um ou de vários mandatos, de preparar ou de
concluir operações comerciais em nome e por conta de outrem.

3. Actividades profissionais do intermediário que, sem de tal estar incumbido de modo permanente, põe em contacto
pessoas que desejam contratar directamente, prepara as suas operações comerciais ou ajuda à sua conclusão.

4. Actividades profissionais do intermediário que conclui em nome próprio operações comerciais por conta de outrem.

5. Actividades profissionais do intermediário que efectua, em leilões, vendas por grosso, por conta de outrem.

6. Actividades profissionais do intermediário que anda de porta em porta a solicitar encomendas.

7. Actividades de prestações de serviços efectuadas a título profissional por um intermediário assalariado de uma ou de
várias empresas comerciais, industriais ou artesanais.

2

Directiva 68/364/CEE

(Directiva de liberalização: 68/363/CEE)

Ex-grupo 612 CITI: Comércio a retalho

Actividades excluídas:

012 Aluguer de máquinas agrícolas

640 Negócios imobiliários, arrendamento

713 Aluguer de automóveis, de viaturas e de cavalos

718 Aluguer de viaturas e de carruagens de caminho-de-ferro

839 Aluguer de máquinas para empresas comerciais

841 Aluguer de lugares de cinema e aluguer de filmes cinematográficos

842 Aluguer de lugares de teatro e aluguer de material de teatro

843 Aluguer de barcos, aluguer de bicicletas, aluguer de máquinas de jogo

853 Aluguer de quartos mobilados

854 Aluguer de roupa lavada

859 Aluguer de vestuário
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3

Directiva 68/368/CEE

(Directiva de liberalização: 68/367/CEE)

Nomenclatura CITI

Ex-classe 85 CITI

1. Restaurantes e estabelecimentos de bebidas (grupo 852 CITI).

2. Hotéis e estabelecimentos similares, parques de campismo (grupo 853 CITI).

4

Directiva 75/368/CEE (artigo 7.o)

Todas as actividades do anexo da Directiva 75/368/CEE, excepto as actividades retomadas na alínea d) do artigo 5.o dessa directiva
(ponto 1 da lista II do presente anexo).

Nomenclatura CITI

Ex-62 Bancos e outras instituições financeiras

Ex-620 Agências de patentes e empresas de distribuição dos respectivos rendimentos

Ex-71 Transportes

Ex-713 Transporte rodoviário de passageiros, com excepção dos transportes efectuados por veículos
automóveis

Ex-719 Exploração de condutas destinadas ao transporte de hidrocarbonetos líquidos e outros produtos
químicos líquidos

Ex-82 Serviços prestados à colectividade

827 Bibliotecas, museus, jardins botânicos e zoológicos

Ex-84 Serviços recreativos

843 Serviços recreativos não classificados noutras rubricas:

— actividades desportivas (campos de desporto, organização de reuniões desportivas, etc.), com
excepção das actividades dos monitores de desportos

— actividades de jogos (cavalariças para cavalos de corrida, campos de jogos, campos de
corridas, etc.)

— outras actividades recreativas (circos, parques de atracção, outros divertimentos, etc.)

Ex-85 Serviços pessoais

Ex-851 Serviços domésticos

Ex-855 Institutos de beleza e actividades de manicura, com excepção das actividades de pedicura, das
escolas profissionais de cuidados de beleza e de cabeleireiros

Ex-859 Serviços pessoais não classificados noutras rubricas, com excepção das actividades de massagistas
desportivos e paramédicos e de guias de montanha, reagrupados como se segue:

— desinfecção e luta contra animais nocivos

— aluguer de vestuário e guarda de objectos

— agências matrimoniais e serviços análogos

— actividades de carácter divinatório e conjectural

— serviços higiénicos e actividades conexas

— agências funerárias e manutenção dos cemitérios

— guias-acompanhantes e guias-intérpretes
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5

Directiva 75/369/CEE (artigo 5.o)

Exercício ambulantes das seguintes actividades:

a) compra e venda de mercadorias:

— pelos vendedores ambulantes e feirantes (ex-grupo 612 CITI),

— nos mercados cobertos, fora de estabelecimento fixo e permanente, e nos mercados não cobertos

b) actividades abrangidas por medidas transitórias já adoptadas mas que explicitamente excluem, ou não referem, o exer-
cício ambulante dessas actividades.

6

Directiva 70/523/CEE

Actividades não assalariadas do comércio por grosso de carvão e das actividades dos intermediários no comércio de
carvão (ex-grupo 6112, nomenclatura CITI)

7

Directiva 82/470/CEE (n.o 2 do artigo 6.o)

[Actividades mencionadas nas alíneas c) e e) do ponto A, na alínea b) do ponto B e nos pontos C ou D do artigo 2.o]

Estas actividades consistem, nomeadamente, em:

— dar em aluguer vagões ou carruagens de caminho-de-ferro para o transporte de pessoas ou de mercadorias

— ser intermediário na compra, na venda ou no aluguer de navios

— preparar, negociar e celebrar contratos para o transporte de emigrantes

— receber todos os objectos e mercadorias em depósito, por conta do depositante, sob regime aduaneiro ou não, nos
entrepostos, armazéns gerais, depósitos de móveis, entrepostos frigoríficos, silos, etc.

— conceder ao depositante um título comprovativo do objecto ou da mercadoria recebida em depósito

— fornecer parques, alimentos e locais de venda para o gado guardado temporariamente, seja antes da venda, seja em
trânsito com destino ou proveniente do mercado

— efectuar o controlo ou a peritagem técnica de veículos automóveis

— medir, pesar, arquear as mercadorias.
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ANEXO V

Reconhecimento com base na coordenação das condições mínimas de formação

V.1. MÉDICO

5.1.1. Títulos de formação médica de base

País Título de formação Organismo que concede o título de
formação

Certificado que acompanha o título
de formação Data de referência

België/Belgique/
Belgien

Diploma van arts/Diplôme de
docteur en médecine

— Les universités/De universi-
teiten

— Le Jury compétent
d'enseignement de la
Communauté française/De
bevoegde Examencommissie
van de Vlaamse Gemeens-
chap

20 de Dezembro de 1976

Česká republika Diplom o ukončení studia ve
studijním programu všeobecné
lékařství (doktor medicíny,
MUDr.)

Lékářská fakulta univerzity v
České republice

— Vysvědčení o státní rigorózní
zkoušce

1 de Maio de 2004

Danmark Bevis for bestået lægevidenska-
belig embedseksamen

Medicinsk universitetsfakultet — Autorisation som læge,
udstedt af Sundhedsstyrelsen
og

— Tilladelse til selvstændigt
virke som læge (dokumen-
tation for gennemført prak-
tisk uddannelse), udstedt af
Sundhedsstyrelsen

20 de Dezembro de 1976

Deutschland — Zeugnis über die Ärztliche
Prüfung

— Zeugnis über die Ärztliche
Staatsprüfung und Zeugnis
über die Vorbereitungszeit
als Medizinalassistent, soweit
diese nach den deutschen
Rechtsvorschriften noch für
den Abschluss der ärztlichen
Ausbildung vorgesehen war

Zuständige Behörden 20 de Dezembro de 1976

Eesti Diplom arstiteaduse õppekava
läbimise kohta

Tartu Ülikool 1 de Maio de 2004

Ελλάς Πτυχίo Iατρικής — Iατρική Σχoλή Παvεπιστημίoυ,
— Σχoλή Επιστημώv Υγείας,

Τμήμα Iατρικής Παvεπιστ-
ημίoυ

1 de Janeiro de 1981

España Título de Licenciado en Medi-
cina y Cirugía

— Ministerio de Educación y
Cultura

— El rector de una Universidad

1 de Janeiro de 1986

France Diplôme d'Etat de docteur en
médecine

Universités 20 de Dezembro de 1976

Ireland Primary qualification Competent examining body Certificate of experience 20 de Dezembro de 1976

Italia Diploma di laurea in medicina e
chirurgia

Università Diploma di abilitazione
all'esercizio della medicina e
chirurgia

20 de Dezembro de 1976
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V.7. ARQUITECTO

5.7.1. Títulos de formação de arquitecto reconhecidos de acordo com o artigo 46.o

País Título de formação Organismo que concede o título de
formação

Certificado que acompanha o título
de formação

Ano académico de
referência

België/
Belgique/
Belgien

1. Architect/Architecte
2. Architect/Architecte
3. Architect
4. Architect/Architecte
5. Architect/Architecte
6. Burgelijke ingenieur-architect

1. Nationale hogescholen voor archi-
tectuur

2. Hogere-architectuur-instituten
3. Provinciaal Hoger Instituut voor

Architectuur te Hasselt
4. Koninklijke Academies voor

Schone Kunsten
5. Sint-Lucasscholen
6. Faculteiten Toegepaste Wetens-

chappen van de Universiteiten
6. «Faculté Polytechnique» van Mons

1988/1989

1. Architecte/Architect
2. Architecte/Architect
3. Architect
4. Architecte/Architect
5. Architecte/Architect
6. Ingénieur-civil — architecte

1. Ecoles nationales supérieures
d'architecture

2. Instituts supérieurs d'architecture
3. Ecole provinciale supérieure

d'architecture de Hasselt
4. Académies royales des Beaux-Arts
5. Ecoles Saint-Luc
6. Facultés des sciences appliquées des

universités
6. Faculté polytechnique de Mons

Danmark Arkitekt cand. arch. — Kunstakademiets Arkitektskole i
København

— Arkitektskolen i Århus

1988/1989

Deutschland Diplom-Ingenieur,
Diplom-Ingenieur Univ.

— Universitäten (Architektur/
/Hochbau)

— Technische Hochschulen (Archi-
tektur/Hochbau)

— Technische Universitäten (Archi-
tektur/Hochbau)

— Universitäten-Gesamthochschulen
(Architektur/Hochbau)

— Hochschulen für bildende Künste
— Hochschulen für Künste

1988/1989

Diplom-Ingenieur,
Diplom-Ingenieur FH

— Fachhochschulen (Architektur/
/Hochbau) (1)

— Universitäten-Gesamthochschulen
(Architektur/Hochbau) bei entspre-
chenden Fachhochschulstudien-
gängen

(1) Diese Diplome sind je nach Dauer der
durch sie abgeschlossenen Ausbildung
gemäß Artikel 47 Absatz 1 anzuer-
kennen.
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País Título de formação Organismo que concede o título de
formação

Certificado que acompanha o título
de formação

Ano académico de
referência

Eλλάς Δίπλωμα αρχιτέκτονα — μηχανικού — Εθνικό Μετσόβιο Πολυτεχνείο
(ΕΜΠ), τμήμα αρχιτεκτόνων — μηχα-
νικών

— Αριστοτέλειο Πανεπιστήμο Θεσσα-
λονίκης (ΑΠΘ), τμήμα αρχιτεκτόνων
— μηχανικών της Πολυτεχνικής
σχολής

Βεβαίωση που χορηγεί το
Τεχνικό Επιμελητήριο Ελλάδας
(ΤΕΕ) και η οποία επιτρέπει την
άσκηση δραστηριοτήτων στον
τομέα της αρχιτεκτονικής

1988/1989

España Título oficial de arquitecto Rectores de las universidades enume-
radas a continuación:

— Universidad Politécnica de Cata-
luña, Escuelas Técnicas Superiores
de Arquitectura de Barcelona o del
Vallès;

— Universidad Politécnica de Madrid,
Escuela Técnica Superior de Arqui-
tectura de Madrid;

— Universidad Politécnica de Las
Palmas, Escuela Técnica Superior
de Arquitectura de Las Palmas;

— Universidad Politécnica de
Valencia, Escuela Técnica Superior
de Arquitectura de Valencia;

— Universidad de Sevilla, Escuela
Técnica Superior de Arquitectura
de Sevilla;

— Universidad de Valladolid, Escuela
Técnica Superior de Arquitectura
de Valladolid;

— Universidad de Santiago de
Compostela, Escuela Técnica Supe-
rior de Arquitectura de La Coruña;

— Universidad del País Vasco, Escuela
Técnica Superior de Arquitectura
de San Sebastián;

— Universidad de Navarra, Escuela
Técnica Superior de Arquitectura
de Pamplona;

— Universidad de Alcalá de Henares,
Escuela Politécnica de Alcalá de
Henares;

— Universidad Alfonso X El Sabio,
Centro Politécnico Superior de
Villanueva de la Cañada;

— Universidad de Alicante, Escuela
Politécnica Superior de Alicante;

— Universidad Europea de Madrid;
— Universidad de Cataluña, Escuela

Técnica Superior de Arquitectura
de Barcelona;

— Universidad Ramón Llull, Escuela
Técnica Superior de Arquitectura
de La Salle;

— Universidad S.E.K. de Segovia,
Centro de Estudios Integrados de
Arquitectura de Segovia;

— Universidad de Granada, Escuela
Técnica Superior de Arquitectura
de Granada.

1988/1989

1999/2000

1999/2000
1997/1998
1998/1999
1999/2000
1998/1999
1999/2000

1994/1995
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País Título de formação Organismo que concede o título de
formação

Certificado que acompanha o título
de formação

Ano académico de
referência

France 1. Diplôme d'architecte DPLG, y
compris dans le cadre de la forma-
tion professionnelle continue et de
la promotion sociale.

1. Le ministre chargé de l'architecture 1988/1989

2. Diplôme d'architecte ESA 2. Ecole spéciale d'architecture de
Paris

3. Diplôme d'architecte ENSAIS 3. Ecole nationale supérieure des arts
et industries de Strasbourg, section
architecture

Ireland 1. Degree of Bachelor of Architecture
(B.Arch. NUI)

1. National University of Ireland to
architecture graduates of University
College Dublin

1988/1989

2. Degree of Bachelor of Architecture
(B.Arch.)
(Previously, until 2002 — Degree
standard diploma in architecture (Dip.
Arch)

2. Dublin Institute of Technology,
Bolton Street, Dublin

(College of Technology, Bolton Street,
Dublin)

3. Certificate of associateship (ARIAI) 3. Royal Institute of Architects of
Ireland

4. Certificate of membership (MRIAI) 4. Royal Institute of Architects of
Ireland

Italia — Laurea in architettura — Università di Camerino
— Università di Catania — Sede di

Siracusa
— Università di Chieti
— Università di Ferrara
— Università di Firenze
— Università di Genova
— Università di Napoli Federico II
— Università di Napoli II
— Università di Palermo
— Università di Parma
— Università di Reggio Calabria
— Università di Roma «La Sapienza»
— Universtià di Roma III
— Università di Trieste
— Politecnico di Bari
— Politecnico di Milano
— Politecnico di Torino
— Istituto universitario di architettura

di Venezia

Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente

1988/1989

— Laurea in ingegneria edile — archi-
tettura

— Università dell'Aquilla
— Università di Pavia
— Università di Roma«La Sapienza»

Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente

1998/1999
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formação

Certificado que acompanha o título
de formação

Ano académico de
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— Laurea specialistica in ingegneria
edile — architettura

— Università dell'Aquilla
— Università di Pavia
— Università di Roma «La Sapienza»
— Università di Ancona
— Università di Basilicata — Potenza
— Università di Pisa
— Università di Bologna
— Università di Catania
— Università di Genova
— Università di Palermo
— Università di Napoli Federico II
— Università di Roma — Tor Vergata
— Università di Trento
— Politecnico di Bari
— Politecnico di Milano

Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente

2003/2004

— Laurea specialistica quinquennale
in Architettura

— Laurea specialistica quinquennale
in Architettura

— Laurea specialistica quinquennale
in Architettura

— Laurea specialistica in Architettura

— Prima Facoltà di Architettura
dell'Università di Roma «La
Sapienza»

— Università di Ferrara
— Università di Genova
— Università di Palermo
— Politecnico di Milano
— Politecnico di Bari
— Università di Roma III
— Università di Firenze
— Università di Napoli II
— Politecnico di Milano II

Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente
Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente
Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente
Diploma di abilitazione
all'esercizo indipendente della
professione che viene rilasciato
dal ministero della Pubblica
istruzione dopo che il candi-
dato ha sostenuto con esito
positivo l'esame di Stato
davanti ad una commissione
competente

1998/1999
1999/2000
2003/2004
2004/2005

Nederland 1. Het getuigschrift van het met goed
gevolg afgelegde doctoraal examen
van de studierichting bouwkunde,
afstudeerrichting architectuur

1. Technische Universiteit te Delft Verklaring van de Stichting
Bureau Architectenregister die
bevestigt dat de opleiding
voldoet aan de normen van
artikel 46.

1988/1989

2. Het getuigschrift van het met goed
gevolg afgelegde doctoraal examen
van de studierichting bouwkunde,
differentiatie architectuur en urba-
nistiek

2. Technische Universiteit te Eind-
hoven
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formação

Certificado que acompanha o título
de formação

Ano académico de
referência

3. Het getuigschrift hoger beroepson-
derwijs, op grond van het met goed
gevolg afgelegde examen
verbonden aan de opleiding van de
tweede fase voor beroepen op het
terrein van de architectuur, afge-
geven door de betrokken examen-
commissies van respectievelijk:

— de Amsterdamse Hogeschool
voor de Kunsten te Amsterdam

— de Hogeschool Rotterdam en
omstreken te Rotterdam

— de Hogeschool Katholieke Leer-
gangen te Tilburg

— de Hogeschool voor de Kunsten
te Arnhem

— de Rijkshogeschool Groningen
te Groningen

— de Hogeschool Maastricht te
Maastricht

Österreich 1. Diplom-Ingenieur, Dipl.-Ing. 1. Technische Universität Graz
(Erzherzog-Johann-Universität
Graz)

1998/1999

2. Dilplom-Ingenieur, Dipl.-Ing. 2. Technische Universität Wien

3. Diplom-Ingenieur, Dipl.-Ing. 3. Universität Innsbruck (Leopold-
-Franzens-Universität Innsbruck)

4. Magister der Architektur, Magister
architecturae, Mag. Arch.

4. Hochschule für Angewandte Kunst
in Wien

5. Magister der Architektur, Magister
architecturae, Mag. Arch.

5. Akademie der Bildenden Künste in
Wien

6. Magister der Architektur, Magister
architecturae, Mag. Arch.

6. Hochschule für künstlerishe und
industrielle Gestaltung in Linz

Portugal Carta de curso de licenciatura em
Arquitectura
Para os cursos iniciados a partir do
ano académico de 1991/92

— Faculdade de arquitectura da
Universidade técnica de Lisboa

— Faculdade de arquitectura da
Universidade do Porto

— Escola Superior Artística do Porto
— Faculdade de Arquitectura e Artes

da Universidade Lusíada do Porto

1988/1989
1991/1992

Suomi/
/Finland

Arkkitehdin tutkinto/Arkitektexamen — Teknillinen korkeakoulu /Tekniska
högskolan (Helsinki)

— Tampereen teknillinen korkea-
koulu/Tammerfors
tekniska högskola

— Oulun yliopisto/Uleåborgs univer-
sitet

1998/1999

Sverige Arkitektexamen Chalmers Tekniska Högskola AB
Kungliga Tekniska Högskolan
Lunds Universitet

1998/1999
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Ano académico de
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United
Kingdom

1. Diplomas in architecture 1. — Universities
— Colleges of Art
— Schools of Art

Certificate of architectural
education, issued by the Archi-
tects Registration Board.
The diploma and degree
courses in architecture of the
universities, schools and
colleges of art should have met
the requisite threshold stan-
dards as laid down in Article
46 of this Directive and in
Criteria for validation published
by the Validation Panel of the
Royal Institute of British Archi-
tects and the Architects Regis-
tration Board.
EU nationals who possess the
Royal Institute of British Archi-
tects Part I and Part II certifi-
cates, which are recognised by
ARB as the competent autho-
rity, are eligible. Also EU natio-
nals who do not possess the
ARB-recognised Part I and Part
II certificates will be eligible
for the Certificate of Architec-
tural Education if they can
satisfy the Board that their
standard and length of educa-
tion has met the requisite
threshold standards of Article
46 of this Directive and of the
Criteria for validation.

1988/1989

2. Degrees in architecture 2. Universities

3. Final examination 3. Architectural Association

4. Examination in architecture 4. Royal College of Art

5. Examination Part II 5. Royal Institute of British Architects
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ANEXO VI

Direitos adquiridos aplicáveis às profissões que são objecto de reconhecimento com base na coordenação das
condições mínimas de formação

6. Títulos de formação de arquitecto que beneficiam dos direitos adquiridos ao abrigo do n.o 1 do artigo 49.o

País Título de formação Ano académico de
referência

België/Belgique/
/Belgien

— Diplomas emitidos pelas escolas nacionais superiores de arquitectura ou pelos institutos superiores de
arquitectura (architecte-architect)

— Diplomas emitidos pela Escola Provincial Superior de Arquitectura de Hasselt (architect)

— Diplomas emitidos pelas academias reais de belas-artes (architecte — architect)

— Diplomas emitidos pelas escolas Saint-Luc (architecte — architect)

— Diplomas universitários de engenheiro civil, acompanhados de um certificado de estágio emitido pela
ordem dos arquitectos que confira direito ao uso do título profissional de arquitecto (architecte —
architect)

— Diplomas de arquitecto emitidos pelo júri central ou estatal de arquitectura (architecte — architect)

— Diplomas de engenheiro civil/arquitecto e de engenheiro/arquitecto emitidos pelas faculdades de ciên-
cias aplicadas das universidades e pela faculdade politécnica de Mons (ingénieur — architecte, ingé-
nieur-architect)

1987/1988

Česká republika — Diplomas emitidos pelas faculdades da «České vysoké učení technické» (Universidade Técnica da Repú-
blica Checa, em Praga)

«Vysoká škola architektury a pozemního stavitelství» (Faculdade de Arquitectura e Construção Civil)
(até 1951),

«Fakulta architektury a pozemního stavitelství» (Faculdade de Arquitectura e Construção Civil) (de
1951 a 1960)

«Fakulta stavební» (Faculdade de Engenharia Civil) (a partir de 1960) nas seguintes áreas: construção
civil e estruturas, construção civil, construção e arquitectura, arquitectura (incluindo o ordenamento
urbano e a afectação de solos), construção civil e construção para fins agrícolas e industriais, bem
como no âmbito do programa de estudo da engenharia civil, área de construção civil e arquitectura,

«Fakulta architektury» (Faculdade de Arquitectura) (a partir de 1976) nas seguintes áreas: arquitectura,
ordenamento urbano e afectação dos solos, ou no âmbito do programa de estudo: arquitectura e orde-
namento urbano nas seguintes áreas: arquitectura, teoria da concepção, ordenamento urbano e afec-
tação dos solos, história da arquitectura e reconstrução de monumentos históricos, arquitectura e
construção civil

— Diplomas emitidos pela «Vysoká škola technická Dr. Edvarda Beneše» (até 1951) na área de arquitec-
tura e construção

— Diplomas emitidos pela «Vysoká škola stavitelství v Brně» (de 1951 a 1956) na área de arquitectura e
construção

— Diplomas emitidos pela «Vysoké učení technické v Brně», pela «Fakulta architektury» (Faculdade de
Arquitectura) (a partir de 1956) na área de arquitecura e ordenamento urbano ou pela «Fakulta
stavební» (Faculdade de Engenharia Civil) (a partir de 1960) na área do estudo da construção

— Diplomas emitidos pela «Vysoká škola báňská — Technická univerzita Ostrava», «Fakulta stavební»
(Faculdade de Engenharia Civil) (a partir de 1997) na área de estruturas e arquitectura ou na área de
engenharia civil

— Diplomas emitidos pela «Technická univerzita v Liberci», «Fakulta architektury» (Faculdade de Arquitec-
tura) (a partir de 1994) no âmbito do programa de arquitectura e ordenamento urbano, área de arqui-
tectura

— Diplomas emitidos pela «Akademie výtvarných umění v Praze» no âmbito do programa de belas-artes,
área de design arquitectónico

— Diplomas emitidos pela «Vysoká škola umělecko-průmyslová v Praze» no âmbito do programa de
belas-artes, área de arquitectura,,

— O certificado da autorização conferida pela «Česká komora architektů» da área da construção civil ou
sem especificação da área

2006/2007

30.9.2005 L 255/135Jornal Oficial da União EuropeiaPT



País Título de formação Ano académico de
referência

Danmark — Diplomas emitidos pelas escolas nacionais de arquitectura de Copenhaga e de Arhus (architekt)

— Certificado de aprovação emitido pela comissão dos arquitectos nos termos da Lei n.o 202
de 28 de Maio de 1975 (registreret arkitekt)

— Diplomas emitidos pelas escolas superiores de engenharia civil (bygningskonstruktør), acompanhados
de uma declaração das autoridades competentes comprovativa da aprovação do interessado num
exame documental, incluindo a apreciação de projectos elaborados e realizados pelo candidato no
decorrer de uma prática efectiva, durante pelo menos seis anos, das actividades referidas no artigo 48.o

da presente directiva

1987/1988

Deutschland — Diplomas emitidos pelas escolas superiores de belas-artes (Dipl.-Ing., Architekt (HfbK)

— Diplomas emitidos pela secção de arquitectura (Architektur/Hochbau) das Technische Hochschulen,
pela secção de arquitectura (Architektur/Hochbau) das universidades técnicas, pela secção de arquitc-
tura (Architektur/Hochbau) das universidades e, quando estes estabelecimentos tenham sido agrupados
em Gesamthochschulen, pela secção de arquitectura (Architektur/Hochbau) das Gesamthochschulen
(Dipl.-Ing. e outras designações que poderão posteriormente ser atribuídas aos titulares destes
diplomas)

— Diplomas emitidos pela secção de arquitectura (Architektur/Hochbau) das Fachhochsulen, e, quando
estes estabelecimentos tenham sido agrupados em Gesamthochschulen, pela secção de arquitectura
(Architektur/Hochbau) das Gesamthochschulen, acompanhados, quando a duração dos estudos for
inferior a quatro anos mas tiver uma duração mínima de três anos, do certificado comprovativo de
um período de experiência profissional de quatro anos na República Federal da Alemanha, emitido
pelo organismo profissional nos termos do n.o 1 do artigo 47.o (Ingenieur grad. e outras designações
que poderão posteriormente ser atribuídas aos titulares destes diplomas)

— Certificados (Prüfungszeugnisse) emitidos antes de 1 de Janeiro de 1973 pela secção de arquitectura
das Ingenieurschulen e das Werkkunstschulen, acompanhados de uma declaração das autoridades
competentes comprovativa da aprovação do interessado num exame documental, incluindo a apre-
ciação de projectos elaborados e realizados pelo candidato no decorrer de uma prática efectiva,
durante pelo menos seis anos, das actividades referidas no artigo 48.o da presente directiva

1987/1988

Eesti — diplom arhitektuuri erialal, väljastatud Eesti Kunstiakadeemia arhitektuuri teaduskonna poolt
alates 1996. aastast (diploma de estudos de arquitectura, emitido pela Faculdade de Arquitectura da
Academia de Artes da Estónia desde 1996) väljastatud Tallinna Kunstiülikooli poolt 1989-1995
(emitido pela Universidade de Arte de Tallin em 1989-1995), väljastatud Eesti NSV Riikliku Kunstiins-
tituudi poolt 1951-1988 (emitido pelo Instituto de Arte do Estado da República Socialista Soviética da
Estónia em 1951-1988).

2006/2007

Eλλάς — Diplomas de engenheiro/arquitecto emitidos pelo Metsovion Polytechnion de Atenas, acompanhados
de uma declaração de competência emitida pela Câmara Técnica da Grécia que confira direito ao exer-
cício das actividades do domínio da arquitectura

— Diplomas de engenheiro/arquitecto emitidos pelo Aristotelion Panepistimion de Tessalónica, acompa-
nhados de uma declaração de competência emitida pela Câmara Técnica da Grécia que confira direito
ao exercício das actividades do domínio da arquitectura

— Diplomas de engenheiro/engenheiro civil emitidos pelo Metsovion Polytechnion de Atenas, acompa-
nhados de uma declaração de competência emitida pela Câmara Técnica da Grécia que confira direito
ao exercício das actividades do domínio da arquitectura

— Diplomas de engenheiro/engenheiro civil emitidos pelo Aristotelion Panepistimion de Tessalónica,
acompanhados de uma declaração de competência emitida pela Câmara Técnica da Grécia que confira
direito ao exercício das actividades do domínio da arquitectura

— Diplomas de engenheiro/engenheiro civil emitidos pelo Panepistimion Thrakis acompanhados de uma
declaração de competência emitida pela Câmara Técnica da Grécia que confira direito ao exercício das
actividades do domínio da arquitectura

— Diplomas de engenheiro/engenheiro civil emitidos pelo Panepistimion Patron, acompanhados de uma
declaração de competência emitida pela Câmara Técnica da Grécia que confira direito ao exercício das
actividades do domínio da arquitectura

1987/1988

España Título oficial de arquitecto (título oficial de arquitecto) concedido pelo Ministério da Educação e da
Ciência ou pelas universidades

1987/1988
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France — Diplomas de arquitecto diplomado pelo governo emitidos até 1959 pelo Ministério da Educação
Nacional e, depois dessa data, pelo Ministério dos Assuntos Culturais (architecte DPLG)

— Diplomas emitidos pela Escola Especial de Arquitectura (architecte DESA)

— Diplomas emitidos a partir de 1955 pela secção de arquitectura da Escola Nacional Superior das Artes
e Indústrias de Estrasburgo (ex-Escola Nacional de Engenharia de Estrasburgo) (architecte ENSAIS)

1987/1988

Ireland — Grau de «Bachelor of Architecture» concedido pela «National University of Ireland» (B. Arch. N.U.I.)
aos diplomados em arquitectura do «University College» de Dublim

— Diploma de nível universitário em arquitectura concedido pelo «College of Technology», Bolton Street,
Dublim (Diplom.Arch.)

— Certificado de membro associado do «Royal Institute of Architects of Ireland» (A.R.I.A.I.)

— Certificado de membro do «Royal Institute of Architects of Ireland» (M.R.I.A.I.)

1987/1988

Italia — Diplomas de «laurea in architettura» emitidos pelas universidades, pelos institutos politécnicos e pelos
institutos superiores de arquitectura de Veneza e de Reggio-Calabria, acompanhados do diploma que
habilita ao exercício independente da profissão de arquitecto, emitido pelo Ministro da Educação, após
aprovação do candidato, perante um júri competente, no exame estatal que habilita ao exercício inde-
pendente da profissão de arquitecto (dott. architetto)

— Diplomas de «laurea in ingegneria» no domínio da construção, emitidos pelas universidades e pelos
institutos politécnicos, acompanhados do diploma que habilita ao exercício independente de uma
profissão do domínio da arquitectura, emitido pelo ministro da Educação, após aprovação do candi-
dato, perante um júri competente, no exame estatal que habilita ao exercício independente da
profissão (dott. ing. Architetto ou dott. Ing. in ingegneria civile)

1987/1988

Κύπρος — Βεβαίωση Εγγραφής στο Μητρώο Αρχιτεκτόνων που εκδίδεται από το Επιστημονικό και Τεχνικό
Επιμελητήριο Κύπρου (certificado de inscrição na Ordem dos Arquitectos, emitido pela Secção Cientí-
fica e Técnica de Chipre (ETEK))

2006/2007

Latvija — «Arhitekta diploms», ko izsniegusi Latvijas Valsts Universitātes Inženierceltniecības fakultātes Arhi-
tektūras nodaļa līdz 1958. gadam, Rīgas Politehniskā Institūta Celtniecības fakultātes Arhitektūras
nodaļa no 1958. gada līdz 1991. gadam, Rīgas Tehniskās Universitātes Arhitektūras fakultāte
kopš 1991. gada, un «Arhitekta prakses sertifikāts», ko izsniedz Latvijas Arhitektu savienība («diploma
de arquitecto» emitido pelo Departamento de Arquitectura da Faculdade de Engenharia Civil da
Universidade Estatal da Letónia até 1958, pelo Departamento de Arquitectura da Faculdade de Enge-
nharia Civil do Instituto Politécnico de Riga entre 1958 e 1991, pela Faculdade de Arquitectura da
Universidade Técnica de Riga desde 1991 e o certificado de inscrição na Ordem dos Arquitectos da
Letónia);

2006/2007

Lietuva — Diplomas de engenheiro-arquitecto e de arquitecto emitidos pelo Kauno Politechnikos Institutas
até 1969 (inžinierius architektas/architektas),

— Diplomas de arquitecto/bacharelato em arquitectura/mestrado em arquitectura emitidos pelo Vilnius
inžinerinis statybos institutas até 1990 pela Vilniaus technikos universitetas até 1996 pela Vilnius
Gedimino technikos universitetas desde 1996 (architektas/architektûros bakalauras/architektûros
magistras),

— os diplomas de especialistas que tenham concluído o curso de arquitectura/bacharelato em arquitec-
tura/mestrado em arquitectura conferidos pelo LTSR Valstybinis dailës institutas e pela Vilniaus dailës
akademija desde 1990 (architektûros kursas/architektûros bakalauras/architektūros magistras),

— Diplomas de bacharelato em arquitectura/mestrado em arquitectura conferidos pela Kauno technolo-
gijos universitetas desde 1997 (architektūros bakalauras/architektūros magistras);acompanhados do
certificado emitido pela Comissão de Certificação que confira direito ao exercício das actividades do
domínio da arquitectura (Arquitecto Autorizado/Atestuotas architektas)

2006/2007

30.9.2005 L 255/137Jornal Oficial da União EuropeiaPT



País Título de formação Ano académico de
referência

Magyarország — Diploma de «okleveles építészmérnök» (diploma em arquitectura, mestrado em ciências da arquitec-
tura) conferido pelas universidades,

— Diploma de «okleveles építész tervező művész» (diploma do mestrado em ciências da arquitectura e
engenharia civil) conferido pelas universidades;

2006/2007

Malta — Perit: Lawrja ta' Perit emitido pela Universita´ ta' Malta, que confere direito à inscrição na qualidade de
«Perit».

2006/2007

Nederland — Declaração comprovativa de aprovação no exame de licenciatura em arquitectura, emitido pelas
secções de arquitectura das escolas técnicas superiores de Delft ou de Eindhoven (bouwkundig inge-
nieur)

— Diplomas emitidos pelas academias de arquitectura reconhecidas pelo Estado (architect)

— Diplomas emitidos até 1971 pelos antigos estabelecimentos de ensino superior de arquitectura (Hoger
Bouwkunstonderricht) (architect HBO)

— Diplomas emitidos até 1970 pelos antigos estabelecimentos de ensino superior de arquitectura (voort-
gezet Bouwkunstonderricht) (architect VBO)

— Declaração comprovativa de aprovação num exame organizado pelo conselho dos arquitectos do
«Bond van Nederlandse Architecten» (Ordem dos Arquitectos Neerlandeses, BNA) (architect)

— Diploma da Stichtung Institut voor Architectuur (Fundação «Instituto de Arquitectura») (IVA) emitido
no termo de um curso organizado por esta fundação com a duração mínima de quatro anos
(architect), acompanhado de um certificado das autoridades competentes comprovativo da aprovação
do interessado num exame documental, incluindo a apreciação de projectos elaborados e realizados
pelo candidato no decorrer de uma prática efectiva, durante pelo menos seis anos, das actividades refe-
ridas no artigo 44.o da presente directiva

— Declaração das autoridades competentes comprovativa de que, antes de 5 de Agosto de 1985, o inte-
ressado foi admitido ao exame de «kandidaat in de bouwkunde», organizado pelas escolas técnicas
superiores de Delft ou de Eindhoven, e exerceu, durante um período de pelo menos cinco anos
imediatamente anteriores à referida data, actividades de arquitecto cuja natureza e importância
garantem, de acordo com os critérios reconhecidos nos Países Baixos, uma competência suficiente
para o exercício dessas actividades (architect),

— Declaração das autoridades competentes emitida unicamente para as pessoas que tenham atingido a
idade de 40 anos antes de 5 de Agosto de 1985 e que comprove que o interessado exerceu, durante
um período de pelo menos cinco anos imediatamente anteriores à referida data, actividades de arqui-
tecto cuja natureza e importância garantem, de acordo com os critérios reconhecidos nos Países
Baixos, uma competência suficiente para o exercício dessas actividades (architect)

— As declarações referidas nos sétimo e oitavo travessões deverão deixar de ser reconhecidos a partir da
data de entrada em vigor de disposições legislativas e regulamentares relativas ao acesso às actividades
de arquitecto e ao seu exercício com o título profissional de arquitecto nos Países Baixos, sempre que
não confiram, por força das referidas disposições, acesso a essas actividades com o título profissional
referido

1987/1988

Österreich — Diplomas emitidos pelas universidades técnicas de Viena e de Graz, bem como pela universidade de
Innsbruck, faculdade de engenharia civil e arquitectura, secções de arquitectura (Architektur), de enge-
nharia civil (Bauingenieurwesen Hochbau) e de construção (Wirtschaftingenieurwesen — Bauwesen)

— Diplomas emitidos pela Universidade de Engenharia Rural, secção de economia fundiária e economia
das águas (Kulturtechnik und Wasserwirtschaft)

— Diplomas emitidos pelo Colégio Universitário de Artes Aplicadas de Viena, secção arquitectura

— Diplomas emitidos pela Academia das Belas-Artes de Viena, secção arquitectura

— Diplomas de engenheiro reconhecido (Ing.), emitidos pelas escolas técnicas superiores ou pelas escolas
técnicas de construção, acompanhados do certificado de «Baumeister» comprovativo de um mínimo
de seis anos de experiência profissional na Áustria, sancionados por um exame

— Diplomas emitidos pelo Colégio Universitário de Desenho Industrial de Linz, secção arquitectura

— Certificados de qualificações para o exercício da profissão de engenheiro civil ou de engenheiro espe-
cializado no domínio da construção (Hochbau, Bauwesen, Wirtschaftsingenieurwesen — Bauwesen,
Kulturtechnik und Wasserwirtschaft), emitidos nos termos da lei relativa aos técnicos da construção e
das obras públicas (Ziviltechnikergesetz, BGBI, n.o 156/1994)

1997/1998
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Polska Diplomas emitidos pelas faculdades de arquitectura

— da Universidade de Tecnologia de Varsóvia, Faculdade de Arquitectura de Varsóvia (Politechnika Wars-
zawska, Wydział Architektury); título profissional de arquitecto: inżynier architekt, magister nauk
technicznych; inżynier architekt; inżyniera magistra architektury; magistra inżyniera architektury;
magistra inżyniera architekta; magister inżynier architekt. (de 1945 a 1948, título: inżynier architekt,
magister nauk technicznych; de 1951 a 1956, título: inżynier architekt; de 1954 a 1957, 2.a fase,
título: inżyniera magistra architektury; de 1957 a 1959, título: inżyniera magistra architektury;
de 1959 a 1964, título: magistra inżyniera architektury; de 1957 a 1964, título: magistra inżyniera
architekta; de 1983 a 1990, título: magister inżynier architekt; desde 1991, título: magistra inżyniera
architekta)

— Universidade de Tecnologia de Cracóvia, Faculdade de Arquitectura de Cracóvia (Politechnika
Krakowska, Wydział Architektury); título profissional de arquitecto magister inżynier architekt
(de 1945 a 1953, Universidade de Minas e Metalurgia, Faculdade Politécnica de Arquitectura —
Akademia Górniczo-Hutnicza, Politechniczny Wydział Architektury)

— Universidade de Tecnologia de Wrocław, Faculdade de Arquitectura de Wrocław (Politechnika
Wrocławska, Wydział Architektury); título profissional de arquitecto: inżynier architekt magister nauk
technicznych; magister inżynier Architektury; magister inżynier architekt. (de 1949 a 1964, título:
inżynier architekt, magister nauk technicznych; de 1956 a 1964, título: magister inżynier architektury;
desde 1964, título: magister inżynier architekt)

— Universidade de Tecnologia da Silésia, Faculdade de Arquitectura de Gliwice (Politechnika Śląska,
Wydział Architektury); título profissional de arquitecto inżynier architekt; magister inżynier architekt.
(de 1945 a 1955, Faculdade de Engenharia e Construção — Wydział Inżynieryjno-Budowlany, título:
inżynier architekt; de 1961 a 1969, Faculdade de Construção Industrial e Engenharia Geral —
Wydział Budownictwa Przemysłowego i Ogólnego, título: magister inżynier architekt; de 1969
a 1976, Faculdade de Engenharia Civil e Arquitectura Wydział Budownictwa i Architektury, título:
magister inżynier architekt; desde 1977, Faculdade de Arquitectura — Wydział Architektury, título:
magister inżynier architekt e, desde 1995, título: inżynier architekt)

— Universidade de Tecnologia de Poznań, Faculdade de Arquitectura de Poznań (Politechnika Poznańska,
Wydział Architektury); título profissional de arquitecto: inżynier architektury; inżynier architekt;
magister inżynier architekt (de 1945 a 1955, Escola de Engenharia, Faculdade de Arquitectura —
Szkoła Inżynierska, Wydział Architektury, título: inżynier architektury; desde 1978, título: magister
inżynier architekt e, desde 1999, título: inżynier architekt)

— Universidade de Tecnologia de Gdańsk, Faculdade de Arquitectura de Gdańsk (Politechnika Gdańska,
Wydział Architektury); título profissional de arquitecto magister inżynier architekt. (de 1945 a 1969,
Faculdade de Arquitectura — Wydział Architektury, de 1969 a 1971, Faculdade de Engenharia Civil e
Arquitectura — Wydział Budownictwa i Architektury, de 1971 a 1981, Instituto de Arquitectura e
Planeamento Urbano — Instytut Architektury i Urbanistyki, desde 1981, Faculdade de Arquitectura —
Wydział Architektury)

— Universidade de Tecnologia de de Białystok, Faculdade de Arquitectura de de Białystok (Politechnika
Białostocka, Wydział Architektury); título profissional de arquitecto magister inżynier architekt
(de 1975 a 1989, Instituto de Arquitectura — Instytut Architektury)

— Universidade Técnica de Łódź, Faculdade de Engenharia Civil, Arquitectura e Engenharia Ambiental de
Łódź (Politechnika Łódzka, Wydział Budownictwa, Architektury i Inżynierii Środowiska); título profis-
sional de arquitecto: inżynier architekt; magister inżynier architekt de 1973 a 1993, Faculdade de
Engenharia Civil e Arquitectura — Wydział Budownictwa i Architektury e, desde 1992, Faculdade de
Engenharia Civil, Arquitectura e Engenharia Ambiental — Wydział Budownictwa, Architektury i
Inżynierii Środowiska; título: de 1973 a 1978, inżynier architekt, desde 1978, título: magister inżynier
architekt)

— Universidade Técnica de Szczecin, Faculdade de Engenharia Civil e Arquitectura de Szczecin (Poli-
technika Szczecińska, Wydział Budownictwa i Architektury); título profissional de arquitecto inżynier
architekt; magister inżynier architekt (de 1948 a 1954, Escola Superior de Engenharia, Faculdade de
Arquitectura — Wyższa Szkoła Inżynierska, Wydział Architektury, título: inżynier architekt,
desde 1970, título: magister inżynier architekt e, desde 1998, título: inżynier architekt)

acompanhados do certificado de membro emitido pela respectiva secção regional dos arquitectos da
Polónia que confere o direito ao exercício das actividades do domínio da arquitectura na Polónia.

2006/2007

Portugal — Diploma do curso especial de Arquitectura emitido pelas Escolas de Belas-Artes de Lisboa e do Porto

— Diploma de arquitecto emitido pelas Escolas de Belas-Artes de Lisboa e do Porto

— Diploma do curso de Arquitectura emitido pelas Escolas Superiores de Belas-Artes de Lisboa e do
Porto

1987/1988
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— Diploma de licenciatura em Arquitectura emitido pela Escola Superior de Belas-Artes de Lisboa

— Carta de curso de licenciatura em Arquitectura emitida pela Universidade Técnica de Lisboa e pela
Universidade do Porto

— Diploma universitário em Engenharia Civil (licenciatura em Engenharia Civil) emitido pelo Instituto
Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa

— Diploma universitário em Engenharia Civil (licenciatura em Engenharia Civil) emitido pela Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto

— Diploma universitário em Engenharia Civil (licenciatura em Engenharia Civil) emitido pela Faculdade
de Ciências e de Tecnologia da Universidade de Coimbra

— Diploma universitário em Engenharia Civil, produção (licenciatura em Engenharia Civil, produção)
emitido pela Universidade do Minho

Slovenija — «Univerzitetni diplomirani inženir arhitekture/univerzitetna diplomirana inženirka arhitekture»
(diploma universitário em arquitectura) emitido pela faculdade de arquitectura, acompanhado de um
certificado da autoridade competente no domínio da arquitectura reconhecido por lei, que confira
direito ao exercício das actividades do domínio da arquitectura

— diploma universitário emitido por faculdades técnicas que conceda o título de «univerzitetni diplomi-
rani inženir (univ.dipl.inž.)/univerzitetna diplomirana inženirka» acompanhado de um certificado da
autoridade competente no domínio da arquitectura reconhecido por lei, que confira direito ao exer-
cício das actividades do domínio da arquitectura

2006/2007

Slovensko — Diploma na área de «arquitectura e construção civil» («architektúra a pozemné staviteľstvo») emitido
pela Universidade Técnica da Eslováquia (Slovenská vysoká škola technická) de Bratislava, de 1950
a 1952 (título: Ing.)

— Diploma na área de «arquitectura» («architektúra») emitido pela Faculdade de Arquitectura e Cons-
trução Civil da Universidade Técnica da Eslováquia (Fakulta architektúry a pozemného staviteľstva,
Slovenská vysoká škola technická) de Bratislava, de 1952 a 1960 (título: Ing. arch.)

— Diploma na área de «construção civil» («pozemné staviteľstvo») emitido pela Faculdade de Arquitectura
e Construção Civil da Universidade Técnica da Eslováquia (Fakulta architektúry a pozemného stavi-
teľstva, Slovenská vysoká škola technická) de Bratislava, de 1952 a 1960 (título: Ing.)

— Diploma na área de «arquitectura» («architektúra») emitido pela Faculdade de Engenharia Civil da
Universidade Técnica da Eslováquia (Stavebná fakulta, Slovenská vysoká škola technická) de Bratislava,
de 1961 a 1976 (título: Ing. arch.)

— Diploma na área de «construção civil» («pozemné stavby») emitido pela Faculdade de Engenharia Civil
da Universidade Técnica da Eslováquia (Stavebná fakulta, Slovenská vysoká škola technická) de Bratis-
lava, de 1961 a 1976 (título: Ing.)

— Diploma na área de «arquitectura» («architektúra») emitido pela Faculdade de Arquitectura da Universi-
dade Técnica da Eslováquia (Fakulta architektúry, Slovenská vysoká škola technická) de Bratislava,
desde 1977 (título: Ing. arch.)

— Diploma na área de «urbanismo» («urbanizmus») emitido pela Faculdade de Arquitectura da Universi-
dade Técnica da Eslováquia (Fakulta architektúry, Slovenská vysoká škola technická) de Bratislava,
desde 1977 (título: Ing. arch.)

— Diploma na área de «construção civil» («pozemné stavby») emitido pela Faculdade de Engenharia Civil
da Universidade Técnica da Eslováquia (Stavebná fakulta, Slovenská technická univerzita) de Bratislava,
de 1977 a 1997 (título: Ing.)

— Diploma na área de «arquitectura e construção civil» («architektúra a pozemné stavby») emitido pela
Faculdade de Engenharia Civil da Universidade Técnica da Eslováquia (Stavebná fakulta, Slovenská
technická univerzita) de Bratislava, desde 1998 (título: Ing.)

— diploma na área de «construção civil — especialização: arquitectura» («pozemné stavby — špeciali-
zácia: architektúra») emitido pela Faculdade de Engenharia Civil da Universidade Técnica da Eslováquia
(Stavebná fakulta, Slovenská technická univerzita) de Bratislava, de 2000 a 2001 (título: Ing.)

— diploma na área de «construção civil e arquitectura» («pozemné stavby a architektúra») emitido pela
Faculdade de Engenharia Civil da Universidade Técnica da Eslováquia (Stavebná fakulta — Slovenská
technická univerzita) de Bratislava, desde 2001 (título: Ing.)

2006/2007
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— Diploma na área de «arquitectura» («architektúra») emitido pela Academia de Belas Artes e Design
(Vysoká škola výtvarných umení) de Bratislava, desde 1969 (título: Akad. arch. até 1990; Mgr. de 1990
a 1992; Mgr. arch. de 1992 a 1996; Mgr. art. desde 1997)

— Diploma na área de «construção civil» («pozemné staviteľstvo») emitido pela Faculdade de Engenharia
Civil da Universidade Técnica (Stavebná fakulta, Technická univerzita) de Košice de 1981 a 1991
(título: Ing.)

acompanhados de:

— um certificado de autorização emitido pela Ordem dos Arquitectos da Eslováquia (Slovenská komora
architektov) secção de Bratislava, sem qualquer especificação da área ou da área da «construção civil»
(«pozemné stavby») ou da «afectação dos solos» («územné plánovanie»)

— um certificado de autorização emitido pela Ordem dos Engenheiros Civis da Eslováquia (Slovenská
komora stavebných inžinierov) secção de Bratislava, da área da construção civil («pozemné stavby»)

Suomi/Finland — Diplomas emitidos pelos departamentos de arquitectura das universidades técnicas e da Universidade
de Oulu (arkkitehti/arkitekt)

— Diplomas emitidos pelos institutos de tecnologia (rakennusarkkitehti/byggnadsarkitekt)

1997/1998

Sverige — Diplomas emitidos pela Escola de Arquitectura do Instituto Real de Tecnologia, pelo Instituto Chal-
mers de Tecnologia e pelo Instituto de Tecnologia da Universidade de Lund (arkitekt, mestrado em
arquitectura)

— Certificados de membro da Svenska Arkitekters Riksförbund (SAR), se os interessados seguiram a sua
formação num Estado a que se aplique a presente directiva

1997/1998

United Kingdom — Os títulos emitidos na sequência de aprovação nos exames:

— do Royal Institute of British Architects
— das escolas de arquitectura das universidades, dos institutos superiores politécnicos, dos «colleges»,

das academias («colleges» privados), dos institutos de tecnologia e belas-artes que eram reconhe-
cidos em 10 de Junho de 1985 pelo Architects Registration Council do Reino Unido para fins de
inscrição no registo da profissão (Architect)

— Certificado comprovativo de que o seu titular tem um direito adquirido à manutenção do seu título
profissional de arquitecto nos termos da secção 6(1)a, 6(1)b ou 6(1)d do Architects Registration Act
de 1931 (Architect)

— Certificado comprovativo de que o seu titular tem um direito adquirido à manutenção do seu título
profissional de arquitecto nos termos da secção 2 do Architects Registration Act de 1938 (Architect)

1987/1988
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ANEXO VII

Documentos e certificados exigidos nos termos do n.o 1 do artigo 50.o

1. Documentos

a) Prova da nacionalidade do interessado.

b) Cópia das declarações de competência ou do título de formação que dá acesso à profissão em causa e, eventualmente,
declaração comprovativa da experiência profissional do interessado.

As autoridades competentes do Estado-Membro de acolhimento poderão solicitar ao requerente que preste infor-
mações sobre a sua formação na medida do necessário para determinar a existência de eventuais diferenças substan-
ciais em relação à formação nacional exigida, tal como determinado no artigo 14.o Sempre que for impossível ao
requerente fornecer estas informações, as autoridades competentes do Estado-Membro de acolhimento dirigir-se-ão
ao ponto de contacto, à autoridade competente ou a qualquer outro organismo pertinente do Estado-Membro de
origem.

c) Nos casos referidos no artigo 16.o, uma declaração que comprove a natureza e a duração da actividade, emitida pela
autoridade ou pelo organismo competente do Estado-Membro de origem ou de proveniência.

d) A autoridade competente do Estado-Membro de acolhimento que subordina o acesso a uma profissão regulamentada
à apresentação de provas de honorabilidade, de boa conduta ou de ausência de falência, ou que suspende ou proíbe o
exercício dessa profissão em caso de falta profissional grave ou de infracção penal, aceitará como prova suficiente
para os nacionais dos Estados-Membros que pretendam exercer essa profissão no seu território a apresentação de
documentos, emitidos pelas autoridades competentes do Estado-Membro de origem ou de proveniência do interes-
sado, que comprovem que estão reunidas essas condições. Estas autoridades deverão fornecer os documentos reque-
ridos no prazo de dois meses.

Quando os documentos referidos no primeiro parágrafo não forem emitidos pelas autoridades competentes do Esta-
do-Membro de origem ou de proveniência, serão substituídos por uma declaração, feita sob juramento — ou, nos
Estados-Membros onde tal juramento não exista, por uma declaração solene —, feita pelo interessado perante uma
autoridade judicial ou administrativa competente ou, eventualmente, perante um notário ou um organismo profissi-
onal qualificado do Estado-Membro de origem ou de proveniência do interessado, que emitirá um documento
comprovativo desse juramento ou declaração solene.

e) Sempre que a autoridade competente do Estado-Membro de acolhimento exija aos seus nacionais, para o acesso a
uma profissão regulamentada ou para o respectivo exercício, um documento relativo à saúde física ou mental do
requerente, aceitará como prova suficiente para esse efeito o documento exigido no Estado-Membro de origem.
Sempre que o Estado-Membro de origem não exija qualquer documento dessa natureza, o Estado-Membro de acolhi-
mento aceitará um atestado emitido por uma autoridade competente daquele Estado. Neste caso, as autoridades
competentes do Estado-Membro de origem deverão fornecer o documento requerido no prazo de dois meses.

f) Sempre que um Estado-Membro de acolhimento exija aos seus nacionais, para o acesso a uma profissão regulamen-
tada:

— prova da capacidade financeira do requerente,

— prova de que o requerente se encontra coberto por um seguro contra os riscos pecuniários decorrentes da sua
responsabilidade profissional de acordo com os requisitos legais e regulamentares vigentes no Estado-Membro de
acolhimento no que se refere às modalidades e ao âmbito dessa garantia,

este Estado-Membro aceitará como prova suficiente uma declaração passada pelos bancos e seguradoras de outro
Estado-Membro.

2. Certificados

Com vista a facilitar a aplicação do capítulo III do título III da presente directiva, os Estados-Membros poderão exigir
que os interessados que satisfaçam as condições de formação requeridas apresentem, juntamente com o seu título de
formação, um certificado das autoridades competentes do Estado-Membro de origem, confirmando que o referido título
constitui, efectivamente, aquele que se encontra previsto na presente directiva.
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